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MO nº 17603/2021 
LEI Nº 6.958, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
Projeto de Lei nº 04/2021 - Vereador Júlio César Fuzari 

Dispõe sobre aplicação de multa pecuniária para quem dolosamente 
fraudar a fila de vacinação contra a COVID-19 no Município de São 
Bernardo, e dá outras providências. 

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara 
Municipal de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei: 
Art. 1º Esta Lei estabelece multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para quem dolosamente fraudar a fila de 
vacinação contra a COVID-19 no município de São Bernardo do Campo, sem prejuízo de eventuais sanções 
impostas pela legislação estadual ou federal. 
§ 1º A ordem de prioridade para vacinação dos munícipes é estabelecida pelo Plano de Vacinação, de acordo com 
orientações do Programa Nacional de Imunizações do Ministério da Saúde aos Estados e Municípios. 
§2º A multa a que se refere o caput deste artigo será revertida para contenção e tratamento de epidemias no 
Município de São Bernardo do Campo. 
Art. 2º Aplica-se em dobro a multa prevista no artigo 1º desta lei ao infrator que for funcionário ou agente da 
Administração Pública Direta ou Indireta e se utilizar do cargo para cometer tal prática. 
Art. 3º As sanções previstas nesta lei serão impostas por meio de processo administrativo, nos termos da legislação 
vigente, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo, 
18 de fevereiro de 2021 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
Procurador-Geral do Município 

GERALDO REPLE SOBRINHO 
Secretário de Saúde 

JULIA BENICIO DA SILVA 
Secretária de Governo 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
 
 
Processo nº 816/2021 
DECRETO Nº 21.462, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias. 
ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 6.944, de 3 de dezembro de 
2020, DECRETA: 
Art. 1º É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito adicional no valor de R$ 43.943.323,23 (quarenta e três milhões, 
novecentos e quarenta e três mil, trezentos e vinte e três reais e vinte e três centavos), destinado a suplementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

  
  R$ 

07.073.3.3.90.30.00.15.452.0018.2082.01 0167-4 Manutenção e conservação de 
praças, parques e áreas verdes .............................................................................................         87.412,61 

08.080.3.3.90.30.00.12.122.0026.2455.01 0233-7 Enfrentamento da emergência 
COVID-19 ..............................................................................................................................  42.852.750,00 

08.082.3.1.90.16.00.12.122.0024.2232.01 0432-1 Contratações e pagamentos de 
pessoal civil ............................................................................................................................         10.000,00 

08.082.3.1.90.16.00.12.361.0024.2232.01 0433-9 Contratações e pagamentos de 
pessoal civil ............................................................................................................................         25.000,00 

08.085.3.1.90.16.00.12.365.0024.2232.01 0507-6 Contratações e pagamentos de 
pessoal civil ............................................................................................................................         60.000,00 

11.110.3.1.90.16.00.16.122.0024.2232.01 0763-8 Contratações e pagamentos de 
pessoal civil ............................................................................................................................         20.000,00 

25.250.4.4.90.93.00.28.122.0000.0034.05 1140-7 Devolução de quantia ............................................................................................................       883.160,62 
37.377.3.1.90.16.00.04.122.0024.2232.03 1672-4 Contratações e pagamentos de 

pessoal civil ............................................................................................................................           5.000,00 

Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação parcial das 
seguintes dotações: 

   
R$ 

07.072.4.4.90.51.00.15.452.0018.1028.05 0162-4 Recuperação de vias e logradouros.......................................................................................      883.160,62  
07.073.3.3.90.30.00.15.452.0018.2446.01 0168-2 Gestão do Zoológico e Parque 

Estoril .....................................................................................................................................         87.412,61  
08.080.4.4.90.61.00.12.361.0026.1089.01 0277-7 Construção de novas unidades, 

reformas e ampliações ...........................................................................................................       696.000,00  
08.080.4.4.90.61.00.12.365.0026.1090.01 0278-5 Construção de novas unidades, 

reformas e ampliações ...........................................................................................................       504.000,00  
08.081.3.1.90.11.00.12.361.0024.2149.01 0302-4 Contratações e pagamentos de 

pessoal civil - Profissionais do 
Magistério ..............................................................................................................................         85.000,00  

08.082.3.3.90.32.00.12.122.0026.2109.01 0445-2 Material e uniforme escolar de 
qualidade ...............................................................................................................................    6.570.020,00  

08.082.3.3.90.32.00.12.361.0026.2073.01 0446-0 Material e uniforme escolar de 
qualidade ...............................................................................................................................       407.077,20  

08.082.3.3.90.39.00.12.361.0026.2222.01 0460-6 Manutenção da infraestrutura ................................................................................................  19.652.000,00  
08.082.3.3.90.39.00.12.361.0026.2224.01 0461-4 Transporte escolar .................................................................................................................   7.114.000,00  
08.082.3.3.90.39.00.12.365.0026.2030.01 0463-0 Transporte escolar .................................................................................................................   6.831.000,00  
08.082.3.3.90.39.00.12.365.0026.2222.01 0465-6 Manutenção da infraestrutura ................................................................................................       405.000,00  
08.085.3.1.90.11.00.12.361.0003.2221.01 0497-3 Formalização de ajustes para      620.650,36  

manutenção do ensino ..........................................................................................................  
08.085.3.3.90.36.00.12.361.0003.2221.01 0515-7 Formalização de ajustes para 

manutenção do ensino ..........................................................................................................         53.002,44  
15.151.3.1.90.11.00.06.181.0024.2232.01 0915-1 Contratações e pagamentos de 

pessoal civil ...........................................................................................................................         30.000,00  
37.377.3.1.91.13.00.04.331.0024.2086.03 1673-2 Contribuição SBCPREV ........................................................................................................           5.000,00  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.   
São Bernardo do Campo, 
18 de fevereiro de 2021 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
Procurador-Geral do Município 

JOSÉ LUIZ GAVINELLI 
Secretário de Finanças 

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicado em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
 
 
Processo nº 56740/2020 
DECRETO Nº 21.463, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Dispõe sobre a arrecadação como bem abandonado o imóvel situado 
neste Município de São Bernardo do Campo, situado na Rua Mafra nº 
321, Jardim Anchieta - Rio Grande, e dá outras providências. 

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e 
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 20.460, de 19 de julho de 2018, a Lei Municipal nº 6.691, de 28 de 
junho de 2018, e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017; 
Considerando a instrução promovida no processo administrativo nº 56740/2020; 
Considerando o silêncio dos titulares do domínio às notificações promovidas e comprovadas nos seus endereços 
residenciais, bem como a ausência de impugnação à intimação promovida pelo Edital publicado no Jornal Notícias 
do Município, edição 2177, de 23 de outubro de 2020; 
Considerando o preenchimento dos demais pressupostos legais, ou seja, o efetivo abandono do bem, a existência 
de dívidas tributárias em mais de 5 (cinco) exercícios e a comprovação de que a posse não está sendo exercida 
legitimamente por outrem em parte do terreno; e 
Considerando a necessidade de se prosseguir com o processo de arrecadação total do imóvel, DECRETA: 
Art. 1º  Fica declarado bem vago por abandono, o imóvel abaixo caracterizado, com as medidas, limites e 
confrontações mencionadas na Planta A2-2394 e Memorial Descritivo, a saber: 

 
ÁREA ÚNICA 

 
Uma área de terreno com 4.690,00m² (quatro mil, seiscentos e noventa metros quadrados), do imóvel inscrito no 
Cadastro Imobiliário Municipal nº 402.019.019.000, situada em área urbana do Distrito do Riacho Grande, com as 
seguintes medidas e confrontações: 
inicia-se no ponto A, ponto de intersecção do alinhamento predial esquerdo da Rua Mafra, com o alinhamento 
predial direito da Viela 6 (Projetada); deste ponto segue pelo alinhamento predial direito da Viela citada na distância 
de 52,56m (cinquenta e dois metros e cinquenta e seis centímetros) até o ponto B, confrontando à esquerda com 
parte do leito da Viela descrita; deste ponto deflete à direita e segue em reta, na distância de 21,11m (vinte e um 
metros e onze centímetros) até o ponto C; deste ponto deflete à direita e segue em reta, na distância de 13,47m 
(treze metros e quarenta e sete centímetros) até o ponto D; deste ponto deflete à direita e segue em reta, na 
distância de 39,61m (trinta e nove metros e sessenta e um centímetros) até o ponto E; deste ponto deflete à direita e 
segue em reta, na distância de 7,37m (sete metros e trinta e sete centímetros) até o ponto F; deste ponto deflete à 
direita e segue em reta, na distância de 11,52m (onze metros e cinquenta e dois centímetros) até o ponto G; deste 
ponto deflete à direita e segue em reta, na distância de 54,28m (cinquenta e quatro metros e vinte e oito 
centímetros) até o ponto H; deste ponto deflete à direita e segue em arco, com desenvolvimento de 31,90m (trinta e 
um metros e noventa centímetros) até o ponto I, confrontando à esquerda nas 7 (sete) últimas distâncias com área 
do imóvel de Inscrição Imobiliária nº 402.024.001.000; deste ponto deflete à direita e segue em arco com 
desenvolvimento de 47,30m (quarenta e sete metros e trinta centímetros) até o ponto J; deste ponto deflete à 
esquerda e segue em arco, com desenvolvimento de 103,10m (cento e três metros e dez centímetros) até o ponto 
A, confrontando à esquerda nas 2 (duas) últimas distâncias com parte do Leito da Rua Mafra; encerrando a 
presente descrição. 
Art. 2º  Fica autorizada a arrecadação do imóvel descrito no art. 1º deste Decreto pelo Município, podendo desde 
então realizar diretamente ou por meio de terceiros, os investimentos necessários para que atinja prontamente os 
objetivos sociais a que se destina. 
Art. 3º  A partir da publicação do presente Decreto, o titular de domínio que reivindicar a posse do imóvel no 
transcorrer do triênio que alude o art. 1.276, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a terá de 
forma condicionada, desde que realizado em favor do Município as medidas previstas no art. 8º da Lei nº 6.691, de 
2018, a saber: 
I - o pagamento integral dos tributos, taxas, juros, multas, custas, emolumentos processuais, honorários 
advocatícios e demais encargos legais da dívida incidente sobre o imóvel, salvo a adoção, pelo interessado, da 
medida prevista no § 1º do art. 9º da Lei Municipal nº 6.691, de 2018; 
II - o ressarcimento prévio de eventuais despesas realizadas pelo Município em razão da posse provisória; e 
III - a apresentação de plano de revitalização e ocupação do imóvel, a ser executado no prazo máximo de 12 (doze) 
meses. 
Parágrafo único.  O pagamento previsto no inciso I deverá seguir a disciplina do disposto no Decreto nº 20.460, de 
2018 e na Lei nº 6.691, de 2018. 
Art. 4º  Decorridos 3 (três) anos da data da publicação do presente Decreto sem manifestação do titular do domínio, 
o bem passará à propriedade do Município, na forma do art. 1.276 do Código Civil Brasileiro. 
§ 1º  O imóvel arrecadado pelo presente Decreto poderá ser destinado ao programa habitacional, à prestação de 
serviços públicos, ao fomento da Reurb-S ou será objeto de concessão de direito real de uso, na forma dos arts. 76, 
XIV e 157, § 1º da Lei Orgânica do Município, a entidades civis que comprovadamente tenham fins filantrópicos, 
assistenciais, educativos, esportivos ou outros, no interesse do Município. 
§ 2º  Esgotadas as possibilidades de destinação e uso descritas no parágrafo anterior e passado o prazo do caput, 
será permitida ao Município a alienação, vinculando-se os recursos auferidos à implementação dos programas 
habitacionais, à prestação de serviços públicos ou ao fomento da Reurb-S. 
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo, 
18 de fevereiro de 2021 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
Procurador-Geral do Município 

JOSÉ LUIZ GAVINELLI 
Secretário de Finanças 

LUCIANO EBER NUNES PEREIRA 
Secretário de Obras e Planejamento Estratégico 

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicado em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
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Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SA Nº 2, de 15 de fevereiro de 2021.
Estabelece alteração nas medidas de retorno ao trabalho de forma 
presencial, previstas na Resolução SA nº 11, de 5 de junho de 
2020, e dá outras providências.

ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA, Secretário de Administração e Inovação, 
no uso das atribuições legais e, considerando previsão constante no Decreto nº 
21.116, de 24 de março de 2020, e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogado o item III, do art. 2º, da Resolução SA nº 11, de 5 de junho 

de 2020.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor, a partir de 1º de março de 2021.

São Bernardo do Campo, 15 de fevereiro de 2021.
ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA

Secretário de Administração e Inovação

COMUNICADO – NOMEAÇÃO SEM VÍNCULO EFETIVO
Informamos a todas as pessoas que foram nomeadas para exercer cargos 

em comissão, por meio de Portarias publicadas no Jornal Notícias do Município – 
desta edição que, enquanto perdurar a vigência do Decreto 21.116/20, que trata da 
pandemia do COVID-19, deverão comparecer no Atendimento ao Servidor, localizado 
na Praça Samuel Sabatini, nº 50 – Centro - São Bernardo do Campo (dependências 
da antiga Câmara Municipal), para retirar lista de documentos, encaminhamento para 
realização de exame médico, abertura de conta bancária e formalidades de praxe, 
mediante prévio agendamento realizado pelo setor competente.

COMUNICADO – NOMEAÇÃO COM VÍNCULO EFETIVO
Informamos a todos os funcionários efetivos que foram nomeados para exercer 

cargos em comissão, por meio de Portarias publicadas nesta edição do Jornal 
Notícias do Município que, enquanto perdurar a vigência do Decreto 21.116/20, que 
trata da pandemia do COVID-19, deverão comparecer na Praça Samuel Sabatini, nº 
50 – Centro - São Bernardo do Campo (dependências da antiga Câmara Municipal), 
mediante prévio agendamento realizado pelo setor competente, para assinatura do 
termo de posse e formalidades de praxe.

COMUNICADO - DESLIGAMENTO
Informamos a todos os funcionários que se desligarem, por motivo de exoneração 

ou aposentadoria, que a quitação da conta final será realizada após o cumprimento dos 
seguintes requisitos: entrega de declaração de bens atualizada, devolução do crachá 
funcional e cartão de estacionamento do Paço Municipal, caso possua, bem como, 
após o encaminhamento dos documentos pelo superior imediato (folha de presença 
assinada e memorando digital sobre a não detenção de bens públicos).

A declaração de bens atualizada, o crachá funcional e o cartão de estacionamento 
do Paço Municipal deverão ser entregues pelo servidor no Atendimento ao Servidor, 
localizado na Praça Samuel Sabatini, nº 50 – Centro - São Bernardo do Campo 
(dependências da antiga Câmara Municipal).

Os documentos referentes à atestação de frequência e a informação sobre 
a não detenção de bens deverão ser enviados pelo superior imediato, por meio de 
memorando digital (PRODIGI) para a Seção de Administração do Quadro – SA-421.

São Bernardo do Campo, 15 de fevereiro de 2021.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – SA-43
DIVISÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo 
CONVOCA a servidora CLARICE DOS SANTOS MARTINS OLIVEIRA, matrícula 
22911-8, para Junta Médica, munida de relatório e exames médicos, a comparecer 
impreterivelmente, no dia 8 de março de 2021, às 9 horas, no Departamento de 

 
Processo nº 1090/2021 
PORTARIA Nº 9.907, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 9.898, de 13 de janeiro de 2021, 
que dispõe, preponderantemente, sobre a nomeação da Presidência e 
dos membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade de São Bernardo do Campo, instituído pela Lei Municipal 
nº 6.536, de 16 de março de 2017, e dá outras providências. 

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e considerando a instrução do processo administrativo nº 1090/2021, deste Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º  O art. 2º da Portaria nº 9.898, de 13 de janeiro de 2021, que dispõe, preponderantemente, sobre a 
nomeação da Presidência e dos membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade de São 
Bernardo do Campo, instituído pela Lei Municipal nº 6.536, de 16 de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 2º ........................................................................................................................................................: 
I - Marilza Barotti Natali - representante da Secretaria de Assistência Social - SAS; e 
II - Alessandra Fabiana Brasileiro Piza - representante da Secretaria de Educação - SE; e 
...........................................................................................................................................................” (NR) 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo, 
18 de fevereiro de 2021 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em  
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
 
 

MO nº 925/2021 
PORTARIA Nº 9.908, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 9.817, de 19 de dezembro de 2019, 
que designa membros para composição do Conselho Municipal do 
Patrimônio Histórico e Cultural de São Bernardo do Campo - COMPAHC-
SBC, e dá outras providências. 

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e considerando a instrução do MO nº 925/2021, deste Município, RESOLVE: 
Art. 1º A Portaria nº 9.817, de 19 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 1º ......................................................................................................................................................... 
I - ................................................................................................................................................................. 
..................................................................................................................................................................... 
b) Procuradoria-Geral do Município - PGM: 
1. titular: Loretha Felippini Rodrigues - Matrícula nº 31.340-4; 
2. suplente: Caroline de Oliveira Soares - Matrícula nº 45.967-4; 
...........................................................................................................................................................” (NR) 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo, 
18 de fevereiro de 2021 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em  
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
 
 

Processo nº 7756/77 
PORTARIA Nº 9.909, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 9.755, de 2 de abril de 2019, que 
constitui o Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.  

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições legais, 
e considerando a instrução do processo administrativo nº 7756/77, deste Município, RESOLVE:  
Art. 1º  A Portaria nº 9.755, de 2 de abril de 2019, que constitui o Conselho Municipal de Educação, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
“Art. 2º  ........................................................................................................................................................ 
I - ................................................................................................................................................................. 
a) Titular - Rosangela Oliveira Babinska; 
b) Suplente - Rubia Armelini de Freitas;  
c) Titular - Vanessa de Magalhães Pina; 
d) Suplente - Priscilla de Cassia Bessi de Mattos; 
e) Titular - Joseleine de Campos Gomes; 
f) Suplente - Patricia Vivolo Rotondaro da Silva; 
g) Titular - Patricia dos Santos Vieira de Oliveira; 
h) Suplente - Caroline Guerra Takeuchi; 
i) Titular - Vanessa Takigami Alves; 
j) Suplente - Rosa Maria Monsanto Gloria;  
II - ...............................................................................................................................................................: 
a) Titular - Maria Cristina Braga de Borthole Pieroni;  
b) Suplente - Tatiana Mariana Chaves;  
c) Titular - Bruno Masini Borim;  
d) Suplente - Sabrina Napier Escudeiro;  
...........................................................................................................................................................” (NR) 
“Art. 2º Designar as servidoras Rosangela Alves Babinska e Patricia dos Santos Vieira de Oliveira, Presidente e 
Vice-Presidente, respectivamente, do Conselho Municipal de Educação.” (NR) 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo, 
18 de fevereiro de 2021 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em  
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
 

 
DECRETO Nº 21.459, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 - (P. nº 86608/2019) - Dispõe sobre permissão de uso de 
bens móveis à Fundação do ABC, e dá outras providências. 
 

 
DECRETO Nº 21.460, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 - (P. nº 69299/2019) - Dispõe sobre permissão de uso de 
bens móveis municipais à Fundação do ABC. 
 

 
DECRETO Nº 21.461, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 - (P. nº 19773/2010) - Dispõe sobre permissão de uso de 
próprio municipal à Fundação do ABC. 
 
 

107ª JUNTA DE SERVIÇO MILITAR – SÃO BERNARDO DO CAMPO 
TERMO DE POSSE DE SECRETÁRIO 

Aos 22 dias do mês de janeiro de 2021, nesta cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, no 
Gabinete do Prefeito Municipal, o Sr. Fernando Anaoka Culler, funcionário municipal, foi empossado por esta 
Prefeitura, no cargo de Secretário da Junta de Serviço Militar. 
Na oportunidade, foram conferidos, minuciosamente, os bens pertencentes à Prefeitura e distribuídos à JSM, os 
quais se encontram sem alteração e passam à responsabilidade do Secretário empossado. A escrituração acha-se 
em dia. 
Por ser verdade, foi lavrado o presente Termo que vai assinado por mim, Prefeito Municipal e Presidente da Junta 
de Serviço Militar, e pelo Secretário empossado.   

São Bernardo do Campo, 
22 de janeiro de 2021 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito do Município de São Bernardo do Campo e Presidente da JSM 

FERNANDO ANAOKA CULLER 
Secretário Empossado 
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Gestão de Pessoas – Divisão de Saúde do Servidor (dependências da antiga Câmara 
Municipal), situado à Praça Samuel Sabatini, 50 – Centro – São Bernardo do Campo.

São Bernardo do Campo, 18 de fevereiro de 2021.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – SA-43
DIVISÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo 
CONVOCA o servidor CLEBER TEIXEIRA BENEDETTI, matrícula 30315-0, para Junta 
Médica, munido de relatório e exames médicos, a comparecer impreterivelmente, no 
dia 3 de março de 2021, às 9 horas, no Departamento de Gestão de Pessoas – Divisão 
de Saúde do Servidor (dependências da antiga Câmara Municipal), situado à Praça 
Samuel Sabatini, 50 – Centro – São Bernardo do Campo.

São Bernardo do Campo, 18 de fevereiro de 2021.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – SA-43
DIVISÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo 
CONVOCA a servidora CLAUDIA ELISABETH ROMERO DA CONCEIÇÃO, matrícula 
44279-2, para Junta Médica, munida de relatório e exames médicos, a comparecer 
impreterivelmente, no dia 8 de março de 2021, às 14 horas, no Departamento de 
Gestão de Pessoas – Divisão de Saúde do Servidor (dependências da antiga Câmara 
Municipal), situado à Praça Samuel Sabatini, 50 – Centro – São Bernardo do Campo.

São Bernardo do Campo, 18 de fevereiro de 2021.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – SA-43
DIVISÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo 
CONVOCA a servidora SHIRLEY SALLES MACHADO, matrícula 44675-4, para Junta 
Médica, munida de relatório e exames médicos, a comparecer impreterivelmente, no 
dia 22 de fevereiro de 2021, às 9 horas, no Departamento de Gestão de Pessoas – 
Divisão de Saúde do Servidor (dependências da antiga Câmara Municipal), situado à 
Praça Samuel Sabatini, 50 – Centro – São Bernardo do Campo.

São Bernardo do Campo, 18 de fevereiro de 2021.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

PORTARIAS E APOSTILAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:
PORTARIA N.º 62500/21 – SA-4

Considerando o que consta na Portaria Nº 3681/2020 - SBCPREV, que 
APOSENTOU o (a) servidor (a) CIRLENE LOURENÇO CAPUTO– matrícula nº 
25.611-9 do cargo de DIRETOR ESCOLAR, resolve:

Nomear ELIANA APARECIDA DA SILVA GIRELLI, portador (a) do R.G 18637900 
nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 
1968, para exercer o cargo de DIRETOR ESCOLAR, lotação SE-113 , referência 
EM1-A, carga horária de 40 (QUARENTA)HORAS semanais.

PORTARIA N.º 62501/21 – SA-4
Considerando o que consta na Portaria Nº 61975-20 - SA-4, que EXONEROU o 

(a) servidor (a) GLADSTONE DA SILVA GRACIOLA– matrícula nº 43.136-1 do cargo 
de OFICIAL DE ESCOLA, resolve:

I - Nomear FILIPE PASCHOAL MAGALHAES, portador (a) do R.G 38151539 nos 
termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968, 
para exercer o cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO I, lotação GSA, referência 8-A, 
carga horária de 40 (QUARENTA) HORAS semanais.

II - Designar, a partir da publicação deste ato, o (a) funcionário (a) FILIPE 
PASCHOAL MAGALHAES, portador (a) do R.G 38151539, OFICIAL ADMINISTRATIVO 
I, referência “8- A”, para prestar serviços no (a) SE-114.

PORTARIA N.º 62502/21 – SA-4
Considerando o que consta na Portaria Nº 3678/2020 - SBCPREV, que 

APOSENTOU o (a) servidor (a) ELVIA DE PAULA GONÇALVES– matrícula nº 13.231-
1 do cargo de PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, resolve:

Nomear SIMONE REGINALDO, portador (a) do R.G 23793590 nos termos do 
artigo 22, inciso II, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968, para exercer 
o cargo de PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, lotação SE-113, referência E1-A, 
carga horária de 30 (TRINTA) HORAS semanais.

PORTARIA N.º 62503/21 – SA-4
Considerando o que consta na Portaria Nº 61942/2020 - SA-4, que EXONEROU 

o (a) servidor (a) CESAR MAGNO DE ANDRADE– matrícula nº 42.067-1 do cargo de 
PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, resolve:

Nomear ROBSON LUIS DA SILVA, portador (a) do R.G 26426038 nos termos do 
artigo 22, inciso II, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968, para exercer 
o cargo de PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, lotação SE-113, referência E1-A, 
carga horária de 30 (TRINTA) HORAS semanais.

PORTARIA N.º 62504/21 – SA-4
Considerando o que consta na Portaria Nº 61980/2020 - SA-4, que EXONEROU 

o (a) servidor (a) WELLINGTON RAMOS RECH– matrícula nº 42.596-4 do cargo de 
PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, resolve:

Nomear MARIA APARECIDA FURUE, portador (a) do R.G 29217550 nos termos 
do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968, para 
exercer o cargo de PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, lotação SE-111, 
referência E1-A, carga horária de 30 (TRINTA) HORAS semanais.

PORTARIA N.º 62505/21 – SA-4
Considerando o que consta na Portaria Nº 61978/2020 - SA-4, que EXONEROU 

o (a) servidor (a) TALITA BRANDÃO BARBOSA– matrícula nº 43.180-8 do cargo de 
PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, resolve:

Nomear ERIKA MENDES ONORI PORTELA, portador (a) do R.G 63282675 nos 
termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968, 
para exercer o cargo de PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, lotação SE-111, 
referência E1-A, carga horária de 30 (TRINTA) HORAS semanais.

PORTARIA N.º 62506/21 – SA-4
Considerando o que consta do Processo Administrativo SB 070279/2019-15, 

em especial o Parecer nº 061/2020 da CCIA- Comissão de Correição e Inquéritos 
Administrativos, resolve:

Aplicar ao (a) funcionário (a) DONIZETE APARECIDO ESPINDOLA, matrícula 
32.474-6, AUXILIAR EM EDUCAÇÃO, SE-111, referência “PE1A”, a pena de 
Repreensão, nos termos previstos no artigo 237, inciso I da Lei Municipal nº 1729/68 
(Estatuto dos Funcionários Públicos), por infração aos incisos II, III e IV do artigo 229, 
da referida norma estatutária.

PORTARIA Nº 62507/21 – SA-4
Exonerar, a pedido, BRUNA LELLES LEITE – 44919-2, portador(a) do RG. MG-

12759723, do cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO I – GSA/GSSU,  referência “8A”, a 
partir de 12 DE FEVEREIRO DE 2021, ficando declarado vago o respectivo cargo, de 
acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro 
de 1968.

PORTARIA Nº 62508/21 – SA-4
Exonerar, a pedido, FABIO FERNANDES – 64199-4, portador(a) do RG. 

28484348-9, do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL SEGUNDA CLASSE – SSU-1,  
referência “14B”,  a partir de 12 DE FEVEREIRO DE 2021, ficando declarado vago o 
respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, 
de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 62509/21 – SA-4
Exonerar, a pedido, IVONE ANGELA DE LACERDA ROSSETO – 43964-4, 

portador(a) do RG. 17388074-5, do cargo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – 
SE-113,  referência “E2A”,  a partir de 09 DE FEVEREIRO DE 2021, ficando declarado 
vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 
1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 62510/21 – SA-4
Exonerar, a pedido, NATALIA LIMA ESTEVES CARDOSO – 43460-2, portador(a) 

do RG. 46020772-6, do cargo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113,  
referência “E2A”,  a partir de 15 DE FEVEREIRO DE 2021, ficando declarado vago o 
respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, 
de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 62511/21 – SA-4
Considerando o que consta do Processo Administrativo Disciplinar 32031/2019-

77, resolve:
DEMITIR, a partir da publicação deste ato, WALQUIRIA ANGELA TANELLI – 

34.870-4, PROFESSORA I EDUCAÇÃO BÁSICA, SE-113, referência “E4A”, nos 
termos do artigo 237, inciso VII da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968, 
por infração ao artigo 229, incisos II, III e XI, artigo 230, inciso V, artigo 231, inciso IV 
e artigo 244, inciso I, combinados com o artigo 232, todos do referido diploma legal.

PORTARIA Nº 62512/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memo nº 1051/2021 – SE-321, resolve:
1- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 

designou a funcionária MIRIAM FUSCHINI LAZARINI – 18.527-5, PROF SUBST 
EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível referência “E4A”, para responder pela função 
de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos - PAPP, prevista na L.M. 6.316/2013, 
e suas alterações bem como, devendo ter sua carga horária fixada em 30 (TRINTA) 
horas semanais, e não fará mais jus à gratificação mensal.

2- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que designou 
a funcionária MARIA FIRMA PEREIRA – 25.862-4, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-
111, nível referência “E4B”, para responder pela função de Diretor Escolar, prevista na 
L.M. 6.316/2013, e suas alterações bem como, devendo ter sua carga horária fixada 
em 40 (QUARENTA) horas semanais, e não fará mais jus à gratificação mensal.

3- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 
designou a funcionária MARIA DO SOCORRO PEREIRA DANTAS – 25.952-3, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível referência “E4B”, para responder pela função de 
Coordenador Pedagógico, prevista na L.M. 6.316/2013, e suas alterações bem como, 
devendo ter sua carga horária fixada em 40 (QUARENTA) horas semanais, e não fará 
mais jus à gratificação mensal.

4- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 
designou a funcionária LILIAN ALVES COSTA – 28.875-4, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA – SE-113, nível referência “E3F”, para responder pela função de Coordenador 
Pedagógico, prevista na L.M. 6.316/2013, e suas alterações bem como, devendo 
ter sua carga horária fixada em 30 (TRINTA) horas semanais, e não fará mais jus à 
gratificação mensal.

5- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 
designou a funcionária EDILENE APARECIDA DE FARIA – 33.450-3, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível referência “E4A”, para responder pela função de 
Diretor Escolar, prevista na L.M. 6.316/2013, e suas alterações bem como, devendo 
ter sua carga horária fixada em 30 (TRINTA) horas semanais, e não fará mais jus à 
gratificação mensal.

6- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 
designou a funcionária NADIETTE YARA DE LIMA E SÁ – 33.936-7, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível referência “E4B”, para responder pela função 
de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos - PAPP, prevista na L.M. 6.316/2013, 
e suas alterações bem como, devendo ter sua carga horária fixada em 30 (TRINTA) 
horas semanais, e não fará mais jus à gratificação mensal.

7- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 
designou a funcionária NADIETTE YARA DE LIMA E SÁ – 35.769-6, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-115, nível referência “E4B”, para responder pela função 
de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos - PAPP, prevista na L.M. 6.316/2013, 
e suas alterações bem como, devendo ter sua carga horária fixada em 30 (TRINTA) 
horas semanais, e não fará mais jus à gratificação mensal.

8- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 
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designou a funcionária NATALIA LEMOS CORREA – 36.535-4, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA – SE-111, nível referência “E4B”, para responder pela função de Professor 
de Apoio aos Projetos Pedagógicos - PAPP, prevista na L.M. 6.316/2013, e suas 
alterações bem como, devendo ter sua carga horária fixada em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, e não fará mais jus à gratificação mensal.

9- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 
designou a funcionária SUZY ADRIANE ANDRADE COLLADO DANIEL – 37.749-8, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível referência “E4A”, para responder pela 
função de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos - PAPP, prevista na L.M. 
6.316/2013, e suas alterações bem como, devendo ter sua carga horária fixada em 40 
(QUARENTA) horas semanais, e não fará mais jus à gratificação mensal.

10- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 
designou a funcionária SONIA DRUMOND COSTA – 38.686-9, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA – SE-111, nível referência “E4A”, para responder pela função de Coordenador 
Pedagógico, prevista na L.M. 6.316/2013, e suas alterações bem como, devendo ter 
sua carga horária fixada em 40 (QUARENTA) horas semanais, e não fará mais jus à 
gratificação mensal.

11- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 
designou a funcionária ANA MARIA DE OLIVEIRA EUCLIDES – 39.283-4, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível referência “E4A”, para responder pela função de 
Coordenador Pedagógico, prevista na L.M. 6.316/2013, e suas alterações bem como, 
devendo ter sua carga horária fixada em 40 (QUARENTA) horas semanais, e não fará 
mais jus à gratificação mensal.

12- CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria que 
designou a funcionária MARIA VANDETE SEVERO SALES GUARNIERI – 41.958-3, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível referência “E4A”, para responder pela 
função de Coordenador Pedagógico, prevista na L.M. 6.316/2013, e suas alterações 
bem como, devendo ter sua carga horária fixada em 40 (QUARENTA) horas semanais, 
e não fará mais jus à gratificação mensal.

PORTARIA Nº 62513/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memo nº 1051/2021 - SE-321, resolve:
1 – DESIGNAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, a funcionária NATALIE 

ALMEIDA PECCIOLI - 31.452-3, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111, nível de 
referência E2A, para responder pela função de Diretor Escolar, prevista na L.M. 
6.316/2013 e suas alterações, bem como, fixar sua carga horária em 20 (VINTE) 
horas semanais, atribuindo-lhe a gratificação mensal da referência EM1A de 40 horas 
semanais.

2 – DESIGNAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, a funcionária SILVANA DA 
GAMA MONGE - 36.081-7, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111, nível de referência 
E4B, para responder pela função de Diretor Escolar, prevista na L.M. 6.316/2013 e suas 
alterações, bem como, fixar sua carga horária em 40 (QUARENTA) horas semanais, 
atribuindo-lhe a gratificação mensal da referência EM1A de 40 horas semanais.

3 – DESIGNAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, a funcionária NATALIE 
ALMEIDA PECCIOLI - 40.258-8, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111, nível de 
referência E2A, para responder pela função de Diretor Escolar, prevista na L.M. 
6.316/2013 e suas alterações, bem como, fixar sua carga horária em 20 (VINTE) 
horas semanais, atribuindo-lhe a gratificação mensal da referência EM1A de 40 horas 
semanais.

4 – DESIGNAR, a partir de 01 de fevereiro de 2021, a funcionária DAISY ELAINE 
CANDIDO TEIXEIRA - 62.352-6, PROF SUBST EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113, nível 
de referência E4A, para responder pela função de Diretor Escolar, prevista na L.M. 
6.316/2013 e suas alterações, bem como, fixar sua carga horária em 40 (QUARENTA) 
horas semanais, atribuindo-lhe a gratificação mensal da referência EM1A de 40 horas 
semanais.

PORTARIA Nº 62514/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memo nº 1051/2021 - SE-321, resolve:
I – Cessar a partir de 01/02/2021 os efeitos da portaria que designou (a) 

funcionário (a) MARIA APARECIDA DE SOUZA CORREA, matrícula 30.779-8 – PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível referência E4B, para responder pela função de 
Vice-Diretor, prevista na L.M. 6316/13 e suas alterações.

II – Designar a partir de 01/02/2021, para exercer a função de Coordenador 
Pedagógico.

III – Fixar sua carga horária em 40 (QUARENTA) horas semanais.
IV – Atribuir-lhe a gratificação mensal de 25% da referência E2A de 40 horas 

semanais, prevista na Seção I do Capítulo XII, Título II da L.M. 6316/13 e suas 
alterações.

PORTARIA Nº 62515/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memo nº 1051/2021 - SE-321, resolve:
I – Cessar a partir de 01/02/2021 os efeitos da portaria que designou (a) 

funcionário (a) ROSANA TOMAZ DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 40.802-1 – 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível referência E2B, para responder pela 
função de Vice-Diretor, prevista na L.M. 6316/13 e suas alterações.

II – Designar a partir de 01/02/2021, para exercer a função de Coordenador 
Pedagógico.

III – Fixar sua carga horária em 40 (QUARENTA) horas semanais.
IV – Atribuir-lhe a gratificação mensal de 25% da referência E2A de 40 horas 

semanais, prevista na Seção I do Capítulo XII, Título II da L.M. 6316/13 e suas 
alterações.

PORTARIA Nº 62516/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memo nº 1051/2021 - SE-321, resolve:
I – Cessar a partir de 01/02/2021 os efeitos da portaria que designou (a) 

funcionário (a) MARIA VERGINIA ALVES FRAGOSO, matrícula 40.802-1 – PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível referência E3A, para responder pela função de 
Vice-Diretor, prevista na L.M. 6316/13 e suas alterações.

II – Designar a partir de 01/02/2021, para exercer a função de Coordenador 
Pedagógico.

III – Fixar sua carga horária em 40 (QUARENTA) horas semanais.
IV – Atribuir-lhe a gratificação mensal de 25% da referência E2A de 40 horas 

semanais, prevista na Seção I do Capítulo XII, Título II da L.M. 6316/13 e suas 
alterações.

PORTARIA Nº 62517/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memo nº 1051/2021 - SE-321, resolve:
I – Cessar a partir de 01/02/2021 os efeitos da portaria que designou (a) 

funcionário (a) LIGIA OLIVEIRA DE MATOS, matrícula 40.802-1 – PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA – SE-111, nível referência E4A, para responder pela função de Vice-Diretor, 
prevista na L.M. 6316/13 e suas alterações.

II – Designar a partir de 01/02/2021, para exercer a função de Coordenador 
Pedagógico.

III – Fixar sua carga horária em 40 (QUARENTA) horas semanais.
IV – Atribuir-lhe a gratificação mensal de 25% da referência E2A de 40 horas 

semanais, prevista na Seção I do Capítulo XII, Título II da L.M. 6316/13 e suas 
alterações.

PORTARIA Nº 62518/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memo nº 1051/2021 - SE-321, resolve:
I – Cessar a partir de 01/02/2021 os efeitos da portaria que designou (a) funcionário 

(a) SUELLEN PASSOS DA CRUZ, matrícula 40.802-1 – PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA 
– SE-111, nível referência E2A, para responder pela função de Vice-Diretor, prevista 
na L.M. 6316/13 e suas alterações.

II – Designar a partir de 01/02/2021, para exercer a função de Coordenador 
Pedagógico.

III – Fixar sua carga horária em 40 (QUARENTA) horas semanais.
IV – Atribuir-lhe a gratificação mensal de 25% da referência E2A de 40 horas 

semanais, prevista na Seção I do Capítulo XII, Título II da L.M. 6316/13 e suas 
alterações.

PORTARIA Nº 62519/21 – SA-4
1-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 

horária do(a) servidor(a) RITA DE CÁSSIA CALIXTO - 25.269-4, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

2-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) FÁTIMA LÚCIA MAULEON - 25.947-6, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E4C”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

3-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LÚCIA ONEZIMA DA SILVA OLIVEIRA - 26.651-0, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E5C”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

4-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) DENISE MARIA MORAES NOBRE ZAVATARO - 26.961-5, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

5-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) TÂNIA MERCURI SILVEIRA - 27.162-8, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E1G”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

6-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) CRISTIANE SANTOS CAVALCANTI FERRETTI - 27.334-
5, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4E”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

7-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) MARISA APARECIDA ROSA CAVALCANTE - 27.449-8, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E3C”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

8-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) GILVANE SIMÕES SAMPAIO - 27.696-1, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E4E”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

9-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) MAURINEIA CASSIA BARBOSA - 28.867-3, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4E”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

10-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) MARIA HELENA MUHI - 28.891-6, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E4B”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

11-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) ANDREIA SILVA DE OLIVEIRA - 31.070-7, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-112,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

12-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) KÁTIA RODRIGUES TARANTINI - 31.708-4, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4F”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

13-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) RIBERSON FRANCIELLE MORAIS - 31.842-0, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E1A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

14-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) KATIA CILENE RODRIGUES DO NASCIMENTO - 32.608-1, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

15-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) SICLAY PEREIRA - 33.101-8, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA 
- SE-111,  referência “E5B”, em 24 (VINTE E QUATRO) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

16-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) RAQUEL DE SOUSA CAMPOS - 33.367-0, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

17-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) JOSE EVERALDO INOCENCIO ALVES - 34.092-6, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
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partir de 01 de fevereiro de 2021.
18-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 

horária do(a) servidor(a) TATIANA DOS SANTOS ROCHA TENCA - 34.557-8, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

19-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LETICIA CRISTIANE PAULINO BARBOSA - 34.782-1, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 30 (TRINTA) horas semanais, 
a partir de 01 de fevereiro de 2021.

20-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) VALDETE APARECIDA QUACHIO - 36.407-3, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

21-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) REGINA CELIA URBETELI ALMEIDA DE SA - 36.704-7, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

22-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) TATIANE ALEXANDRE DA CRUZ - 36.931-6, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

23-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ELAINE CARVALHO SILVA - 36.992-6, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E1A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

24-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) JOSENI FELICIO DA SILVA - 37.052-7, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

25-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) KATIA CARVALHO - 37.217-1, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - 
SE-113,  referência “E2C”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 de fevereiro 
de 2021.

26-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ANDREIA APARECIDA VIANA ARAUJO - 37.248-0, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

27-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ADRIELLE ROSSI VACARI - 37.402-6, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

28-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) ELENICE IZILDINHA MATTOS - 37.433-5, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

29-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) NAYARA GONÇALVES OLIVEIRA NASCIMENTO - 37.579-7, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

30-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LUCIANA QUADROS - 37.773-1, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

31-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) THAIS HELENA DE CARVALHO MIGUEL CAMPOS - 37.784-
6, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

32-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ROSICLER JEANE HENRIQUES PUGLIA - 37.811-9, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

33-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) DEBORA HELENA ARAUJO RODRIGUES - 37.923-8, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

34-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ANGELA ARAUJO BARBOSA - 37.987-2, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

35-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) SANDRA REGINA QUEIROZ BARBOSA - 38.005-9, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

36-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) MARCIA DE OLIVEIRA ARRUDA - 38.019-8, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

37-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LUCIANA LEONARDO FREIRE DE SOUZA - 38.101-3, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, 
a partir de 01 de fevereiro de 2021.

38-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) JOYCE DAMAS PANDOLFO MABELINI - 38.413-4, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E3B”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

39-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) CARINA LUCENA CAMARGO - 38.676-2, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

40-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) ZAIRA MONICA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 
PESIRANI - 38.690-8, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 
30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

41-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) FERNANDA INACIO BARBOSA - 38.853-6, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

42-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) SARAH DOS REIS NASCIMENTO - 38.885-3, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

43-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) MARCIA HELENA DUARTE OLIVEIRA - 38.945-1, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

44-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ELISANGELA LUIZA ROSA - 38.948-5, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E3B”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

45-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) REGIVANE SILVA ALMEIDA - 38.962-1, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

46-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) TICIANE NEKRASIUS MURARO - 38.980-9, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

47-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) QUELI CRISTINA GOMES - 39.122-8, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E3A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

48-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) JOSE APRIGIO DE LIMA NETO - 39.157-9, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E3A”, em 24 (VINTE E QUATRO) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

49-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) MONISE DO PRADO GARCIA VENCIGUERRA - 39.409-8, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4B”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

50-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) PATRICIA VIANA DE OLIVEIRA - 39.679-9, PROF II 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ARTES - SE-116,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

51-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) RAFAEL PEREIRA AMARAL - 39.789-2, PROF II EDUCAÇÃO 
BÁSICA - ED. FÍSICA - SE-116,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

52-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ANTONIO TAFFAREL DE CARVALHO - 39.897-9, PROF II 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ED. FÍSICA - SE-116,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

53-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) NILSON MATOS SOARES - 39.958-5, PROF II EDUCAÇÃO 
BÁSICA - ED. FÍSICA - SE-116,  referência “E3A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

54-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) SABRINA DE MEDEIROS GUALAME - 40.011-2, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

55-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) MICHELE JABUR BIRAL - 40.017-0, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

56-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) TATIANE PALOMINO RAMOS BIGAI MIRANDA - 40.029-3, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

57-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) JULIANA NUNES PIMENTA - 40.226-1, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

58-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) AUZENI FONTINELE DA SILVA TORRES - 40.267-7, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

59-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) DAIANE VANESSA RODRIGUES - 40.325-9, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

60-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) PRISCILA BASSI MOSQUETTO - 40.339-8, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

61-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) DIONETTE GOMES DE CARVALHO SOBRINHO - 40.413-
2, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

62-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) CACILDA CIBELE RODRIGUES - 40.615-0, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E1A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

63-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ANDREIA DA SILVA PEREIRA - 40.749-9, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E6A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

64-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
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carga horária do(a) servidor(a) ELIANE RAIA GUNTENDORFER - 40.771-6, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

65-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) HOSANA FLAVIA DE FRANÇA RODRIGUES - 40.799-4, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

66-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ELAINE CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA - 40.819-4, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

67-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) FERNANDA BISCARO - 40.882-7, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 24 (VINTE E QUATRO) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

68-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LETICIA MARY BARROS DA SILVA - 41.263-8, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

69-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) CAMILA SERRA DE SOUSA MARCELINO - 41.266-2, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

70-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ADRIANA REGINA ARBELI FREIRE - 41.293-9, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E1A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

71-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ANDREZA DOS SANTOS OLIVEIRA - 41.295-5, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-112,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

72-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) BRUNA FERREIRA DE FREITAS - 41.296-3, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

73-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ERIKA FERNANDES - 41.307-4, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E1A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

74-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) VANDELI ROSA DA SILVA - 41.355-3, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E3A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

75-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) CINTIA MATEI LUCAS - 41.361-8, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

76-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ELISANGELA MELO DA SILVA RICHARD - 41.367-6, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

77-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) CRISTIANE DA COSTA LEAL SANTOS SAWAGUCHI - 
41.401-2, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) 
horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

78-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) SANDRA REGINA GAONA VALFORTE - 41.412-7, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

79-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) CRISTYANE MARTINS DE SOUZA - 41.462-2, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

80-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) GISELE CARDOSO LEE - 41.600-6, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

81-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) MARCOS AURÉLIO DA SILVA - 41.628-4, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

82-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LUCIANA DE SOUSA PEREIRA PINTO ANTONIO - 41.632-
3, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

83-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) THIAGO JESUS PIRES GOMES - 41.709-4, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

84-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) LEONARDO GOMES DE SOUZA - 41.743-4, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

85-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LUCIENE APARECIDA MARTINS DA SILVA - 41.803-2, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

86-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ALESSANDRA LAURINDO CARVALHO LINS - 41.843-0, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

87-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) ANA PAULA SILVA NOGUEIRA - 41.870-7, PROF 

I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

88-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) EUNICE EDIRIA ALMEIDA SANTOS - 41.893-5, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

89-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) LUANA DOS SANTOS GIOZZET - 41.914-3, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

90-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) JULIANA ANDRESSA SILVA DE ALMEIDA - 41.962-2, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, 
a partir de 01 de fevereiro de 2021.

91-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) ANA PAULA XAVIER DA SILVA - 41.978-7, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

92-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) FLAVIA DE LIRA FERREIRA - 42.035-4, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

93-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LIVIA MACEDO DE SOUZA - 42.116-4, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

94-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) LORETTA NARDI CRAUFORD - 42.118-0, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

95-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) SUSANA KARINA FURLANETTO - 42.198-6, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

96-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) INGRID DE ARAUJO CONDE - 42.207-1, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

97-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ALINE LIMA DE ASSIS - 42.216-0, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

98-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LORAINE SUZAN ALAO - 42.228-3, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

99-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) ALINE CREMASCO VENANCIO - 42.240-3, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

100-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) THAIS APARECIDA NERY DEL GREGO - 42.264-9, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

101-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) DANIELE SANTOS DE SANTANA - 42.268-1, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E1A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

102-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) FABIANA LEOCADIA DOS SANTOS - 42.272-0, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

103-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ANDREA FERNANDES GARCIA LEAO - 42.403-1, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4B”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

104-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) CAMILA VIEZZER MARQUES DE ASSIS - 42.452-8, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

105-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ANA PAULA VIANA DE SIQUEIRA SANTOS - 42.485-3, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

106-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) AGNES RAUNAIMER MONFRE - 42.530-4, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E3A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

107-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) JOYCE ELAINE DA SILVA MOREIRA - 42.569-7, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

108-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) ANGELICA MARQUES VITRIO - 42.587-5, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E1A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

109-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) FERNANDA MENEZES DE OLIVEIRA - 42.588-3, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E4A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

110-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) CINTIA BERNARDO DA SILVA - 42.616-4, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
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partir de 01 de fevereiro de 2021.
111-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 

horária do(a) servidor(a) BRUNA CIOLFI BEZERRA RICARTE - 42.648-1, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

112-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) PATRICIA VALADARES DA SILVA - 42.662-7, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E3A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

113-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) LUANA LUCIANO DOS SANTOS - 42.726-7, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E4B”, em 40 (QUARENTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

114-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) DANIELA FERREIRA DASSAN - 42.728-3, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E3A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

115-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) PAMELA URVINIS ESTURARI - 42.731-4, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

116-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ALESSANDRA NUNES MOREIRA - 42.981-1, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

117-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) JANAINA RIBEIRO EBNER - 42.984-5, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

118-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) NATALINA DO NASCIMENTO GOMES PANTOJA - 42.991-
8, PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

119-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LETICIA SILVA FERMIANO - 43.002-2, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 40 (QUARENTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

120-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) NATASHA DE ARAUJO GONÇALVES - 43.024-2, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

121-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ROSEMEIRE EMILIA JERONIMO BARBOSA - 43.077-1, 
PROF I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

122-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) RITA DE CASSIA GALLEGO HENRIQUES - 43.097-5, PROF 
I EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, 
a partir de 01 de fevereiro de 2021.

123-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) JULIANA LEMOS DE OLIVEIRA - 43.099-1, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

124-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) HELENA PAIS JASIULONIS - 43.189-0, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

125-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) LILYAN CHEZZI SCARCHOFOLI - 43.227-8, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

126-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) TANIA APARECIDA BARBOSA - 43.229-4, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

127-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) GRACIELLE GONÇALVES DA SILVA - 43.281-2, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

128-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) LUANY DOS REIS SANTOS - 43.288-8, PROF I EDUCAÇÃO 
BÁSICA - SE-111,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2021.

129-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) NATALIA CRISTINA DA SILVA GODOY - 43.289-6, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

130-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a 
carga horária do(a) servidor(a) JOSIANE COELHO VARGAS - 43.320-8, PROF I 
EDUCAÇÃO BÁSICA - SE-113,  referência “E1A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

131-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) PAULO ROGERIO TOZZI - 44.337-4, PROF II EDUCAÇÃO 
BÁSICA - ED. FÍSICA - SE-116,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

132-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) ANA BEATRIZ BEZERRA DE SOUSA - 45.025-6, PROF II 
EDUCAÇÃO BÁSICA - ARTES - SE-116,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

133-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) BRUNO CRISTINO - 45.046-8, PROF II EDUCAÇÃO BÁSICA 
- ED. FÍSICA - SE-116,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a partir de 
01 de fevereiro de 2021.

134-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) THAIS CRISTINA DE OLIVEIRA ROCHA - 45.066-2, PROF 
II EDUCAÇÃO BÁSICA - ED. FÍSICA - SE-116,  referência “E2A”, em 24 (VINTE E 
QUATRO) horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

135-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) IASMIN DE OLIVEIRA - 45.125-2, PROF II EDUCAÇÃO 
BÁSICA - ARTES - SE-116,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2021.

136-Considerando o que consta no Memo nº 2011/2021 - SE-321 - Fixar a carga 
horária do(a) servidor(a) IARA ROSEGUINE DA CRUZ RODRIGUES - 45.240-2, 
PROF II EDUCAÇÃO BÁSICA - ARTES - SE-116,  referência “E2A”, em 30 (TRINTA) 
horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 62520/21– SA-4
Exonerar, GISELE MONTEIRO GAZINHATO – matrícula nº 26993-2, do cargo 

em comissão de Diretor de Seção – SE-331,  referência “S”, a partir de 19 de fevereiro 
de 2021.

PORTARIA Nº 62521/21– SA-4
Exonerar, a pedido, ARIANA DA SILVA GOMES – matrícula nº 46033-0, do cargo 

de Diretor de Seção – SEHAB-122,  referência “S”, a partir de 22 de fevereiro de 2021.

PORTARIA N.º 62522/21 – SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62521/21- SA-4, que exonerou, a 

pedido, a servidora, ARIANA DA SILVA GOMES – matrícula nº 46033-0, do cargo de 
Diretor de Seção – SEHAB-122, resolve:

Nomear GABRIEL BARATIERI DA ROCHA – R.G. 50.681.697-7 para exercer, 
em comissão, o cargo de Diretor de Seção  - SEHAB-122, referência “S”, nos termos 
da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 22 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 62523/21 – SA-4
Cessar, a partir de 19 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria nº 57799/18-

SA.4, que atribuiu a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu 
cargo em relação à referência “P”, ao(à) funcionário(a) RONALDO APARECIDO 
PEQUINI, matrícula nº 31929-8, pelo exercício da Função Gratificada de Encarregado 
de Serviço de Coleta Seletiva - SU-402.1, nível “III”, prevista na Lei Municipal prevista 
na Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA Nº 62524/21 – SA-4
Cessar, a partir de 19 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria nº 62379/21-

SA.4, que atribuiu a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu 
cargo em relação à referência “O”, ao(à) funcionário(a) MARIA APARECIDA ANDRADE 
LIMA, matrícula nº 23137-5, pelo exercício da Função Gratificada de Fiscal Revisor de 
Comércio - SU-002.1, nível “III”, prevista na Lei Municipal prevista na Lei Municipal nº 
6662, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA Nº 62525/21 – SA-4
Cessar, a partir de 1º de março de 2021, os efeitos da portaria nº 61860/20-SA.4, 

que atribuiu a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo 
em relação à referência “P”, ao(à) funcionário(a) SIMONE DE LIMA LOURENÇO, 
matrícula nº 36143-1, pelo exercício da Função Gratificada de Encarregado de Serviço 
de Análise e Registro de Dados - SF-300.2, nível “III”, prevista na Lei Municipal prevista 
na Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA Nº 62526/21 – SA-4
Cessar, a partir de 19 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria nº 59492/19-

SA.4, que atribuiu gratificação, correspondente à diferença salarial do seu cargo em 
relação à referência “J”, ao(à) funcionário(a) MANOEL PEREIRA BARBOSA, matrícula 
nº 10649-7, pelo exercício de função, prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 (DENOM. 
28.13).

PORTARIA Nº 62527/21 – SA-4
Cessar, a partir de 19 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria nº 57446/18-

SA.4, que atribuiu gratificação, correspondente à diferença salarial do seu cargo em 
relação à referência “E”, ao(à) funcionário(a) RICARDO GONÇALVES FLORES, 
matrícula nº 30256-0, pelo exercício de função, prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 
(DENOM. 28.14).

PORTARIA Nº 62528/21 – SA-4
Cessar, a partir de 19 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria nº 59477/19-

SA.4, que atribuiu gratificação, correspondente à diferença salarial do seu cargo em 
relação à referência “B”, ao(à) funcionário(a) SEBASTIÃO DE ALMEIDA, matrícula nº 
22869-1, pelo exercício de função, prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 (DENOM. 
28.15).

PORTARIA Nº 62529/21 – SA-4
Cessar, a partir de 19 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria nº 40778/07-

SA.4, que atribuiu gratificação, correspondente à diferença salarial do seu cargo em 
relação à referência “B”, ao(à) funcionário(a) JOSÉ DONIZETI CUNHA, matrícula nº 
11884-0, pelo exercício de função, prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 (DENOM. 
28.15).

PORTARIA Nº 62530/21 – SA-4
Cessar, a partir de 19 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria nº 40504/07-

SA.4, que atribuiu gratificação, correspondente à diferença salarial do seu cargo em 
relação à referência “B”, ao(à) funcionário(a) NELDESE DOS SANTOS, matrícula nº 
11745-4, pelo exercício de função, prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 (DENOM. 
28.15).

PORTARIA N.º 62531/21 – SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62523/21 - SA-4, que cessou os efeitos 

da atribuição de Função Gratificada do servidor RONALDO APARECIDO PEQUINI, 
matrícula nº 31929-8, pelo exercício da Função Gratificada de Encarregado de Serviço 
de Coleta Seletiva - SU-402.1, resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) MARIA APARECIDA ANDRADE LIMA – matrícula 
nº 23137-5, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo em 
relação à referência “P”, nível III pelo exercício da função de Encarregado de Serviço 
de Coleta Seletiva - SU-402.1, nos termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 
2018, a partir de 19 de fevereiro de 2021.
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PORTARIA N.º 62532/21 – SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62524/21 - SA-4, que cessou os efeitos 

da atribuição de Função Gratificada da servidora MARIA APARECIDA ANDRADE 
LIMA, matrícula nº 23137-5, pelo exercício da Função Gratificada de Fiscal Revisor de 
Comércio - SU-002.1, resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) MANOEL PEREIRA BARBOSA – matrícula nº 
10649-7, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo 
em relação à referência “O”, nível III pelo exercício da função de Fiscal Revisor de 
Comércio - SU-002.1, nos termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a 
partir de 19 de fevereiro de 2021.

PORTARIA N.º 62533/21 – SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62525/21 - SA-4, que cessou os efeitos 

da atribuição de Função Gratificada da servidora SIMONE DE LIMA LOURENÇO, 
matrícula nº 36143-1, pelo exercício da Função Gratificada de Encarregado de Serviço 
de Análise e Registro de Dados - SF-300.2, resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) WALDINÉIA BORGES ROCHA BEZERRA – 
matrícula nº 36142-3, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu 
cargo em relação à referência “P”, nível III pelo exercício da função de Encarregado 
de Serviço de Análise e Registro de Dados - SF-300.2, nos termos da Lei Municipal nº 
6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 1º de março de 2021.

PORTARIA Nº 62534/21– SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62526/21- SA-4, que cessou os efeitos 

da atribuição de Função Gratificada do servidor  MANOEL PEREIRA BARBOSA, 
matrícula nº 10649-7, pelo exercício da Função Gratificada correspondente à diferença 
salarial do seu cargo em relação à referência “J” prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 
(DENOM. 28.13), resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) RICARDO GONÇALVES FLORES, matrícula nº 
30256-0, lotação SU-3, a função gratificada correspondente à diferença salarial do 
seu cargo em relação à referência “J”, pelo exercício de função de Nível II - SU, 
constante do anexo 28.13 da Lei Municipal 6662/2018 (DENOM. 28.13), a partir de 19 
de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 62535/21– SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62420/21- SA-4, que cessou os efeitos 

da atribuição de Função Gratificada do servidor  VALMIR ANTONIO FUDOLI, matrícula 
nº 11.618-1, pelo exercício da Função Gratificada correspondente à diferença salarial 
do seu cargo em relação à referência “E” prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 
(DENOM. 28.31), resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) NELSON VALERIO DOS SANTOS, matrícula nº 
19395-9, lotação SOPE-4, a função gratificada correspondente à diferença salarial do 
seu cargo em relação à referência “E”, pelo exercício de função de Nível III - SOPE, 
constante do anexo 28.31 da Lei Municipal 6662/2018 (DENOM. 28.31), a partir de 19 
de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 62536/21– SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62420/21- SA-4, que cessou os efeitos 

da atribuição de Função Gratificada do servidor  RICARDO GONÇALVES FLORES, 
matrícula nº 30256-0, pelo exercício da Função Gratificada correspondente à diferença 
salarial do seu cargo em relação à referência “E” prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 
(DENOM. 28.14), resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) SEBASTIÃO DE ALMEIDA, matrícula nº 22869-1, 
lotação SU-1, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo 
em relação à referência “E”, pelo exercício de função de Nível III - SU, constante do 
anexo 28.14 da Lei Municipal 6662/2018 (DENOM. 28.14), a partir de 19 de fevereiro 
de 2021.

PORTARIA Nº 62537/21– SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62528/21- SA-4, que cessou os efeitos 

da atribuição de Função Gratificada do servidor  SEBASTIÃO DE ALMEIDA, matrícula 
nº 22869-1, pelo exercício da Função Gratificada correspondente à diferença salarial 
do seu cargo em relação à referência “B” prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 
(DENOM. 28.15), resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) EMERSON AMAZONAS DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 23503-6, lotação SU-5, a função gratificada correspondente à diferença salarial do 
seu cargo em relação à referência “B”, pelo exercício de função de Nível IV - SU, 
constante do anexo 28.15 da Lei Municipal 6662/2018 (DENOM. 28.15), a partir de 19 
de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 62538/21– SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62529/21- SA-4, que cessou os efeitos 

da atribuição de Função Gratificada do servidor  JOSÉ DONIZETI CUNHA, matrícula 
nº 11884-0, pelo exercício da Função Gratificada correspondente à diferença salarial 
do seu cargo em relação à referência “B” prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 
(DENOM. 28.15), resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) SIMONE TRINDADE DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 61883-2, lotação SU, a função gratificada correspondente à diferença salarial do 
seu cargo em relação à referência “B”, pelo exercício de função de Nível IV - SU, 
constante do anexo 28.15 da Lei Municipal 6662/2018 (DENOM. 28.15), a partir de 19 
de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 62539/21– SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62530/21- SA-4, que cessou os efeitos 

da atribuição de Função Gratificada do servidor  NELDESE DOS SANTOS, matrícula 
nº 11745-4, pelo exercício da Função Gratificada correspondente à diferença salarial 
do seu cargo em relação à referência “B” prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 
(DENOM. 28.15), resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) EDISON ROBERTO DE SOUZA, matrícula nº 
61139-3, lotação SU-3, a função gratificada correspondente à diferença salarial do 
seu cargo em relação à referência “B”, pelo exercício de função de Nível IV - SU, 
constante do anexo 28.15 da Lei Municipal 6662/2018 (DENOM. 28.15), a partir de 19 
de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 62540/21– SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62201/21- SA-4, que cessou os efeitos 

da atribuição de Função Gratificada do servidor  CÍCERO ELIAS DO NASCIMENTO, 

matrícula nº 22304-9, pelo exercício da Função Gratificada correspondente à diferença 
salarial do seu cargo em relação à referência “B” prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 
(DENOM. 28.15), resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) JOÃO FERREIRA QUEIROZ, matrícula nº 13134-9, 
lotação SU-302, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo 
em relação à referência “B”, pelo exercício de função de Nível IV - SU, constante do 
anexo 28.15 da Lei Municipal 6662/2018 (DENOM. 28.15), a partir de 19 de fevereiro 
de 2021.

PORTARIA Nº 62541/21 – SA-4
Considerando o item “I” da Portaria 3717/21 - SBCPREV, que aposentou o (a) 

servidor (a) LUIZ ANTÔNIO CLÁUDIO, matrícula nº 2319-2, a partir de 12 de fevereiro 
de 2021, resolve:

Cessar, a partir de 12 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria nº 42402/08-
SA.4, que atribuiu gratificação, correspondente à diferença salarial do seu cargo em 
relação à referência “E”, ao(à) funcionário(a) LUIZ ANTÔNIO CLÁUDIO, matrícula nº 
2319-2, pelo exercício de função, prevista na Lei Municipal nº 6662/2018 (DENOM. 
28.18).

PORTARIA Nº 62542/21 – SA-4
Designar, MAURO VALERI, matrícula n° 23132-5, Secretário Adjunto de Secretaria 

de Obras e Planejamento Estratégico, GSOPE, Referência “W”, para responder pelo 
expediente da Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico, no período de 18 de 
fevereiro de 2021 a 04 de março de 2021 em razão de fruição de Férias, pelo titular do 
cargo, funcionário (a) LUCIANO EBER NUNES PEREIRA, matrícula nº 4949-5.

PORTARIA Nº 62543/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memorando nº 5495/2021 da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, Trabalho e Turismo – SDECT, 
resolve:

CESSAR, a partir de 18 de fevereiro de 2021, os efeitos do item II da Portaria nº 
61084/20-SA-4 que designou o(a) funcionário(a) LUCINEIA PEREIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº 62.514-6, GUARDA CIVIL MUNICIPAL TERCEIRA CLASSE, lotação 
SSU-1, para prestar serviços no DEPARTAMENTO DE EMPREENDEDORISMO, 
TRABALHO E RENDA – SDECT-2.

PORTARIA Nº 62544/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memorando nº 5346/2021 da Secretaria de 

Educação, resolve:
DESIGNAR, a partir da publicação do presente ato, o(a) funcionário(a) EDUARDO 

CASTRO VON PAUMGARTTEN, matrícula nº 32.818-0, OFICIAL ADMINISTRATIVO 
I, referência “8 B”, lotação SE-3, para prestar serviços no DEPARTAMENTO DE 
EMPREENDEDORISMO, TRABALHO E RENDA – SDECT-2.

PORTARIA Nº 62545/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memorando nº 5161/2021 da Secretaria de 

Educação, resolve:
DESIGNAR, a partir de 23 de fevereiro de 2021, o(a) funcionário(a) KÁTIA 

JACYNTHO, matrícula nº 22.487-5, OFICIAL ADMINISTRATIVO II, referência “9 
A”, lotação GSE, para prestar serviços no DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E 
CONTROLADORIA – SF.4.

PORTARIA Nº 62546/21 – SA-4
CESSAR, a partir de 22 de fevereiro de 2021, os efeitos da Portaria nº 61655/20-

SA-4 que designou o(a) funcionário(a) ALINE MARY SILVA COUTINHO, matrícula nº 
45710-1, PSICÓLOGO, lotação SA-412, para prestar serviços na SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS.

PORTARIA Nº 62547/21 – SA-4
Considerando o que consta no Memorando nº 4016/2021 da Secretaria de 

Educação, resolve:
CESSAR, a partir de 09 de fevereiro de 2021, os efeitos da Portaria nº 60737/20-

SA-4 que designou o(a) funcionário(a) MARIA CLARA DA SILVA, matrícula nº 43599-1, 
PROFESSOR II EDUCAÇÃO BASICA - ARTE, lotação SE-116, para prestar serviços 
na SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE- SC.

PORTARIA Nº 62549/21– SA-4
Considerando o que consta no item “48” na Portaria nº 62010/21- SA-4, que 

cessou a Gratificação Especial II da servidora, SILVIA CAVALCANTI MARQUES 
GONÇALVES, matrícula n° 46030-6, resolve:

Atribuir, a partir de 19 de fevereiro de 2021, a Gratificação Especial II ao(à) 
funcionário(a) JULIANA BARROS CONSTANTINO GALHARDO, matrícula 24.423-7, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Governo – GSA/SA-3, nos termos da 
Lei Municipal nº 6.663, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA Nº 62550/21 – SA-4
Cessar, a partir de 19 de fevereiro de 2021, os efeitos da portaria nº 61152/20-

SA.4, que atribuiu a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu 
cargo em relação à referência “P”, ao(à) funcionário(a) LUCIANA FERREIRA MELO, 
matrícula nº 24049-5, pelo exercício da Função Gratificada de Encarregado de Serviço 
de Acompanhamento da Execução dos Contratos - SF-421.2, nível “III”, prevista na Lei 
Municipal prevista na Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA N.º 62551/21 – SA-4
Considerando o que consta na Portaria nº 62550/21 - SA-4, que cessou os 

efeitos da atribuição de Função Gratificada da servidora LUCIANA FERREIRA MELO, 
matrícula nº 24049-5, pelo exercício da Função Gratificada de Encarregado de Serviço 
de Acompanhamento da Execução dos Contratos - SF-421.2, resolve:

Atribuir, ao (à) funcionário (a) PRISCILLA NISHIKAWA GANDEN – matrícula nº 
45073-5, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo em 
relação à referência “P”, nível III pelo exercício da função de Encarregado de Serviço 
de Acompanhamento da Execução dos Contratos - SF-421.2, nos termos da Lei 
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 19 de fevereiro de 2021.

APOSTILA Nº 035/21-SA.4
Apostilar a Portaria nº 62460/21-SA-4 que nomeou, AGHATA DACIU ROCHA 

PALÁCIO – R.G. 32.862.155-9 para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de 
Gabinete do Prefeito II  - GP, para declarar que a data de nomeação fica alterada para 
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15 de fevereiro de 2021.
DESPACHOS DO SR. DIRETOR:
1-DEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 

do (da) servidor (a) JOAQUIM NILSON PEREIRA, matrícula 23040-0, conforme 
manifestação constante do requerimento/processo nº 219/2021.

2-DEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 
do (da) servidor (a) ANA MARIA VERCOSA REBELLO, matrícula 23174-9, conforme 
manifestação constante do requerimento/processo nº 224/2021.

3-DEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 
do (da) servidor (a) VERA LUCIA OLIVEIRA MIRANDA, matrícula 30492-8, conforme 
manifestação constante do requerimento/processo nº 221/2021.

4-DEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 
do (da) servidor (a) PRISCILA DOS SANTOS LIBERINO, matrícula 40636-2, conforme 
manifestação constante do requerimento/processo nº 226/2021.

5-DEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA MÉDICA, 
do (da) servidor (a) FRANCIDELHO DE LIMA GONCALVES, matrícula 45898-7, 
conforme manifestação constante do requerimento/processo nº 225/2021.

6-INDEFERINDO o pedido de REVISÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA 
MÉDICA, do (da) servidor (a) ELISIO DIAS, matrícula 38796-2, conforme manifestação 
constante do requerimento/processo nº 227/2021.

7-INDEFERINDO o pedido de LANÇAMENTO DE LTS, registro nº 1330, do (da) 
servidor (a) GLAUCIA LEANDRO DA SILVA CHAVES, matrícula 40406-9, uma vez que 
NÃO SE ENQUADRA NOS TERMOS DO DECRETO Nº 20.029/2017.

COMUNICADO DE DESLIGAMENTO N.º 07/2021
1- ALICE ALVES TAVEIRA - 80451-2, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, Desligado, 

em 15/02/2021.
2- ALICIA MARIA THAYNA DE OLIVEIRA - 80779-8, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
3- ANA BEATRIZ ALMEIDA SILVA - 80560-7, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
4- ANA ELOIZA PAIXAO DA SILVA - 80452-0, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
5- ANA GIULIA SILVA GONCALVES - 80691-2, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
6- ANGELO EDUARDO DOS SANTOS - 80780-3, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
7- ANTONIO AUGUSTO DE REZENDE - 80590-8, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
8- ANTONY VISMAR CABRAL - 80487-1, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
9- ARINESSA PAULA SANTOS DA SILVA - 80561-5, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
10- BARBARA CLEMENTE GOMES LINO - 80562-3, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
11- BEATRIZ CRUZ DE OLIVEIRA - 80563-1, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
12- BEATRIZ DA CONCEICAO BRITO - 80781-1, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
13- BEATRIZ DE SOUZA OLIVEIRA - 80776-4, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
14- BEATRIZ DOS SANTOS BEZERRA - 80453-8, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
15- BEATRIZ LIMA ARRUDA - 80483-9, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
16- BEATRIZ NOBRE LINO - 80861-3, ESTAGIÁRIO DE PEDAGOGIA - SE-1, 

Desligado a Pedido, a partir de 10/02/2021.
17- BRENDA CRISTINA CORREIA DE SOUZA - 80782-9, ESTAGIÁRIO PEAT 

- SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
18- BRENDA DE PAULA - 80783-7, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, Desligado, 

em 15/02/2021.
19- CAIO MACIEL DOS SANTOS - 80784-5, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
20- CLAILTON JUNIOR SANTANA DE ARAUJO - 80785-3, ESTAGIÁRIO 

PEAT - SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
21- DANIEL NAGASAWA BATISTA - 80786-1, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
22- DANIEL PINHEIRO DOS SANTOS - 80565-7, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
23- DAVI KAILAN DA SILVA SANTOS - 80455-4, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
24- DENILSA KEREXU GABRIELA DA SILVA - 80787-9, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
25- EDUARDA FRANCA SILVA - 80566-5, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
26- EDVAN RIBEIRO DE JESUS - 80592-4, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
27- ELIANE BARBOSA DOS SANTOS DUTRA - 80881-7, ESTAGIÁRIO DE 

PEDAGOGIA - SE-1, Desligado a Pedido, a partir de 17/02/2021.
28- EMANUEL KENNEDY DE OLIVEIRA - 80533-0, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
29- EVELLYN JASMIN BENTO DA SILVA - 80788-7, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
30- FELIPE LOPES BORGES DA SILVA - 80456-2, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
31- GABRIEL EMERSON DOS SANTOS SILVA - 80567-3, ESTAGIÁRIO PEAT 

- SAS-1, Maioridae, em 07/02/2021.
32- GABRIEL LOURENCO DE OLIVEIRA - 80789-5, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
33- GABRIEL PANTA DA SILVA - 80568-1, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
34- GABRIELLY CRISTINA PAUTILHO DA SILVA - 80790-0, ESTAGIÁRIO 

PEAT - SAS-1, Desligado em 15/02/2021.
35- GRAZIELE MARQUES DE ASSIS - 80491-0, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
36- GUILHERME AUGUSTO DE BARROS SAMPAIO - 80791-8, ESTAGIÁRIO 

PEAT - SAS-1, Desligado em 15/02/2021.
37- GUSTAVO DE JESUS KAWAMOTO - 80570-4, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
38- GUSTAVO FARIAS MARCILINO - 80792-6, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
39- GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES GROSSO - 80571-2, ESTAGIÁRIO 

PEAT - SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
40- GUSTAVO OLIVEIRA SOUZA - 80793-4, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
41- HECHILEN VICTORIA SILVA GUIMARAES - 80794-2, ESTAGIÁRIO PEAT 

- SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
42- HENRIQUE DOS SANTOS - 80795-0, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
43- HENRY SOUZA FONSECA - 80796-8, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
44- HERNA GABRIEL DE OLIVEIRA BRITO - 80797-6, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
45- IGOR NONATO DE SOUZA VILELA - 80798-4, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
46- IGOR SILVA SANTOS - 80799-2, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, Desligado, 

em 15/02/2021.
47- INGRID AMORIM DOS SANTOS - 80572-0, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
48- INGRID DOS SANTOS GOMES - 80573-8, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
49- ISAAC MARTINS LIMA SANTOS - 80800-3, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
50- ISAAC MATHEUS PEREIRA LARANGEIRA - 80593-2, ESTAGIÁRIO PEAT 

- SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
51- ISABELA MENDES DE ARAUJO - 80594-0, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
52- ISABELA YURI SANTOS HIGA - 80461-9, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
53- ISABELLY FREITAS DA SILVA - 80801-1, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
54- JOEL FERNANDES DOS SANTOS - 80464-3, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
55- JULIA BEATRIZ DE SOUZA ARAUJO - 80802-9, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
56- JULIA JESUS DE ALMEIDA SILVA - 80574-6, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
57- JULIA SILVA FRANCA - 80803-7, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, Desligado, 

em 15/02/2021.
58- JULIO CESAR ROMAO DE SOUZA - 80804-5, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
59- KAIO HENRIKE SOUSA NASCIMENTO - 80805-3, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
60- KAL EL KAYSON DOS SANTOS ELEUTERIO - 80575-4, ESTAGIÁRIO 

PEAT - SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
61- KAMILA VITORIA DA SILVA FELICIO DOS SANTOS - 80806-1, 

ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
62- KAREN ALMEIDA MATOS - 80807-9, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
63- KARINE DE LIMA PEREIRA - 80808-7, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
64- KARLA APARECIDA ELIAS PIRES - 80809-5, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
65- KAUA KRISTYAN SILVA NOVAES - 80468-5, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
66- KAUA OLIVEIRA CUPERTINO - 80810-0, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
67- KAWANY CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA - 80595-8, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
68- KEVIN GABRIEL DO CARMO SILVA - 80811-8, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
69- KEVYN APARECIDO DA SILVA FERREIRA - 80692-0, ESTAGIÁRIO PEAT 

- SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
70- LARISSA GABRIELA ZAMPRONIO GARCIA - 80812-6, ESTAGIÁRIO 

PEAT - SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
71- LAURA SARA MONTEIRO ALVES - 80920-3, ESTAGIÁRIO DE 

PEDAGOGIA - SE-1, Desligado a Pedido, a partir de 16/02/2021.
72- LAYANE DE CAMPOS BRITO - 80813-4, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
73- LEONARDO DA SILVA LIMA FIDELIS - 80576-2, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Maioridae, em 07/02/2021.
74- LETHYCIA DE OLIVEIRA GONCALVES - 80814-2, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
75- LORRAYNE VIRGINIA DOS SANTOS VICENTE - 80470-8, ESTAGIÁRIO 

PEAT - SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
76- LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS SILVA - 80926-1, ESTAGIÁRIO DE 

PEDAGOGIA - SE-1, Desligado a Pedido, a partir de 10/02/2021.
77- LUCIANO ALEXANDRINO RODRIGUES - 80815-0, ESTAGIÁRIO PEAT - 

SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
78- LUIS HENRIQUE FERNANDES - 80577-0, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 

Desligado, em 15/02/2021.
79- LUIZ HENRIQUE LIMA DE FRANCA - 80816-8, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
80- MATEUS DO NASCIMENTO SANTOS BASTOS - 80578-8, ESTAGIÁRIO 

PEAT - SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
81- MATHEUS ALEXANDRE DA SILVA - 80579-6, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-

1, Desligado, em 15/02/2021.
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82- MIRELLA ISABEL OLIVEIRA GALIZE DE MORAES - 80474-0, 
ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.

83- MIRIAN APARECIDA BATISTA DE JESUS - 80703-1, ESTAGIÁRIO PEAT 
- SAS-1, Desligado, em  15/02/2021.

84- MONIQUE KAUANE SILVA BASTOS - 80475-8, ESTAGIÁRIO PEAT - 
SAS-1, Maioridae, em 07/02/2021.

85- NATALIA RODRIGUES LEITE - 80817-6, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

86- NICOLAS DE OLIVEIRA HERBA - 80581-9, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

87- NUBIA DA MOTTA DANTAS - 80346-9, ESTAGIÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
- SA-2, Desligado a Pedido, a partir de 12/02/2021.

88- PALOMA CRISTINA DA SILVA JOSE - 80582-7, ESTAGIÁRIO PEAT - 
SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.

89- RAFAEL GOMES DA SILVA - 80818-4, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

90- RAFAELA MELO SILVA - 80665-3, ESTAGIÁRIO DE PEDAGOGIA - SE-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

91- RAYANE OLIVEIRA FRANCA - 80819-2, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

92- RAYSSA DE OLIVEIRA RODRIGUES - 80820-7, ESTAGIÁRIO PEAT - 
SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.

93- RODRIGO LUIS DE LIMA ROCHA - 80583-5, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

94- RYAN GUEDES DUARTE - 80821-5, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

95- SABRINA LACERDA NASCIMENTO DA SILVA - 80822-3, ESTAGIÁRIO 
PEAT - SAS-1, Desligado em 15/02/2021.

96- SAMARA APARECIDA PRATES DA SILVA - 80823-1, ESTAGIÁRIO PEAT 
- SAS-1, Desligado em 15/02/2021.

97- SAMIRA FERREIRA OLIVEIRA DA SILVA - 80824-9, ESTAGIÁRIO PEAT - 
SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.

98- SARA MAROTTI DA SILVA - 80480-5, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

99- SARAH VICTORIA DOS SANTOS MATIAS OLIVEIRA - 80825-7, 
ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.

100- SHAYENE ASHELEY DA SILVA - 80826-5, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

101- TAIANI PABLINI DE AQUINO MATOS - 80827-3, ESTAGIÁRIO PEAT - 
SAS-1, Desligado em 15/02/2021.

102- THAIS LORRAYNNE SILVA - 80828-1, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

103- THAMIRIS CONCEICAO DOS SANTOS - 80829-9, ESTAGIÁRIO PEAT - 
SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.

104- THAYNA PEREIRA SABINO - 80976-6, ESTAGIÁRIO DE PEDAGOGIA - 
SE-1, Desligado a Pedido, a partir de 11/02/2021.

105- THIAGO VINICIUS NASCIMENTO PEREIRA - 80584-3, ESTAGIÁRIO 
PEAT - SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.

106- THICIANY RAMOS DO NASCIMENTO - 80596-6, ESTAGIÁRIO PEAT - 
SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.

107- VICTORIA DE SOUZA MACEDO - 80830-4, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

108- VICTORIA EMMANOELLE COLTINHO SILVA - 80831-2, ESTAGIÁRIO 
PEAT - SAS-1, Desligado em 15/02/2021.

109- VITOR KAUE DA SILVA SOUZA - 80585-1, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

110- VITORIA SOARES DE OLIVEIRA - 80597-4, ESTAGIÁRIO PEAT - SAS-1, 
Desligado, em 15/02/2021.

111- WILIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA - 80586-9, ESTAGIÁRIO PEAT - 
SAS-1, Desligado, em 15/02/2021.
.........................................................................................................................................

Seção de Concurso, Seleção e Promoção
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2021 – SA-411

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do 
Campo, em cumprimento a Decisão Judicial contida no Processo Digital nº 1005704-
70.2019.8.26.0564, em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
São Bernardo do Campo, CONVOCA o candidato a seguir relacionado, conforme item 
4 do capítulo IX do Edital de Concurso Público nº 04/2018, para realização do Exame 
Toxicológico.

Apresentar-se, no local, dia e horário agendados abaixo, portando Cédula de 
Identidade.

DIA: 25/02/2021 às 13h30
LOCAL: LABORATÓRIO CUNHA LAB – Rua Jurubatuba, 156 – Centro – São 

Bernardo do Campo – SP.
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE – MASCULINO – (CONCURSO 

PÚBLICO Nº 04/2018)
Classif. Nome R.G.
63º ROGERIO ALVES GOIS 292115088
O não comparecimento do candidato convocado na data, horário e local 

estabelecido pelo Departamento de Gestão de Pessoas, implicará em sua 
desclassificação do Concurso Público.

São Bernardo do Campo, 17 de fevereiro de 2021.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

COMUNICADO
O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo 

PUBLICA as desclassificações dos candidatos adiante relacionados, em razão do não 
atendimento ao Edital de Convocação 004/2021, conforme item 15 do capítulo X do 
Edital de Concurso Público n.º 05/2018 e item 15 do capítulo X do Edital de Concurso 
Público n.º 03/2018.

PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA - (CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2018)
Classif. Nome R.G.
763º CAROLINE MARTINS DOS SANTOS NUNES 20744319
769º JUDINARA CAETANO PIRES 0980792398

OFICIAL ADMINISTRATIVO I (CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018)
Classif. Nome R.G.
80º ANDERSON LUIS DA SILVA 57662819

PSICÓLOGO (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) – (CONCURSO PÚBLICO Nº 
03/2018)
Classif. Nome R.G.
12º ALLANA RODRIGUES ALAION 47275313

São Bernardo do Campo, 17 de fevereiro de 2021.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2021 – SA- 411
O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do 

Campo, CONVOCA o (a) (s) candidato (a) (s) a seguir relacionado (a) (s), aprovado (a) 
(s) no (s) concurso (s) público (s) destinado (s) ao provimento do (s) cargo (s) abaixo 
listado (s):

1. Para a realização do processo de admissão:
1.1. Apresentar-se, no local, dia e horário agendados abaixo, portando Cédula 

de Identidade, para retirada da lista de documentos a serem providenciados e/ou 
atribuição de escola, encaminhamento de exame médico, e para receberem instruções 
quanto à admissão.

LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – Avenida Wallace Simonsen, 188 – 
Bairro Nova Petrópolis – São Bernardo do Campo – SP – (Sala de reunião da SE-1).

DIA:   01/03/2021 às 10h00
PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA - (CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2018)

Classif. Nome R.G.
777º LILIAN RODRIGUES GOMES 358690286
778º ADRIANE MELFI 46499407

OFICIAL ADMINISTRATIVO I (CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018)
Classif Nome R.G.
86º MURILO FERNANDEZ MARAFON 9854972

PSICÓLOGO (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) – (CONCURSO PÚBLICO Nº 
03/2018)
Classif Nome R.G.
13º RENATA ASTRIDE REBELO 338686496

O não comparecimento do candidato convocado e não apresentação da 
documentação exigida na data, horário e local indicados em cronograma estabelecido 
pelo Departamento de Gestão de Pessoas, implicará em sua desclassificação do 
Concurso Público.

São Bernardo do Campo, 17 de fevereiro de 2021.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

.........................................................................................................................................

Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Licitações e Materiais

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS – SA-2

TERMO DE APOSTILAMENTO
Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu 

artigo 147, a SA-2 publica os seguintes termos de apostilamento:
I - TERMO DE APOSTILAMENTO PRIMEIRO, REFERENTE À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS nº 453/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC.1720/2020; CONTRATADA: LUIZ 
CARLOS DONADIO – REFORMAS E INSTALAÇÕES; ASSINATURA: 10/02/2021; 
OBJETO: Nos termos do artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº°8.666/1993 e suas 
alterações; solicitação de fls. 78/79, fica incluída, na Ata de Registro de Preços nº 
453/2020, a dotação orçamentária (0460-6) 08.082.3.3.90.39.00.12.361.0026.2222.01
, PA 0885/2017, CA.01.220.00.

II - TERMO DE APOSTILAMENTO nº 10/2021 (PRIMEIRO) ao Contrato de 
Empreitada nº 69/2018; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC. 315/2017; CONTRATADA: TOWER 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; ASSINATURA: 11/02/2021; OBJETO: Nos 
termos do artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº°8.666/1993 e suas alterações; solicitação de 
fls. 3737; fica incluída, no Contrato de Empreitada nº 69/2018, a dotação orçamentária 
09.092.4.4.90.51.00.10.302.0012.1018-05 (0618-7) – Recurso da União.

III - TERMO DE APOSTILAMENTO TERCEIRO, REFERENTE À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS nº 322/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC.215/2020; 
CONTRATADA: MARIA CRISTINA PERAZZA TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO; ASSINATURA: 15/02/2021; OBJETO: Nos termos do artigo 65, § 8º, 
da Lei Federal nº°8.666/1993 e suas alterações; solicitação de fls. 415; ficam incluídas, 
na Ata de Registro de Preços nº 322/2020, as seguintes dotações orçamentárias:

09.096.3.3.90.30.00.10.301.0032.2260.01, Código reduzido 0740-0, P/A 
728/2017;

09.096.3.3.90.39.00.10.301.0032.2260.01, Código reduzido 0746-8, P/A 
2842/2017

São Bernardo do Campo, 19 de fevereiro de 2021.
CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA

Diretora de Departamento
SA-2

.........................................................................................................................................
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS
EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu 
artigo 147, a Secretaria de Administração e Inovação desta Municipalidade, faz 
publicar, por meio do Departamento de Licitações e Materiais (SA-2), os Extratos de 
Termos de Contrato e de Aditamentos aos contratos abaixo discriminados:

1. TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA SA.201.1 Nº 010/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA MARCELO DANTAS LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
1709/2020. MODALIDADE: CONVITE Nº 10.001/2021. VALOR: R$ 157.369,51. 
VIGÊNCIA: 90 DIAS. ASSINATURA: 16/02/2021. OBJETO: REVITALIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS E IMPLANTAÇÃO DO 
GABINETE DO PREFEITO MIRIM NO PARQUE CIDADE DA CRIANÇA.

2. TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 025/2021 (6º) AO CONTRATO 
DE EMPREITADA SA.200.2 Nº 091/2015. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: VICI CONSTRUTORA LTDA. PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO: 80.000/2015. VALOR: SEM ÔNUS. ASSINATURA: 16/02/2021. 
OBJETO: ALTERAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO.

3. TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 026/2021 (3º) AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 048/2018. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: P&P COLIBRI - CONSULTORIA 
E SOLUÇÕES S/S – LTDA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 168/2018. VALOR: 
R$ 15.600,00. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 16/02/2021. OBJETO: 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 MESES A PARTIR DE 07/05/2021.

4. TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 027/2021 (2º) AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.201.1 Nº 020/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: CONSÓRCIO CASA ERA 
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 2598/2018. VALOR: 
R$ 12.079.999,20. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 17/02/2021. OBJETO: 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 MESES A PARTIR DE 07/03/2021.

5. TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 031/2021 (1º) AO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO SA.201.1 Nº 011/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS E DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ – 
COOPAFARGA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 19/2020. VALOR: SEM ÔNUS. 
ASSINATURA: 16/02/2021. OBJETO: ALTERAÇÃO NO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO CONTRATO EM RAZÃO DE PARALISAÇÃO E DEVOLUÇÃO DE PRAZO ATÉ 
14/12/2021.

6. TERMO DE ADITAMENTO SA.201.1 Nº 033/2021 (1º) AO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO SA.201.1 Nº 009/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA PESCA 
E TANQUES HORTIFRUTIGRANJEIRO DE PROMISSÃO – AAPTHG - PROMISSÃO. 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 16/2020. VALOR: SEM ÔNUS. ASSINATURA: 
15/02/2021. OBJETO: ALTERAÇÃO NO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO EM 
RAZÃO DE PARALISAÇÃO E DEVOLUÇÃO DE PRAZO ATÉ 14/12/2021.

SA-2, 19 DE FEVEREIRO DE 2021.
CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA

Diretora de Departamento - SA-2
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.1098/2020 – CI.10.001/2021 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE EDIFICAÇÕES, 
EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS, URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS 
PRECÁRIOS, SISTEMA VIÁRIO, MOBILIÁRIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO 
DOS PROJETOS PARA MSBC NOS ÓRGÃOS COMPETENTES NAS ESFERAS 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO, A COMPATIBILIZAÇÃO DOS 
PROJETOS ÀS NECESSIDADES ORÇAMENTARIAS DA MSBC –MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; DA CEF – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 
COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES ÀS INTERVENÇÕES 
QUE SERÃO LEVADAS A FRENTE PELO CAF – CONFEDERAÇÃO ANDINA DE 
FOMENTO (BANCO DE DESENVOLVIMENTO DA AMÉRICA LATINA). – O edital 
estará disponível para realização de download no site www.saobernardo.sp.gov.br/
licitacao, bem como para consulta e obtenção no Serviço de Licitações e Operações 
– SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta 
cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o interessado estar munido de CD (Compact 
Disc) gravável. - ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/04/2021 às 10h00. – S. B. Campo, 
em 11 de fevereiro de 2021
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.31/2021 – CP.10.005/2021 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS, MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E 
ADAPTAÇÃO EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS E EM PRÉDIOS LOCADOS E/OU 
CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. – O 
edital estará disponível para realização de download no site www.saobernardo.sp.gov.
br/licitacao, bem como para consulta e obtenção no Serviço de Licitações e Operações 
– SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Bairro Anchieta, nesta 
cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o interessado estar munido de CD (Compact 
Disc) gravável. - ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/03/2021 às 10h00. – S. B. Campo, 
em 12 de fevereiro de 2021
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

PC.102/2021 – CP.10.006/2021 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, 
DESTINADOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM) DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO. – O edital estará disponível para realização de download no site www.
saobernardo.sp.gov.br/licitacao, bem como para consulta e obtenção no Serviço 
de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto 
Pasin”, Bairro Anchieta, nesta cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o interessado estar 
munido de CD (Compact Disc) gravável. - ENTREGA DOS ENVELOPES: 08/04/2021 
às 10h00. – S. B. Campo, em 16 de fevereiro de 2021
.........................................................................................................................................

Pregão Eletrônico
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DIA 17/02/2021:

ONDE SE LÊ:
PE.073/2021 – PEC.00267/2021 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS - Abertura do Pregão: 01/03/2021 
às 14:00 horas

LEIA-SE:
PE.073/2021 – PEC.00264/2021 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS - Abertura do Pregão: 01/03/2021 
às 14:00 horas

Todas as demais condições, permanecem inalteradas.
PREGÕES ELETRÔNICOS
PE.076/2021 – PEC.00268/2021 – EMPILHADEIRA - Abertura do Pregão: 

04/03/2021 às 1400 horas
PE.077/2021 – PEC.00298/2021 – CAPA PARA COLCHÕES E TRAVESSEIROS 

PARA PESSOAS E FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE RUA.  - Abertura do Pregão: 
08/03/2021 às 09.00 horas

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, 
nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no site 
www.compras.saobernardo.sp.gov.br
.........................................................................................................................................

PREGÕES ELETRÔNICOS
PE.065/2021 – PEC.02645/2020 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE COLETOR DE SECREÇÃO TRAQUEAL - Abertura do Pregão: 
25/02/2021 às 09:00 horas

PE.066/2021 – PEC.00143/2021 – MAQUINA DE CORTE A LASER - Abertura do 
Pregão: 25/02/2021 às 14:00 horas

PE.067/2021 – PEC.00136/2021 – AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE USO DO 
PACOTE ADOBE CREATIVE CLOUD FOR TEAMS (TODOS OS APLICATIVOS E 
MULTIPLATAFORMA), PART NUMBER Nº 65297750BC01A12. LICENCIAMENTO 
PELO PERÍODO DE 48 MESES. - Abertura do Pregão: 24/02/2021 às 09:00 horas

PE.068/2021 – PEC.00239/2021 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS, ESTANTE E CONJUNTO REFEITÓRIO - Abertura do 
Pregão: 26/02/2021 às 09:00 horas

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, 
nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas. e no site 
www.compras.saobernardo.sp.gov.br. Telefones (11) 2630-5499/5498/5500/5481
.........................................................................................................................................

PREGÕES ELETRÔNICOS
PE.069/2021 – PEC.00157/2021 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

BALCÃO TÉRMICO - Abertura do Pregão: 01/03/2021 às 09:00 horas
PE.070/2021 – PEC.00121/2021 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PLACA DE ALGINATO - Abertura do Pregão: 01/03/2021 às 14:00 
horas

PE.071/2021 – PEC.00112/2021 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - Abertura do Pregão: 03/03/2021 às 09:00 horas

PE.072/2021 – PEC.00196/2021 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - Abertura do Pregão: 01/03/2021 às 09:00 horas

PE.073/2021 – PEC.00267/2021 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS - Abertura do Pregão: 01/03/2021 
às 14:00 horas

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de editais na Av. Kennedy, 
nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas. e no site 
www.compras.saobernardo.sp.gov.br. Telefones (11) 2630-5499/5498/5500/5481
.........................................................................................................................................

Extrato de Termos de Atas de Registro de Preços
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

EXTRATOS DE TERMOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em 

seu artigo 147, a Secretaria de Administração e Inovação desta Municipalidade faz 
publicar, por meio do Departamento de Licitações e Materiais (SA-2), os Extratos de 
Atas de Registro de Preços abaixo discriminadas:

1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 012/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº: 
2262/2020. MODALIDADE: PE 502/2020. DETENTORA: DENNIS MARTINS AURAFI. 
VALOR: R$ 180.831,00. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 11/02/2021. OBJETO: 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO.

2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 035/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2222/2020. MODALIDADE: PE 469/2020. DETENTORA: BNB COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. VALOR: R$ 9.846,00. VIGÊNCIA: 12 
MESES. ASSINATURA: 27/01/2021. OBJETO: CARTUCHOS DE TINTA.

3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 036/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2222/2020. MODALIDADE: PE 469/2020. DETENTORA: LSF COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI. VALOR: R$ 1.998,00. VIGÊNCIA: 12 MESES. 
ASSINATURA: 09/02/2021. OBJETO: CARTUCHOS DE TINTA.

4. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 044/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2307/2020. MODALIDADE: PE 485/2020. DETENTORA: BNB COMÉRCIO DE 
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EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. VALOR: R$ 3.700,00. VIGÊNCIA: 12 
MESES. ASSINATURA: 29/01/2021. OBJETO: TONALIZADOR PARA IMPRESSORA.

5. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 045/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2307/2020. MODALIDADE: PE 485/2020. DETENTORA: LSF COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI. VALOR: R$ 26.400,00. VIGÊNCIA: 12 MESES. 
ASSINATURA: 09/02/2021. OBJETO: FOTOCONDUTOR E TONNER.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 046/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº: 
2307/2020. MODALIDADE: PE 485/2020. DETENTORA: LUANDA COMÉRCIO DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA. VALOR: R$ 7.635,00. VIGÊNCIA: 12 
MESES. ASSINATURA: 01/02/2021. OBJETO: CARTUCHO.

7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 049/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº: 
2142/2020. MODALIDADE: PE 527/2020. DETENTORA: ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA. VALOR: R$ 1.095.684,1368. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 11/02/2021. 
OBJETO: DIETA ENTERAL, FÓRMULA E COMPLEMENTO NUTRICIONAL.

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 050/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2142/2020. MODALIDADE: PE 527/2020. DETENTORA: PRODIET NUTRIÇÃO 
CLÍNICA LTDA. VALOR: R$ 133.316,2625. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 
11/02/2021. OBJETO: DIETA ENTERAL, FÓRMULA E COMPLEMENTO 
NUTRICIONAL.

9. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 051/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2142/2020. MODALIDADE: PE 527/2020. DETENTORA: SUPPORT 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. VALOR: R$ 540.812,2416. VIGÊNCIA: 12 
MESES. ASSINATURA: 11/02/2021. OBJETO: DIETA ENTERAL, FÓRMULA E 
COMPLEMENTO NUTRICIONAL.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 052/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2576/2020. MODALIDADE: PE 016/2021. DETENTORA: GUARANI INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. VALOR: R$ 24.000,00. VIGÊNCIA: 12 MESES. 
ASSINATURA: 10/02/2021. OBJETO: TUBO DE CONCRETO.

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 053/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2576/2020. MODALIDADE: PE 016/2021. DETENTORA: MAVI - COMERCIAL 
E SERVIÇOS LTDA. VALOR: R$ 34.200,00. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 
03/02/2021. OBJETO: CANALETA DE CONCRETO.

12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 054/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2155/2020. MODALIDADE: PE 461/2020. DETENTORA: 13A INFORMÁTICA E 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA. VALOR: R$ 21.608,80. VIGÊNCIA: 12 MESES. 
ASSINATURA: 04/02/2021. OBJETO: MATERIAL ESCOLAR PARA CRECHES.

13. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 055/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº: 
2155/2020. MODALIDADE: PE 461/2020. DETENTORA: DZ7 COMERCIAL EIRELI. 
VALOR: R$ 235.581,53. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 08/02/2021. OBJETO: 
MATERIAL ESCOLAR PARA CRECHES.

14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 056/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2155/2020. MODALIDADE: PE 461/2020. DETENTORA: GICLESS SERVIÇOS E 
SUPRIMENTOS LTDA. VALOR: R$ 125.724,48. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 
05/02/2021. OBJETO: MATERIAL ESCOLAR PARA CRECHES.

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 057/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
Nº: 2155/2020. MODALIDADE: PE 461/2020. DETENTORA: MASTER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. VALOR: R$ 167.993,07. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 
10/02/2021. OBJETO: MATERIAL ESCOLAR PARA CRECHES.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 058/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº: 
2155/2020. MODALIDADE: PE 461/2020. DETENTORA: N.F. SEIXAS TECNOLOGIA 
EM SOLUÇÕES. VALOR: R$ 205.264,40. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 
05/02/2021. OBJETO: MATERIAL ESCOLAR PARA CRECHES.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.201.1 Nº 059/2021. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº: 
2155/2020. MODALIDADE: PE 461/2020. DETENTORA: TUPIRATINS MATERIAIS 
ESCOLARES EIRELI. VALOR: R$ 187.736,16. VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINATURA: 
10/02/2021. OBJETO: MATERIAL ESCOLAR PARA CRECHES.

SA-2, 19 DE FEVEREIRO DE 2021.
CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA

Diretora de Departamento - SA-2
.........................................................................................................................................

Secretaria de Transportes e Vias Públicas
Gabinete do Secretário

EDITAL ST-122-1 Nº 013, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021
Assunto:  VEÍCULOS EM ESTADO DE ABANDONO EM VIA PÚBLICA

REMOÇÃO DE VEÍCULO
Em cumprimento à legislação municipal vigente, fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) 

NOTIFICADO(S), por infringência às posturas municipais (L.M. nº 4.974/2001), para 
imediata remoção dos veículos que se encontram em aparente estado de abandono na 
via pública, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis. Ao(s) interessado(s) 
foi (ram) enviada(s), via correio, a(s) respectiva(s) notificação (ões).
NOME    VEÍCULO NOTIFICAÇÃO
A DRJ HORTIFRUTI EIRELI ME   BWC-3079 9939
EDGAR DE OLIVEIRA   ERX-1087 9940
LINYCKER RIBEIRO RAMOS   CWF-5542 9941
GM LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL CRQ-6987 9942
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX IMG-8779 XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX HBG-7414 XXXX
TIAGO HENRIQUE ARAUJO PEREIRA  CVV-9823 9943
TAIS DE JESUS FERREIRA   CNN-8836 9944
CLAUDIA MARIA SOARES   CJB-5656 9945
DIOZEMARIO RIBEIRO NOGUEIRA  DLF-7351 9946
ELIAS DOS SANTOS   CYS-1346 9947
ONOFRE CUBAS   CRS-2613 9948
EMILSON MENDES DA SILVA JUNIOR  FRA-1717 9949
ROBERTA DOS SANTOS CAMARGO  DHX-9539 9950
TATIANE PACHECO TRINDADE  BWC-3521 9951
NIVALDO RODRIGUES DA SILVA  CQV-8964 9952

AUTO DE INFRAÇÃO
Em cumprimento à legislação municipal vigente, fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) 

CIENTIFICADO(S) de que fora(m) AUTUADO(S) por infringência às posturas 
municipais (L.M. nº 4.974/2001). Ao(s) interessado(s) encaminhamos, via correio, o(s) 
respectivo(s) “Auto(s) de Infração”.
NOME    VEÍCULO AUTO DE INFRAÇÃO
TARCISIO BARBOSA DE MIRANDA  CED-3887 9932

São Bernardo do Campo, 19 de FEVEREIRO de 2021.
JESSE ARMANDO DA SILVA

Diretor de Divisão de Operação e Fiscalização - ST-12
.........................................................................................................................................

EDITAL ST-122-1 Nº 14, 19 DE JANEIRO DE 2021
Assunto: Táxi

RETIRADA DO ALVARÁ/AUTORIZAÇÕES/CERTIDÕES
Em cumprimento à legislação municipal vigente, ficam os abaixo relacionados 

CIENTIFICADOS a comparecer aos Postos do Atende Bem, NO PRAZO DE 07 
(SETE) DIAS ÚTEIS, para retirar os respectivos documentos solicitados.
INTERESSADO    PONTO ALVARÁ Nº/PROCESSO
ÉZIO PLÁCIDO DA COSTA   19 2.201/08
JOSÉ ALVES DOS SANTOS NETO  54 2.095/05
DIEGO FERNANDO DOS SANTOS SILVA  06 2.373/16
FELIPE CANOVA SANCHES   14 2.255/11
IVALDO TORRES FERREIRA    - SB 1511/2021
EDIVALDO REIS DOS SANTOS  31 2.252/11

APRESENTAR DOCUMENTOS
Em cumprimento à legislação municipal vigente, ficam os abaixo relacionados 

CONVOCADOS, a anexar ONLINE ou nos  Postos do Atende Bem (com agendamento 
prévio), no prazo MÁXIMO DE 05 DIAS, os documentos faltantes para atendimento de 
solicitações. O não atendimento implicará em sanções conforme legislação.
NOME    PONTO PROCESSO Nº
ROBERTA BUENO BARATI   22 SB 97169/19
OTONIEL EDUARDO DA SILVA   19 SB 8686/94
ADEMIR DA LUZ - ESPÓLIO   10 SB 1825/00
JOSE SEBASTIÃO DA SILVEIRA  14 SB 14524/21

ST-122.1, 19 de Fevereiro de 2021.
JESSÉ ARMANDO DA SILVA

Diretor de Divisão de Operação e Fiscalização – ST-12
.........................................................................................................................................

EDITAL ST Nº 40 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÕES DE TRÂNSITO

Em cumprimento ao disposto no art. 24 e seus incisos, bem como no art. 281 da 
Lei Federal nº 9503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiroe nos termos da Resolução CONTRAN nº 619/2016, o ENG. DELSON JOSÉ 
AMADOR, Secretário de Transportes e Vias Públicas, no uso de suas atribuições, 
torna público a relação de Notificações de Autuações de Trânsito, processados no 
período de 28 de JANEIRO a 16 de FEVEREIRO de 2021, que estão à disposição 
para consulta no portal do Município, por meio dolink:http://www.saobernardo.sp.gov.
br/infracoesemultas.

GST,16 de Fevereiro de 2021.
Eng. Delson José Amador

Secretário de Transportes e Vias Públicas
.........................................................................................................................................

Secretaria de Segurança Urbana
Gabinete do Secretário

ROGÉRIO OLIVEIRA RENÓ, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº 006 de 12 de novembro de 2009 e nº 7 de 07 de julho de 2010, torna 
pública a seguinte decisão:

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO – RITO SUMÁRIO Nº 65/2019
SERVIDOR: ACRIZIO LOPES BRAGA - MATRÍCULA Nº 17.358-9
“Diante do exposto, acolho o relatório e parecer da Comissão Processante 

Especial e julgo procedente a denúncia, com vistas a aplicar ao servidor em epígrafe, 
01 (um) dia de suspensão, em prejuízo de sua remuneração, por infração ao disposto 
no artigo 49, inciso XX, da Lei Complementar Municipal nº 07/2010.”

ROGÉRIO OLIVEIRA RENÓ, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº 006 de 12 de novembro de 2009 e nº 7 de 07 de julho de 2010, torna 
pública a seguinte decisão:

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO – RITO SUMÁRIO Nº 34/2020
SERVIDOR: JOSÉ FRANCISCO VITÓRIA - MATRÍCULA Nº 18.054-2
“Diante do exposto, acolho o relatório e parecer da Comissão Processante 

Especial e julgo procedente a denúncia, com vistas a aplicar ao servidor em epígrafe, 
04 (quatro) dias de suspensão, em prejuízo de sua remuneração, por infração ao 
disposto no artigo 49, incisos V e XIX, da Lei Complementar Municipal nº 07/2010.”

ROGÉRIO OLIVEIRA RENÓ, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº 006 de 12 de novembro de 2009 e nº 7 de 07 de Julho de 2010, torna 
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pública a seguinte decisão:
CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
SINDICÂNCIA Nº 26/2020
SERVIDOR: E.A.M – MATRÍCULA Nº 18.586-9
“Determino a remessa deste procedimento ao ARQUIVO, com supedâneo 

no artigo 122, inciso II, combinado com o artigo 146, inciso VI, “a”, tudo da Lei 
Complementar Municipal nº 07/2010.”

ROGÉRIO OLIVEIRA RENÓ, Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais nº 006 de 12 de novembro de 2009 e nº 7 de 07 de Julho de 2010, torna 
pública a seguinte decisão:

CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
APURAÇÃO PRELIMINAR Nº 28/2020
“Nesse passo, determino a instauração do procedimento de rito ordinário para 

apuração das responsabilidades administrativas, nos termos do artigo 131, da Lei 
Complementar Municipal nº 07/2010.”
.........................................................................................................................................

Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico
Gabinete do Secretário

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
E AÇÃO REGIONAL

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES - SPU-2
SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE OBRAS 

PARTICULARES - SPU-23 - EDITAL N.º 08 / 2021
Nos termos da Legislação Municipal vigente, vimos cientificar o estabelecimento 

“SUPRA KENNEDY LANCHETERIA LTDA - ME”, localizado na Av. Antartica, 90 
– Jd. Do Mar – SÃO BERNARDO DO CAMPO, com inscrição imobiliária sob n.º 
007.064.006.000 e inscrição mobiliária sob n.º 246473-0, e de Alvará de Funcionamento 
n.º 1284/2020, com validade até 02/09/2023, para a atividade de “SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FESTA E RECEPÇÕES, BUFE, SERV. DE FORNECIMENTO DE 
MUSICA PARA AMBIENTES FECHADOS OU NÃO, PASTELARIA, SUCOS E CHAS 
(SEM BEBIDAS ALCOOLICA), LANCHONETE.”, foi CASSADO pelo Senhora Diretora 
do Departamento de Obras Particulares da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AÇÃO REGIONAL, em 08/02/2021 conforme o despacho exarado à folha 
21 ,  do processo administrativo digital n.º SB-96556/2019.

SPU-23, 17 de fevereiro de 2021.
- Marcos Roberto Vieria Gandini de seção SPU-23

     -  Milena Graciano - Diretora de Obras Particulares- SPU-2.
.........................................................................................................................................

DIVISÃO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
DE OBRAS PARTICULARES   - SOPE.23

EDITAL Nº 07
Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69 e 

suas alterações e L.M. 6729/2018, ficam os  contribuintes  abaixo relacionados 
NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de Obras.
PROCESSO          CONTRIBUINTE                                     GAM  Nº       VALOR R$
SB- 12236/2021    ANSELMO MALAQUIAS DA SILVA                        4060517       1.040,20
SB- 13005/2021    ANTONIO BALDINI NETT                              4060526       2.080,39
SB- 32264/2020    ANTONIO SALVINO DE ARAUJO E OUTRA                 4060520           0,78
Cobrança Antecip. CLAUDIO ALMEIDA PRADO                             4060510       1.040,20
SB- 13663/2021    DANILO FIRBIDA DE PAULA                           4060538         624,35
SB- 14268/2021    DEBORA CECILIA CUNHA MATTOS DEGELO                4060533         208,04
Cobrança Antecip. DIOMAR STUCHI                                     4060522       5.808,76
SB- 52995/2020    DONANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA          4060535         432,93
SB- 10578/2021    DOUGLAS RAFAEL GIACOMI                            4060525         416,08
SB- 12751/2021    EDICOLOR IND. E COM. DE ETIQ. ADESI LTDA - EPP    4060531         416,08
SB- 75672/2020    EDMAR TADEU MENDONCA E OUTRA                      4060508         432,93
SB-  9821/2021    ELS ACADEMIA - EIRELI                             4060516         416,08
SB- 14586/2021    GIOVANNA FERRARI SCOMBATTI                        4060537         208,04
SB- 51302/2020    IMPACTO PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA                              4060532       2.771,69
SB- 40932/2020    JANDIRA DA SILVA E OUTRO                          4060521         558,55
SB- 53204/2015    JOSE CARLOS SAMPAIO E OUTRA                       4060527          45,57
Cobrança Antecip. LUIZ CARLOS DE ANGELIS                            4060509       1.040,20
SB- 11916/2021    LUIZ CARLOS DE ANGELIS                            4060518         416,08
SB-100526/2020    MARCILIO BAROTTI                                  4060515         416,08
SB-100966/2020    MARCILIO BAROTTI                                  4060512       1.040,20
SB- 11206/2021    PEDRO CARLOS TORRES JUNIOR                        4060513         416,08
SB-  8936/2021    PEDRO YUKIKIRO NAKAGAWA                           4060514         624,35
SB- 13976/2021    PRISCILA FRANCISCA DO NASCIMENTO                  4060534         208,04
SB-  9910/2021    PRISCILLA STAUT DE OLIVEIRA                       4060528         208,04
SB- 14431/2021    RODRIGO MARTINS AIRES                             4060536         416,08
Cobrança Antecip. SABRINA GOMES MOTA                                 4060511         208,04
SB- 10938/2021    SCANIA LATIN AMERICA LTDA                         4060519       2.080,39
SB- 81962/2020    SUMIO EGIMA E TIEKO EGIMA                         4060530         873,77
Cobrança Antecip. VANESSA CATTAI CONTINO                            4060523         208,04
SB- 21110/2020    WILSON ROBERTO RIBEIRO E OUTROS                   4060529         767,33
SB-  7962/2021    YANE BENAGLIA MOURA GRUNINGER                     4060524         208,04
SOPE.23, 17 de Fevereiro de 2021, RODRIGO PARANHOS MARTINS - Encarregado 

de Serv. Ativ.
Adm , RODRIGO PARANHOS MARTINS - Encarregado de Serv. Ativ. Adm, Engº 

CLAUDIO TEIXEIRA DE
ANDRADE  - Diretor da SOPE.23,  Milena Graciano - Diretor da SOPE.2

.........................................................................................................................................

SOPE.21 - DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE 
PROJETOS OBRAS PARTICULARE

EDITAL Nº 09/2021
Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69 e suas 

alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento 
da Taxa de Fiscalização de Obras, com vencimento para o dia 19/03/2021.
PROCESSO      CONTRIBUINTE                                         GAM  N.      VALOR R$
SB- 1354/1987 MCCR CONSTRUTORA LTDA  4030447      73.717,00   1x
SB-57738/2016 ANTONIO ALBERTO DE CARVALHO E OUTRA  4033565         325,58  12x
SB-*****/2020 SARACANTA CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA  4030448       2.233,96   1x
SB-15082/2021 CENTRO EDUCACIONAL SEMEANDO LTDA  4030449       1.866,80   1x

SOPE.21, 17 de Fevereiro de 2021, MEIRES SOUZA BOIANI - ENCARREGADA DE
SERVIÇOS , LILIANE DE LIMA BITU - ENCARREGADA, ARQTº JOSÉ HAMILTON 

C. DOS
SANTOS                        - Chefe de Divisão SOPE.21,   MILENA GRACIANO

- Diretor da SOPE.2
.........................................................................................................................................

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS – SOPE-21
EDITAL Nº 10/2021

Através do presente ficam os  proprietários ou responsáveis técnicos  cientificados 
a partir da data desta  publicação, quanto  ao  “INDEFERIDO” dos processos abaixo 
relacionados. O prazo para  atendimento é de 15(quinze) dias à contar  desta publi-
cação. O  não atendimento dentro do prazo  implicará no indeferimento do quanto 
re-querido e cobrança das taxas, quando houver, sem aviso prévio.

PROCESSO INTERESSADO
SB 25690/2019 LAERTE JOSÉ DEMARCHI E OUTROS
SB 44111/2016 SEBASTIÃO PINTO
SB 29096/2020 VERSEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
SB 5991/2021 MZAH ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS LTDA
SB 91100/2019 JOÃO CLEMENTINO PINTO
SB 88242/2019 ENZO FERRARI
SB 39739/2020 VALDEMAR OLIVEIRA MACEDO
SB 59602/2019 CINTHIA MIZUKAI NAGAHARA
SB 4714/2005 EDSON MOREIRA DOS SANTOS
SB 87637/2019 OI MOVEL S.A
SB 23952/2020 ALEXANDRE FIALHO DE CARVALHO
SB 38149/2019 PALOMA DOS SANTOS RIBEIRO
SB 1049/2020 ROBERTO RAMOS FERNANDES
SB 48351/2017 EDUARDO RODRIGUES CARNEIRO
SB 94941/2019 AUGUSTINHO CALHADO
SB 60401/2019 EDIFICIO PARQUE IMPERIAL
SB 35417/2020 AMPLILUME PAINEIS MIDIA EXTERIOR LTDA EPP
SB 84674/2019 IRINEU CALLEGARI
SB 71494/2019 CARLOS PEREIRA ALVIM
SB 40042/2019 NEIMAR MARTINELLI
SB 38129/2019 MARCO ANTONIO GOES
SB 98712/2020 JOSÉ MARIA FERREIRA DA SILVA
SB 93769/2020 GILBERTO SEBASTIÃO DOS SANTOS
SB 55051/2020 GENIVAL COSTA LIMA
SB 49847/2020 MOHANA COMERCIAL EIRELI
SB 53297/2018 PAULO ROBERTO MARINO GARJAKA
SB 70942/2015 ABA MARIA DA SILVA SANTOS
SB 7761/2015 WALDIR ALVES SANTANA BELLO DE SOUZA
SB 48124/2013 ALEX ALESSANDRO LOPES DOS SANTOS
SB 53266/2015 GRACIELA DEL CARMEN SAEZ COLOMA

SOPE.21, 19 de fevereiro de 2021,  Liliane de Lima Bitu - Encarregada -, José Hamilton 
Costa Santos - Diretor de Divisão SOPE-21,  Milena Graciano -Diretora do SOPE-2

.........................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE.2
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE.22

EDITAL Nº   12/2021
Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes 

abaixo relacionados AUTUADOS para a regularização da OBRA junto ao 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.
PROCESSO     CONTRIBUINTE                                      AUTO  Nº
SB- 3865/2011 MARIA JOSE SANTOS PAIXAO                             566
SOPE.22, em 19 de Fevereiro de 2021,  Fabiana Akemi Marumo - Diretora de Divisão 

SOPE.22,  Milena Graciano -
Diretora do SOPE.2

.........................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE.2
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE.22

EDITAL Nº 13/2021
Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes 

abaixo relacionados AUTUADOS para a
regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS 

PARTICULARES.
PROCESSO       CONTRIBUINTE                                           AUTO  Nº
SB-91923/2019  NSH PARK ESTACIONAMENTO LTDA                            11.290
SB-30734/2020  BATISTA VINHA - IGREJA EM CÉLULAS                           28
SB-96561/2020  IGREJA EVANGELICA BOLA DE BEVE                          11.291
SOPE.22, em 19 de Fevereiro de 2021, Fabiana Akemi Marumo - Diretora de Divisão 

SOPE.22,  Milena Graciano -
Diretora do SOPE.2.

.........................................................................................................................................

SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO ESTRATEGICO - 
DEPTO DE OBRAS PARTICULARES SOPE-2 - EDITAL  014/2012
NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, 

DA LEI MUNICIPAL 1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES 
ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICADOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :

NOME INSCRICAO <IMO-
BI/MOBIL> COD-AVISO/EXE VALOR TOTAL DO LAN-

CAMENTO VENCTO NUMERO DO 
PROCESSO                                                         

BATISTA VINHA - IGREJA EM CE-
LULAS      226.346-7 704-2507774/2021      2.077,45 30032021 30734/2020/SB                                            

IGREJA EVANGELICA BOLA DE 
BEVE      208.915-7 704-2507776/2021      4.674,21 30032021 96561/2020/SB                                               

MARIA JOSE SANTOS PAIXAO 025.002.034.000 704-2507773/2021      1.246,44 30032021  3865/2011/SB                                                     

NSH PARK ESTACIONAMENTO 
LTDA      278.623-0 704-2507775/2021      2.077,45 30032021 91923/2019/SB                                                 

SOPE-2, 19 DE FEVEREIRO DE 2021
MILENA GRACIANO - DIRETORA DA SOPE-2

.........................................................................................................................................
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DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE.2
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE.22

EDITAL Nº 015/2021
Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes 

abaixo relacionados NOTIFICADOS para a regularização da OBRA junto ao 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.
      PROCESSO       CONTRIBUINTE                            NOTIFICAÇÃO Nº
      SB-19971/2001  TB SERVIÇOS TRANSPORTE LIMPEZA E GERENCIAMENTO 172227
      SB-81957/2019  CRISTINA TEREZA DE SOUZA NEVES   172140
      SB-81957/2019  LUCIANA SILVEIRA BARRETO   172142
      SB-20778/2020  JULIANA GRACIELA SOARES FREIRE   172037
      SB-20778/2020  LARISSA LEMES    172038
      SB-59659/2020  TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A.   172036
      SB-73773/2020  MARIA DO CARMO ROCHA DOS SANTOS   172278
      SB-93121/2020  JESUALDO MACHADO DE SOUSA   172253
      SB-13510/2021  LEANDRO RICARDO FERNANDES ORDUNA  172027
      SB-13510/2021  MAURICIO FERREIRA CASSIM   172028
      SB-13823/2021  ALICE DOS ANJOS LOPES   172029
      SB-13823/2021  LARISSA LEMES    172030
      SB-13838/2021  RAFAEL LEANDRO TRENTINI   172008
      SB-14373/2021  JOAO CLEMENTINO PINTO   172138
      SB-14373/2021  DAYANE APRDECIDA CARDOSO   172139
      SB-14482/2021  CONCEIÇÃO DE MARIA DOS SANTOS DA SILVA 172143
      SB-14654/2021  SIMONE DE CASSIA TORRECILHAS   172031
      SB-14902/2021  MAURO ALVES    172032
      SB-14902/2021  SILVIA REGINA PARREIRA DA SILVA   172033
      SB-14947/2021  MAURICIO SANCHEZ MORENO   171848
      SB-14947/2021  FERNANDO JOSÉ PADIAL    171850
      SB-15019/2021  CHANG KYUNG JUNG    172226
      SB-15041/2021  ANTONIO FERREIRA GOMES/VALDEMAR OLIVEIRA MACEDO 172034
      SB-15041/2021  ANA CAROLINA GALOTI TUBOTA   172035
      SB-15260/2021  ADEMAR DEMARCHI    172240
      SB-15276/2021  ADEMAR DEMARCHI    172239
      SB-15291/2021  ADEMAR DEMARCHI    172241
      SB-15304/2021  ADEMAR DEMARCHI    172235
      SB-15320/2021  MARIO FELICIO DEMARCHI   172237
      SB-15328/2021  MARIO FELICIO DEMARCHI   172236
      SB-15914/2021  ITAU UNIBANCO S/A    172146
      SB-15914/2021  DAVID DE SÁ ANTUNES    172147
      SB-15962/2021  AURINO BRITO PEREIRA    172111
      SB-16217/2021  CLAUDIO KLUGER    172112
      SB-16217/2021  ELIANA CURY    172113
      SB-16332/2021  NORMA RIBEIRO CALLEGARI-ESPÓLIO   172256
      SB-16332/2021  ROSANGELA MIRANDA CASA   172257
      SB-16398/2021  AUGUSTINHO CALHADO    172254
      SB-16398/2021  ESTEVÃO BELA NYARADY   172255
      SB-16596/2021  NIVALDO DE CASTRO    172276
      SB-16596/2021  MAURICIO BAROTTI    172277
      SB-16697/2021  PAULO VICENTE BATISTA   172258
      SB-16741/2021  FANI GALERA CALLADO FARIAS   172252
      SB-16741/2021  EDSON MOREIRA DOS SANTOS   172251
      SB-16741/2021  FANI GALERA CALLADO FARIAS   172252
      SB-16814/2021  ASSOCIAÇÃO PRO MORADIA NOVO TEMPO  171556
       SOPE.22, em 19 de Fevereiro de 2021, Marilia Iniestas - Encarregada de Serviço, 

Fabiana Akemi Marumo -
       Diretora de Divisão SOPE.22,  Milena Graciano - Diretora do SOPE.2.

.........................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE.2
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES - SOPE.22

EDITAL Nº 016/2021
Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes 

abaixo relacionados NOTIFICADOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto 
ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.
PROCESSO      CONTRIBUINTE                                            NOTIFICAÇÃO Nº
SB-20685/2012 IGREJA EVANGÉLICA NOVO TEMPO                             58.053
SB-75509/2019 PAES E DOCES NOVA ROYAL LTDA EPP                         58.032
SB-78971/2019 NATASHA SANTOS FERREIRA                                  58.033
SB-89164/2019 CICERO INACIO DA SILVA - ME                              57.964
SB-89476/2019 FRIBURTEC COM.E MANUT.ELETRODOMESTICOS LTDA ME           57.963
SB-89837/2019 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PARATY                   57.962
SB-18252/2020 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DEMARCHI LTDA           58.028
SB-18318/2020 ALFA & OMEGA PEDRAS                                      57.990
SB-20781/2020 JIRG CAFETERIA LTDA -ME                                  58.226
SB-28929/2020 ORION INTEGRAÇÃO DE NEGÓCIOS E TECNOLOGIA LTDA           58.027
SB-28932/2020 VIA VAREJO S/A                                           58.125
SB-57163/2020 GU CELL / FRANCISCO AUGUSTO VILELLA GODOY                58.007
SB-57243/2020 DROGA SANDRI LTDA - ME.                                   58.010
SB-57451/2020 COSTELARIA E PIZZARIA MANHATAN LTDA EPP                  58.008
SB-57459/2020 DROGARIA ECOMED. LTDA                                    58.009
SB-13530/2021 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS                     58.054
SB-13733/2021 VIATRUCKS SÃO PAULO COM. DE CAM. LTDA                    58.123
SB-13826/2021 LETICIA RAMOS GALERA / DR. GALERA                        57.664
SB-14637/2021 CONDE MERCANTIL COMERCIO DE FRIOS LTDA - EPP             58.031
SB-14726/2021 JOSE DE FREITAS COSTA ME                                 58.055
SB-14774/2021 IDELBRANDO ANDRADE NASCIMENTO                            58.012
SB-14777/2021 GI & LU COMERCIO DE CARNES E ROTISSERIE LTDA             58.013
SB-15468/2021 TRANS-WM TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA                    57.993
SB-15484/2021 CAIO FELIPE COELHO DOS SANTOS                            57.991
SB-15647/2021 CONDOMÍNIO CONJ. COM. E RESID. ANCHIETA                  58.015
SB-16689/2021 DEMARCHI & CIA LTDA                                      58.227
SB-16710/2021 INFO YES (FERNANDO DE SOUZA NUNES)                       58.228
SB-16779/2021 ISABEL CRISTINA NADDEO PEDRON ESTACIONAMENTO ME          58.035
SOPE.22, em 19 de Fevereiro de 2021,  Marilia Iniestas - Encarregada de Serviço, 

Fabiana Akemi Marumo -
Diretora de Divisão SOPE.22,  Milena Graciano - Diretora do SOPE.2.

.........................................................................................................................................

Procuradoria Geral do Município
Gabinete do Procurador

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso 
de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, de 28 
de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 
INDEFERE o recurso apresentado por JÓQUEI CLUB DO ABC SOCIEDADE CIVIL - 
CNPJ 43.296.722/0001-48, no bojo do Processo Administrativo SB nº 61255/2018-63, 
pelas razões ali apresentadas.

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES
Procurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso 
de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 
2017, INDEFERE a impugnação apresentada TITO LÍVIO MARTINS NETTO (CPF 
008.517.528-53) no bojo do PA SB 55985/2019 pelas razões ali representadas.

Frederico Augusto Sossai Pereira
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso 

de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 
2017, INDEFERE a impugnação apresentada MARIA LÍGIA CÉSAR XAVIER (CPF 
667.584.168-87) no bojo do PA SB 56016/2020 pelas razões ali representadas.

Frederico Augusto Sossai Pereira
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

EDITAL Nº 01/2021
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no 

uso de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, 
de 28 de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho 
de 2017, vem, pelo presente edital, notificar ELÉTRICA BRASILEIRA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA (CNPJ 61.328.399/0001-29) dos seguintes fatos:

I – A notificada ELETRICA BRASILEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta 
no registro de imóveis e cadastrado nesta municipalidade como legítima proprietária 
do imóvel localizado na Rua Gregoria de Fregel, s/n, Demarchi, São Bernardo do 
Campo - SP, inscrito no cadastro imobiliário do município com o nº 024.019.148.000.

II – Em razão da atuação de ofício do Município, foi constatado que o imóvel 
se encontra em situação de aparente abandono, não há indícios de que a posse 
esteja sendo exercida pelo proprietário ou por outrem de forma legítima e possui 
dívida tributária no montante R$ 1.126.828,98 relativas aos exercícios de 2010-2020, 
preenchendo assim os pressupostos legais (art. 3º Lei Municipal nº 6.691, de 28 de 
junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017) para 
ser arrecadado pelo Município na condição de bem imóvel abandonado.

III – Desta forma, notificamos, na forma do art. 5º da Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação apresentem 
impugnação à arrecadação do imóvel pelo Município, franqueando-se a oportunidade 
para apresentar fatos e documentos que demonstrem o não preenchimento dos 
pressupostos legais para tanto.

IV – O não atendimento da notificação no prazo legal trará as seguintes 
implicações:

• Presunção de concordância com a arrecadação do imóvel pelo Município 
(art. 6º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018);

• Imóvel passará à posse provisória do Município, que poderá realizar 
melhorias ou medidas atinentes à sua conservação;

• Início da contagem do prazo de 3 (três) anos para que o bem passe à 
propriedade do Município, na forma do art. 1.276 do Código Civil;

• Restituição da posse ao notificado somente após o atendimento das 
medidas previstas no art. 8º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018;

• Restrições no tocante ao pagamento e parcelamento de dívidas tributárias 
vencidas (art. 9º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018);

V – Anotamos que o Processo Administrativo nº SB 51631/2018 se encontra 
na Procuradoria-Geral do Município, estando apto a consulta pelo notificado ou 
procurador devidamente constituído, sendo autorizada a extração de cópias na forma 
dos artigos 48 e seguintes do Decreto Municipal 18.280 de 22 de novembro de 2012.

VI – Por fim, destacamos que os notificados poderão a qualquer momento encerrar 
o processo de arrecadação com o afastamento da presunção legal de abandono, 
bastando, para tanto, quitar os tributos vencidos instituídos sobre a propriedade predial 
e territorial urbana. Caso haja interesse, deverá ser consultada a Procuradoria-Geral 
do Município ou a Secretaria de Finanças para maiores detalhes sobre as formas de 
pagamento.

Frederico Augusto Sossai Pereira
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

EDITAL nº 02/2021
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso 

de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 
2017, vem, pelo presente edital, NOTIFICAR CONDOMÍNIO ESTADOS UNIDOS dos 
seguintes fatos:

I – Os notificados constam no registro de imóveis e/ou cadastrados nesta 
municipalidade como titulares do domínio dos IMÓVEIS CONFINANTES (vizinhos) ao 
bem localizado na Rua Gregoria de Fregel, s/n, Demarchi, São Bernardo do Campo – 
SP, inscrito no cadastro imobiliário do município com o nº 024.019.148.000.

II – Em razão da atuação de ofício do Município, foi constatado que o imóvel 
vizinho ao de propriedade dos notificados se encontra em situação de abandono, 
não há indícios de que a posse esteja sendo exercida pelo proprietário ou por outrem 
de forma legítima e possui dívida tributária relativa aos exercícios de 2010-2020, 
preenchendo assim os pressupostos legais para ser arrecadado pelo Município na 
condição de bem imóvel abandonado.

III – Desta forma, notificamos, na forma do art. 4º §4º do Decreto Municipal 20.460 
de 19 de julho de 2018, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação apresentem 
declaração de conformidade à arrecadação do imóvel vizinho aos seus pelo Município.

IV – O não atendimento da notificação no prazo legal presumirá a concordância 
com a arrecadação do imóvel confinante pelo Município (art. 6º do Decreto Municipal 
20.460 de 19 de julho de 2018);

V – Anotamos que o Processo Administrativo nº SB 51631/2018 se encontra 
na Procuradoria-Geral do Município, estando apto a consulta pelos notificados ou 
procurador devidamente constituído, sendo autorizada a extração de cópias na forma 
dos artigos 48 e seguintes do Decreto Municipal 18.280 de 22 de novembro de 2012.

Frederico Augusto Sossai Pereira
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................
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EDITAL Nº 03/2021
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no 

uso de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, 
de 28 de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho 
de 2017, vem, pelo presente edital, notificar ELETRICA BRASILEIRA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA (CNPJ 61.328.399/0001-29) dos seguintes fatos:

I – A notificada ELETRICA BRASILEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta 
no registro de imóveis e cadastrado nesta municipalidade como legítima proprietária 
do imóvel localizado na Rua Gregoria de Fregel, s/n, Demarchi, São Bernardo do 
Campo - SP, inscrito no cadastro imobiliário do município com o nº 024.019.147.000.

II – Em razão da atuação de ofício do Município, foi constatado que o imóvel 
se encontra em situação de aparente abandono, não há indícios de que a posse 
esteja sendo exercida pelo proprietário ou por outrem de forma legítima e possui 
dívida tributária no montante R$ 5.433.202,47 relativas aos exercícios de 2010-2020, 
preenchendo assim os pressupostos legais (art. 3º Lei Municipal nº 6.691, de 28 de 
junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017) para 
ser arrecadado pelo Município na condição de bem imóvel abandonado.

III – Desta forma, notificamos, na forma do art. 5º da Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação apresentem 
impugnação à arrecadação do imóvel pelo Município, franqueando-se a oportunidade 
para apresentar fatos e documentos que demonstrem o não preenchimento dos 
pressupostos legais para tanto.

IV – O não atendimento da notificação no prazo legal trará as seguintes 
implicações:

• Presunção de concordância com a arrecadação do imóvel pelo Município 
(art. 6º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018);

• Imóvel passará à posse provisória do Município, que poderá realizar 
melhorias ou medidas atinentes à sua conservação;

• Início da contagem do prazo de 3 (três) anos para que o bem passe à 
propriedade do Município, na forma do art. 1.276 do Código Civil;

• Restituição da posse ao notificado somente após o atendimento das 
medidas previstas no art. 8º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018;

• Restrições no tocante ao pagamento e parcelamento de dívidas tributárias 
vencidas (art. 9º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018);

V – Anotamos que o Processo Administrativo nº SB 51636/2018 se encontra 
na Procuradoria-Geral do Município, estando apto a consulta pelo notificado ou 
procurador devidamente constituído, sendo autorizada a extração de cópias na forma 
dos artigos 48 e seguintes do Decreto Municipal 18.280 de 22 de novembro de 2012.

VI – Por fim, destacamos que os notificados poderão a qualquer momento encerrar 
o processo de arrecadação com o afastamento da presunção legal de abandono, 
bastando, para tanto, quitar os tributos vencidos instituídos sobre a propriedade predial 
e territorial urbana. Caso haja interesse, deverá ser consultada a Procuradoria-Geral 
do Município ou a Secretaria de Finanças para maiores detalhes sobre as formas de 
pagamento.

Frederico Augusto Sossai Pereira
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

EDITAL nº 04/2021
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso 

de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 
2017, vem, pelo presente edital, NOTIFICAR CONDOMÍNIO ESTADOS UNIDOS dos 
seguintes fatos:

I – Os notificados constam no registro de imóveis e/ou cadastrados nesta 
municipalidade como titulares do domínio dos IMÓVEIS CONFINANTES (vizinhos) ao 
bem localizado na Rua Gregoria de Fregel, s/n, Demarchi, São Bernardo do Campo – 
SP, inscrito no cadastro imobiliário do município com o nº 024.019.147.000.

II – Em razão da atuação de ofício do Município, foi constatado que o imóvel 
vizinho ao de propriedade dos notificados se encontra em situação de abandono, 
não há indícios de que a posse esteja sendo exercida pelo proprietário ou por outrem 
de forma legítima e possui dívida tributária relativa aos exercícios de 2010-2020, 
preenchendo assim os pressupostos legais para ser arrecadado pelo Município na 
condição de bem imóvel abandonado.

III – Desta forma, notificamos, na forma do art. 4º §4º do Decreto Municipal 20.460 
de 19 de julho de 2018, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação apresentem 
declaração de conformidade à arrecadação do imóvel vizinho aos seus pelo Município.

IV – O não atendimento da notificação no prazo legal presumirá a concordância 
com a arrecadação do imóvel confinante pelo Município (art. 6º do Decreto Municipal 
20.460 de 19 de julho de 2018);

V – Anotamos que o Processo Administrativo nº SB 51636/2018 se encontra 
na Procuradoria-Geral do Município, estando apto a consulta pelos notificados ou 
procurador devidamente constituído, sendo autorizada a extração de cópias na forma 
dos artigos 48 e seguintes do Decreto Municipal 18.280 de 22 de novembro de 2012.

Frederico Augusto Sossai Pereira
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

EDITAL Nº 05/2021
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no 

uso de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, 
de 28 de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho 
de 2017, vem, pelo presente edital, notificar ELETRICA BRASILEIRA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA (CNPJ 61.328.399/0001-29) dos seguintes fatos:

I – A notificada ELETRICA BRASILEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta 
no registro de imóveis e cadastrado nesta municipalidade como legítima proprietária 
do imóvel localizado na Rua Gregoria de Fregel, s/n, Demarchi, São Bernardo do 
Campo - SP, inscrito no cadastro imobiliário do município com o nº 024.019.146.000.

II – Em razão da atuação de ofício do Município, foi constatado que o imóvel 
se encontra em situação de aparente abandono, não há indícios de que a posse 
esteja sendo exercida pelo proprietário ou por outrem de forma legítima e possui 
dívida tributária no montante R$ 3.899.189,28 relativas aos exercícios de 2010-2020, 
preenchendo assim os pressupostos legais (art. 3º Lei Municipal nº 6.691, de 28 de 
junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017) para 

ser arrecadado pelo Município na condição de bem imóvel abandonado.
III – Desta forma, notificamos, na forma do art. 5º da Lei Municipal nº 6.691, de 

28 de junho de 2018, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação apresentem 
impugnação à arrecadação do imóvel pelo Município, franqueando-se a oportunidade 
para apresentar fatos e documentos que demonstrem o não preenchimento dos 
pressupostos legais para tanto.

IV – O não atendimento da notificação no prazo legal trará as seguintes 
implicações:

• Presunção de concordância com a arrecadação do imóvel pelo Município 
(art. 6º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018);

• Imóvel passará à posse provisória do Município, que poderá realizar 
melhorias ou medidas atinentes à sua conservação;

• Início da contagem do prazo de 3 (três) anos para que o bem passe à 
propriedade do Município, na forma do art. 1.276 do Código Civil;

• Restituição da posse ao notificado somente após o atendimento das 
medidas previstas no art. 8º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018;

• Restrições no tocante ao pagamento e parcelamento de dívidas tributárias 
vencidas (art. 9º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018);

V – Anotamos que o Processo Administrativo nº SB 51635/2018 se encontra 
na Procuradoria-Geral do Município, estando apto a consulta pelo notificado ou 
procurador devidamente constituído, sendo autorizada a extração de cópias na forma 
dos artigos 48 e seguintes do Decreto Municipal 18.280 de 22 de novembro de 2012.

VI – Por fim, destacamos que os notificados poderão a qualquer momento encerrar 
o processo de arrecadação com o afastamento da presunção legal de abandono, 
bastando, para tanto, quitar os tributos vencidos instituídos sobre a propriedade predial 
e territorial urbana. Caso haja interesse, deverá ser consultada a Procuradoria-Geral 
do Município ou a Secretaria de Finanças para maiores detalhes sobre as formas de 
pagamento.

Frederico Augusto Sossai Pereira
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

EDITAL nº 06/2021
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso 

de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, de 28 
de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 
vem, pelo presente edital, NOTIFICAR ELCIO JOSE LAZARETI (CPF nº 108.220.128-
63), HORACIO CORTON LENZA (CPF nº 107.653.118-01), ANTONIO MARTINS 
(CPF nº 054.250.858-34), CICERO COSME DA SILVA (CPF nº 374.337.098-00), 
VALTER RIBEIRO PINTO (CPF nº 666.610.485-49), MAURICIO FEHER (CPF nº 
124.427.188-80), MG ESPACIAL I EMPREENDIMENTOS IMOBIL. SPE LTDA (CNPJ 
nº 28.195.230/0001-72) E MG ESPACIAL II EMPREENDIMENTOS IMOBIL. SPE 
LTDA (CNPJ nº 30.070.661/0001-54) dos seguintes fatos:

I – Os notificados constam no registro de imóveis e/ou cadastrados nesta 
municipalidade como titulares do domínio dos IMÓVEIS CONFINANTES (vizinhos) ao 
bem localizado na Rua Gregoria de Fregel, s/n, Demarchi, São Bernardo do Campo – 
SP, inscrito no cadastro imobiliário do município com o nº 024.019.146.000.

II – Em razão da atuação de ofício do Município, foi constatado que o imóvel 
vizinho ao de propriedade dos notificados se encontra em situação de abandono, 
não há indícios de que a posse esteja sendo exercida pelo proprietário ou por outrem 
de forma legítima e possui dívida tributária relativa aos exercícios de 2010-2020, 
preenchendo assim os pressupostos legais para ser arrecadado pelo Município na 
condição de bem imóvel abandonado.

III – Desta forma, notificamos, na forma do art. 4º §4º do Decreto Municipal 20.460 
de 19 de julho de 2018, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação apresentem 
declaração de conformidade à arrecadação do imóvel vizinho aos seus pelo Município.

IV – O não atendimento da notificação no prazo legal presumirá a concordância 
com a arrecadação do imóvel confinante pelo Município (art. 6º do Decreto Municipal 
20.460 de 19 de julho de 2018);

V – Anotamos que o Processo Administrativo nº SB 51635/2018 se encontra 
na Procuradoria-Geral do Município, estando apto a consulta pelos notificados ou 
procurador devidamente constituído, sendo autorizada a extração de cópias na forma 
dos artigos 48 e seguintes do Decreto Municipal 18.280 de 22 de novembro de 2012.

Frederico Augusto Sossai Pereira
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

EDITAL Nº 07/2021
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso 

de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 
2017, vem, pelo presente edital, notificar SAMUEL DOS REIS – CPF 003.815.898-11 
e NIVIAN SILVA CALDEIRA DOS REIS – CPF 069.102.966-77 dos seguintes fatos:

I – Os notificados SAMUEL DOS REIS e NIVIAN SILVA CALDEIRA DOS REIS 
constam no registro de imóveis e cadastrado nesta municipalidade como legítimos 
proprietários do imóvel localizado na Rua João Ferreira de Almeida, s/n (próximo ao nº 
625), bairro dos Casa, São Bernardo do Campo - SP, inscrito no cadastro imobiliário 
do município com o nº 024.043.022.000.

II – Em razão da atuação de ofício do Município, foi constatado que o imóvel 
se encontra em situação de aparente abandono, não há indícios de que a posse 
esteja sendo exercida pelo proprietário ou por outrem de forma legítima e possui 
dívida tributária no montante R$ 191.838,41 relativas aos exercícios de 2001-2020, 
preenchendo assim os pressupostos legais (art. 3º Lei Municipal nº 6.691, de 28 de 
junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017) para 
ser arrecadado pelo Município na condição de bem imóvel abandonado.

III – Desta forma, notificamos, na forma do art. 5º da Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação apresentem 
impugnação à arrecadação do imóvel pelo Município, franqueando-se a oportunidade 
para apresentar fatos e documentos que demonstrem o não preenchimento dos 
pressupostos legais para tanto.

IV – O não atendimento da notificação no prazo legal trará as seguintes 
implicações:

• Presunção de concordância com a arrecadação do imóvel pelo Município 
(art. 6º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018);
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• Imóvel passará à posse provisória do Município, que poderá realizar 
melhorias ou medidas atinentes à sua conservação;

• Início da contagem do prazo de 3 (três) anos para que o bem passe à 
propriedade do Município, na forma do art. 1.276 do Código Civil;

• Restituição da posse ao notificado somente após o atendimento das 
medidas previstas no art. 8º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018;

• Restrições no tocante ao pagamento e parcelamento de dívidas tributárias 
vencidas (art. 9º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018);

V – Anotamos que o Processo Administrativo nº SB 65044/2020, em formato 
digital, se encontra na Procuradoria-Geral do Município, estando apto a consulta pelo 
notificado ou procurador devidamente constituído, sendo autorizada a extração de 
cópias na forma dos artigos 48 e seguintes do Decreto Municipal 18.280 de 22 de 
novembro de 2012.

VI – Por fim, destacamos que os notificados poderão a qualquer momento encerrar 
o processo de arrecadação com o afastamento da presunção legal de abandono, 
bastando, para tanto, quitar os tributos vencidos instituídos sobre a propriedade predial 
e territorial urbana. Caso haja interesse, deverá ser consultada a Procuradoria-Geral 
do Município ou a Secretaria de Finanças para maiores detalhes sobre as formas de 
pagamento.

FREDERICO AUGUSTO SOSSAI PEREIRA
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

EDITAL nº 08/2021
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso 

de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 
2017, vem, pelo presente edital, NOTIFICAR o CONDOMÍNIO ESTADOS UNIDOS, 
ZILO MATSUNAGA – CPF 035.052.198-00 e MÁRIO AUGUSTO DA CUNHA – CPF 
101.444.158-75 dos seguintes fatos:

I – Os notificados constam no registro de imóveis e/ou cadastrados nesta 
municipalidade como titulares do domínio dos IMÓVEIS CONFINANTES (vizinhos) ao 
bem localizado na Rua João Ferreira de Almeida, s/n (próximo ao nº 625), bairro dos 
Casa, São Bernardo do Campo - SP, inscrito no cadastro imobiliário do município com 
o nº 024.043.022.000 e pertencente à SAMUEL DOS REIS – CPF 003.815.898-11 e 
NIVIAN SILVA CALDEIRA DOS REIS – CPF 069.102.966-77.

II – Em razão da atuação de ofício do Município, foi constatado que o imóvel 
vizinho ao de propriedade dos notificados se encontra em situação de abandono, 
não há indícios de que a posse esteja sendo exercida pelo proprietário ou por outrem 
de forma legítima e possui dívida tributária relativa aos exercícios de 2001-2020, 
preenchendo assim os pressupostos legais para ser arrecadado pelo Município na 
condição de bem imóvel abandonado.

III – Desta forma, notificamos, na forma do art. 4º §4º do Decreto Municipal 20.460 
de 19 de julho de 2018, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação apresentem 
declaração de conformidade à arrecadação do imóvel vizinho aos seus pelo Município.

IV – O não atendimento da notificação no prazo legal presumirá a concordância 
com a arrecadação do imóvel confinante pelo Município (art. 6º do Decreto Municipal 
20.460 de 19 de julho de 2018);

V – Anotamos que o Processo Administrativo nº SB 65044/2020 se encontra na 
Procuradoria-Geral do Município, em formato digital, estando apto a consulta pelos 
notificados ou procurador devidamente constituído, sendo autorizada a extração de 
cópias na forma dos artigos 48 e seguintes do Decreto Municipal 18.280 de 22 de 
novembro de 2012.

FREDERICO AUGUSTO SOSSAI PEREIRA
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

EDITAL Nº 09/2021
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso 

de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, de 28 
de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 
vem, pelo presente edital, notificar PEDRO MARTINEZ LOPES – CPF 122.772.238-91 
e MARIA PEREZ ROS DE MARTINEZ – CPF 122.772.238-91 dos seguintes fatos:

I – Os notificados PEDRO MARTINEZ LOPES E MARIA PEREZ ROS DE 
MARTINEZ constam no registro de imóveis e cadastrado nesta municipalidade como 
legítimos proprietários do imóvel localizado na Rua João Biancalana, s/n – próximo ao 
nº 518, bairro Paulicéia, São Bernardo do Campo - SP, inscrito no cadastro imobiliário 
do município com o nº 018.044.075.000.

II – Em razão da atuação de ofício do Município, foi constatado que o imóvel 
se encontra em situação de aparente abandono, não há indícios de que a posse 
esteja sendo exercida pelo proprietário ou por outrem de forma legítima e possui 
dívida tributária no montante R$ 194.927,40 relativas aos exercícios de 1993-2020, 
preenchendo assim os pressupostos legais (art. 3º Lei Municipal nº 6.691, de 28 de 
junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017) para 
ser arrecadado pelo Município na condição de bem imóvel abandonado.

III – Desta forma, notificamos, na forma do art. 5º da Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação apresentem 
impugnação à arrecadação do imóvel pelo Município, franqueando-se a oportunidade 
para apresentar fatos e documentos que demonstrem o não preenchimento dos 
pressupostos legais para tanto.

IV – O não atendimento da notificação no prazo legal trará as seguintes 
implicações:

• Presunção de concordância com a arrecadação do imóvel pelo Município 
(art. 6º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018);

• Imóvel passará à posse provisória do Município, que poderá realizar 
melhorias ou medidas atinentes à sua conservação;

• Início da contagem do prazo de 3 (três) anos para que o bem passe à 
propriedade do Município, na forma do art. 1.276 do Código Civil;

• Restituição da posse ao notificado somente após o atendimento das 
medidas previstas no art. 8º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018;

• Restrições no tocante ao pagamento e parcelamento de dívidas tributárias 
vencidas (art. 9º da Lei Municipal nº 6.691, de 28 de junho de 2018);

V – Anotamos que o Processo Administrativo nº SB 56591/2020, em formato 
digital, se encontra na Procuradoria-Geral do Município, estando apto a consulta pelo 

notificado ou procurador devidamente constituído, sendo autorizada a extração de 
cópias na forma dos artigos 48 e seguintes do Decreto Municipal 18.280 de 22 de 
novembro de 2012.

VI – Por fim, destacamos que os notificados poderão a qualquer momento encerrar 
o processo de arrecadação com o afastamento da presunção legal de abandono, 
bastando, para tanto, quitar os tributos vencidos instituídos sobre a propriedade predial 
e territorial urbana. Caso haja interesse, deverá ser consultada a Procuradoria-Geral 
do Município ou a Secretaria de Finanças para maiores detalhes sobre as formas de 
pagamento.

FREDERICO AUGUSTO SOSSAI PEREIRA
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

EDITAL nº 10/2021
A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso 

de suas atribuições legais e devidamente respaldada na Lei Municipal nº 6.691, de 
28 de junho de 2018 e § 2º do art. 64 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 
2017, vem, pelo presente edital, NOTIFICAR JOÃO THEODORO DO VAZ – CPF 
923.488.908-87 e EGNALDO TEIXEIRA VILELA – CPF 088.126.788-07 dos seguintes 
fatos:

I – Os notificados constam no registro de imóveis e/ou cadastrados nesta 
municipalidade como titulares do domínio dos IMÓVEIS CONFINANTES (vizinhos) ao 
bem localizado na Rua João Biancalana, s/n – próximo ao nº 518, bairro Paulicéia, 
São Bernardo do Campo - SP, inscrito no cadastro imobiliário do município com o nº 
018.044.075.000 e pertencente à PEDRO MARTINEZ LOPES – CPF 122.772.238-91 
MARIA PEREZ ROS DE MARTINEZ – CPF 122.772.238-91.

II – Em razão da atuação de ofício do Município, foi constatado que o imóvel 
vizinho ao de propriedade dos notificados se encontra em situação de abandono, 
não há indícios de que a posse esteja sendo exercida pelo proprietário ou por outrem 
de forma legítima e possui dívida tributária relativa aos exercícios de 1993-2020, 
preenchendo assim os pressupostos legais para ser arrecadado pelo Município na 
condição de bem imóvel abandonado.

III – Desta forma, notificamos, na forma do art. 4º §4º do Decreto Municipal 20.460 
de 19 de julho de 2018, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação apresentem 
declaração de conformidade à arrecadação do imóvel vizinho aos seus pelo Município.

IV – O não atendimento da notificação no prazo legal presumirá a concordância 
com a arrecadação do imóvel confinante pelo Município (art. 6º do Decreto Municipal 
20.460 de 19 de julho de 2018);

V – Anotamos que o Processo Administrativo nº SB 56591/2020 se encontra na 
Procuradoria-Geral do Município, em formato digital, estando apto a consulta pelos 
notificados ou procurador devidamente constituído, sendo autorizada a extração de 
cópias na forma dos artigos 48 e seguintes do Decreto Municipal 18.280 de 22 de 
novembro de 2012.

FREDERICO AUGUSTO SOSSAI PEREIRA
Subprocurador-Geral do Município

.........................................................................................................................................

Secretaria de Habitação
Gabinete do Secretário

São Bernardo do Campo, 18 de fevereiro de 2021.
RESOLUÇÃO GSEHAB Nº 05/GSEHAB/2021

Altera a Resolução 03/GSEHAB/2021, que instituiu Comissão 
Especial para Análise da qualificação técnica das Licitações 
promovidas pela SEHAB (tipo menor preço).

O Secretário de Habitação do Município de São Bernardo do Campo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelos artigos 403 e seguintes da Lei Municipal nº 
6.662, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:
I – Alterar a Resolução nº 03/GSEHAB/2021, para substituir a servidora Ariana da 

Silva Gomes – Matrícula 46.033-0 pelo servidor Bruno Junqueira Mattar – Matrícula 
44.896-8 e constar como Suplente da Comissão Especial Nº 02, que analisa as 
licitações relacionadas a Projetos e Obras Habitacionais, o servidor abaixo indicado:

Suplente:
 Marcos Paulo Pires do Amaral – Matrícula nº 46.114-0.
II – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FRIDA WAIDERGORN
Secretária Adjunta

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Habitação
MESS

.........................................................................................................................................

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL - FMSAI

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 14/2021
REALIZADA EM 28/01/2021

Data, Horário e Local: Em 28 de janeiro de 2021, às 9h30, os documentos da 14ª 
Reunião Ordinária foram encaminhados para todos os membros do Conselho Gestor 
via e-mail do FMSAI.

Presenças:
JOÃO ABUKATER NETO – Presidente do Conselho Gestor
JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA – Vice-Presidente do Conselho Gestor
JOSÉ LUIZ GAVINELLI – Conselheiro Titular e Coordenador da UCP
LUCIANO EBER NUNES PEREIRA – Conselheiro Titular
MARCOS ORLANDO MURO MÔNICO – Suplente da Conselheira Julia Benício
PAULO SÉRGIO GUIDETTI – Representante da sociedade civil
Ordem do Dia:
De acordo com a Convocação enviada em 26/01/2021 e baseado nos documentos 

apresentados, foi deliberado na 14ª Reunião Ordinária do FMSAI pelos membros do 
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Conselho Gestor o seguinte.
1. Apresentação e aprovação do balancete de dezembro/2020.
DELIBERAÇÃO: Após a análise dos presentes, por unanimidade, deliberaram 

pela aprovação do balancete do mês de dezembro/2020.
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 14/2021
REALIZADA EM 28/01/2021
FL. 02
2. Apresentação dos extratos de dezembro/2020 da conta do FMSAI.
DELIBERAÇÃO: Após a análise dos presentes, por unanimidade, deliberaram 

pela aprovação do extrato bancário da conta nº 63979-6, agência 4278 - Banco do 
Brasil do mês de dezembro/2020.

3. Solicitação de voto nº 13 – Secretaria de Habitação.
Solicitação de voto n.º 13, Memorando SEHAB n.º 1538/2021, de 15 de janeiro 

de 2021.
O Senhor João Abukater Neto, Presidente do Conselho Gestor, solicitou 

autorização para utilização de recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental 
e Infraestrutura – FMSAI, na ordem de R$ 407.200,00 (quatrocentos e sete mil 
e duzentos reais), para uma ação de desapropriação de área no Bairro Alvarenga. 
Informou, ainda, que este valor substituirá parte da quantia autorizada na 2ª reunião 
ordinária do Conselho Gestor do FMSAI, realizada em 31 de outubro de 2019, para 
o pagamento de obras de estabilização de taludes e encostas na área do Jardim 
Limpão. Do valor total de R$ 2.510.000,00 (dois milhões e quinhentos e dez mil 
reais), deliberado à época, R$ 800.711,73 (oitocentos mil, setecentos e onze reais e 
setenta e três centavos) deixaram de ser utilizados com recurso do FMSAI e passaram 
a ser utilizados com o Contrato de Financiamento nº 0504.429-40 (FINISA). Esta 
desapropriação tem por objetivo a viabilização de empreendimento do Programa Casa 
Verde Amarela (antigo Programa Minha Casa Minha Vida), compreendido no Projeto 
de Urbanização PAC Alvarenga.

DELIBERAÇÃO: Após discussão, tendo em vista que a solicitação para utilização 
de recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI, 
na ordem de R$ 407.200,00 (quatrocentos e sete mil e duzentos reais), para uma ação 
de desapropriação de área no Bairro Alvarenga se enquadra na Lei 6.765/2019, art. 
5º, parágrafo único, inciso IV e VI, por unanimidade, os membros do Conselho Gestor 
deliberaram pela aprovação.

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 14/2021
REALIZADA EM 28/01/2021
FL. 03
4. Prestação de contas de 2019 e 2020 – para enviar à ARSESP.
Os documentos referentes à Prestação de Contas do Fundo para os exercícios 

de 2019 e 2020 foram enviados aos membros do Conselho Gestor, em sua totalidade, 
para análise. Esses documentos devem ser enviados à ARSESP e demais órgãos 
de controle, em subordinação ao Inciso XIV do Artigo 6º do Decreto Municipal 
nº 20.791/2019, para fins de procedermos a prestação de contas de 2019 e 2020. 
Todos concordaram, o documento será finalmente elaborado e encaminhado, sendo 
posteriormente ratificado na próxima Reunião.

DELIBERAÇÃO: Após a análise dos presentes, por unanimidade, deliberaram 
pela aprovação da documentação referente às Prestações de Contas do FMSAI para 
os exercícios de 2019 e 2020, que deverá ser enviada à ARSESP e demais órgãos 
de controle, em subordinação ao Inciso XIV do Artigo 6º do Decreto Municipal nº 
20.791/2019.

5. Proposituras e Sugestões.
Não houve nenhuma propositura ou sugestões.
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 14/2021
REALIZADA EM 28/01/2021
FL. 04
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 

trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada.

São Bernardo do Campo, em 28 de janeiro de 2021.
JOÃO ABUKATER NETO

Presidente do Conselho Gestor do FMSAI
Secretário de Habitação

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Vice-presidente do Conselho Gestor do FMSAI
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal

MARCOS ORLANDO MURO MÔNICO
Suplente da Conselheira Julia Benício do FMSAI

Secretário de Governo
LUCIANO EBER NUNES PEREIRA

Membro do Conselho Gestor do FMSAI
Secretário de Obras e Planejamento Estratégico

JOSÉ LUIZ GAVINELLI
Coordenador da Unidade de Coordenação de Programas –

UCP
Secretário de Finanças

PAULO SÉRGIO GUIDETTI
Membro do Conselho Gestor do FMSAI

Representante da Sociedade Civil
.........................................................................................................................................

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL
DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA – FMSAI

PA SB 073618/2019
O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura 

de São Bernardo do Campo, doravante denominado FMSAI, no uso de suas atribuições 
legais, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 6º do Decreto Municipal nº 20.791 
de 12 de junho de 2019, e em especial as deliberações em sua 14ª reunião Ordinária, 
realizada em 28/01/2021, RESOLVE:

1. Apresentação e aprovação do balancete de dezembro/2020.
DELIBERAÇÃO: Após a análise dos presentes, por unanimidade, deliberaram 

pela aprovação do balancete do mês de dezembro/2020.
2. Apresentação dos extratos de dezembro/2020 da conta do FMSAI.

DELIBERAÇÃO: Após a análise dos presentes, por unanimidade, deliberaram 
pela aprovação do extrato bancário da conta nº 63979-6, agência 4278 - Banco do 
Brasil do mês de dezembro/2020.

3. Solicitação de voto nº 13 – Secretaria de Habitação.
DELIBERAÇÃO: Após discussão, tendo em vista que a solicitação para utilização 

de recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI, 
na ordem de R$ 407.200,00 (quatrocentos e sete mil e duzentos reais), para uma ação 
de desapropriação de área no Bairro Alvarenga se enquadra na Lei 6.765/2019, art. 
5º, parágrafo único, inciso IV e VI, por unanimidade, os membros do Conselho Gestor 
deliberaram pela aprovação.

4. Prestação de contas de 2019 e 2020 – para enviar à ARSESP.
DELIBERAÇÃO: Após a análise dos presentes, por unanimidade, deliberaram 

pela aprovação da documentação referente às Prestações de Contas do FMSAI para 
os exercícios de 2019 e 2020, que deverá ser enviada à ARSESP e demais órgãos 
de controle, em subordinação ao Inciso XIV do Artigo 6º do Decreto Municipal nº 
20.791/2019.

São Bernardo do Campo, 28 de janeiro de 2021.
JOÃO ABUKATER NETO

Presidente do Conselho Gestor do FMSAI
.........................................................................................................................................

Secretaria de Comunicação
Gabinete da Secretária

Resolução SECOM nº 001, de 15 de fevereiro de 2021
Dispõe sobre procedimento de seleção interna entre as agências 
de propaganda e publicidade para a execução das ações de 
comunicação publicitária.

O Secretário de Comunicação do Município de São Bernardo do Campo, no uso 
de suas atribuições e, em atendimento ao § 4º do artigo 2º da Lei Federal nº 12.232, 
de 29 de abrir de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir procedimento de seleção interna entre as agências de 

propaganda e publicidade a serem contratadas para a execução das ações de 
comunicação publicitária realizadas no âmbito dos contratos decorrentes da licitação 
para contratação de empresas especializadas em serviços de publicidade, objeto do 
processo de contratação nº 102/2021 e demais contratações com o mesmo objeto.

Art. 2º. Divulgar, na forma do ANEXO I – Procedimento de Seleção Interna, a 
metodologia a ser adotada no procedimento em questão; e o ANEXO II – Proposta de 
Comunicação.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor nesta data e produzirá efeitos para as 
empresas contratadas no âmbito do Processo de Contratação nº 102/2021

G-SECOM, 15 de fevereiro de 2021
THAÍS SANTIAGO

Secretária de Comunicação

ANEXO I
Procedimento de Seleção Interna

a) A Secretaria de Comunicação (SECOM) apresentará às agências contratadas 
“briefing” completo, com as informações sobre a peça ou campanha a ser executada, 
inclusive com a verba disponível para o “job” em questão.

b) As agências contratadas deverão apresentar as propostas de peça ou campanha 
dentro do prazo fixado no “briefing”. Os “briefings” serão distribuídos pela Secretaria 
de Comunicação (SECOM), cabendo às agências fornecerem comprovação de 
recebimento. Os prazos poderão ser alterados conforme determinação da Secretaria 
de Comunicação (SECOM).

c) As agências contratadas deverão apresentar proposta de comunicação 
conforme Anexo II – Proposta de Comunicação, com, no mínimo, uma peça conceito 
(gráfica ou eletrônica) e detalhamento dos recursos financeiros, técnicos, materiais 
previstos e prazos para sua execução.

d) Não serão aceitas propostas fora do prazo expresso no “briefing”, nem 
ajustes ou substituição de peças ou documentos após a formalização da entrega das 
respectivas propostas.

e) Por “briefing” entende-se como um conjunto de informações, uma coleta de 
dados, para o desenvolvimento de um trabalho. O “briefing” deve criar um roteiro de 
ação para criar a solução para o cliente, no caso o Município de São Bernardo do 
Campo.

f) A agência escolhida será aquela que apresentar, na avaliação da equipe da 
Secretaria de Comunicação (SECOM), a proposta mais adequada à necessidade de 
comunicação do “job”, com maior pontuação, observando os seguintes critérios:

PLANILHA DE PONTUAÇÃO
AVALIAÇÃO CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO   - NOTA

Não atende
Atende

Atende
parcialmente

Clareza Apresentar campanha que tenha símbolos

gráficos, informações simples e precisas 0 10 20

que tornam mais fácil a compreensão das (zero) (dez) (vinte)

mensagens pelo receptor.

Pertinência As idéias e as ações propostas deverão

atuar de acordo com as competências da 0 5 10
Secretaria de Comunicação, respeitando a

(zero) (cinco) (dez)
política da Administração e a realidade

local, sendo exeqüíveis.

Economicidade As empresas deverão apresentar, em

forma de proposta, serviços de publicidade

com qualidade adequada, na quantidade

apropriada e ao menor custo possível. A 0 10 20
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proposta deverá representar a maior (zero) (dez) (vinte)

vantajosidade ao Município, com

compatibilidade com os preços de

mercado.

Criatividade Campanha capaz de transmitir, na medida

e no tom certo, a mensagem ao público

alvo. Ela é um recurso para aumentar a

eficiência do que queremos comunicar, no 0 15 30
momento em que a nossa mensagem

(zero) (quinze) (trinta)
consegue se destacar das outras.

A idéia criativa deve constituir uma

proposta de solução para o problema

específico de comunicação.

Acabamento É o resultado de um ato finalizador de um

trabalho dos serviços de publicidade. Este 0 10
item tem com principal objetivo dar um 5 (cinco)

(zero) (dez)
aspecto exterior trabalhado, para que o

produto final seja mais atrativo.

Estratégia de As empresas deverão demonstrar

Mídia e não capacidade para atingir os principais
0 5 10

Mídia públicos-alvos da campanha.

Poderão indicar o uso dos recursos de (zero) (cinco) (dez)

comunicação próprios da Administração,

se necessário.

PONTUAÇÃO MÁXIMA 0 50 100

(zero) (cinqüenta) (cem)

NOTA: No caso de “job” de produção gráfica da SECOM o critério de pontuação 
restringir-se-á à economicidade, vencendo a proposta de menor preço.

g) A Secretaria de Comunicação (SECOM) pontuará as peças ou campanhas 
conforme a Planilha de Pontuação e enviará comunicado a todas as agências que 
apresentaram proposta de peça ou campanha.

h) A agência vencedora que executara a peça ou campanha receberá Ordem de 
Serviço expedida pela SECOM.

i) Uma mesma agência contratada poderá responder por mais de uma peça ou 
campanha em um mesmo período.

j) A SECOM dispensará do procedimento de seleção em caso de reaproveitamento 
de linha criativa aprovada anteriormente em procedimento de seleção. Neste caso a 
Secretaria Cliente deverá manifestar-se acerca do interesse no reaproveitamento.

l) Será considerada falta grave o não cumprimento, por parte da agência 
contratada vencedora do procedimento de seleção, dos prazos e demais condições 
indicadas em sua proposta de comunicação, passível das penalidades contratuais e 
legais.

ANEXO II
Proposta de Comunicação

SELEÇÃO INTERNA Nº
DATA

SERVIÇO

PROPOSTA DE COMUNICAÇÃO
AGÊNCIA: 

TÍTULO DO JOB: 

NÍVEL DE PRIORIDADE E PRAZOS

PÚBLICO ALVO: 

PROBLEMA DE COMUNICAÇÃO:

RACIOCÍNIO BÁSICO:

IDEIA CRIATIVA:

ESTRATÉGIA (MÍDIA E NÃO MÍDIA): 

PALAVRAS-CHAVE:

PEÇAS:

PREVISÃO DE CUSTOS:

LOCAL, DATA
CONTRATADA – Carimbo e assinatura

.........................................................................................................................................

Secretaria de Saúde
Gabinete do Secretário

GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Secretaria de Saúde comunica que, nos termos da Lei Complementar Federal 

nº 141, de 13 de janeiro de 2012 e de acordo com as recomendações do Comunicado 
do Tribunal de Contas SDG nº 17/2020, será realizada no dia 23 de fevereiro de 2021, 
às 14h, a Audiência Pública Virtual para Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 
2020, a qual será transmitida pelo aplicativo Zoom de acordo com o endereço abaixo:

https://conasems-br.zoom.us/j/98747206234?pwd=SDBGTEhnSHpGUnIxVWNG
dG80ZmNBUT09

ID da reunião: 987 4720 6234
Senha de acesso: 754356

São Bernardo do Campo, 17 de fevereiro de 2021
GERALDO REPLE SOBRINHO

Secretário de Saúde
.........................................................................................................................................

CONVOCAÇÃO CMS 002/2021
301ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Prezados (as) conselheiros (as),
Convocamos os (as) senhores (as) conselheiros (as) para a 301ª reunião ordinária 

do CMS, a ser realizada no dia 23 de fevereiro de 2021, 14h, por videoconferência 
através do link https://conasems-br.zoom.us/j/98747206234?pwd=SDBGTEhnSHpGU
nIxVWNGdG80ZmNBUT09

ID da reunião: 987 4720 6234
Senha de acesso: 754356
Pauta:
a) Aprovação da ata da reunião anterior;
b) Prestação de Contas do 3º quadrimestre de 2020;
c) Termo de Aditamento SS nº 015/2020 (SEXTO) ao Contrato de Gestão SS 

nº 001/2018
d) Acompanhamento dos Recursos para enfrentamento da COVID-19;
e) Comissão Eleitoral;
f) Edital de eleição para o Conselho Local 2021.
Informes Gerais:
a) Vacinação COVID-19;
b) Boletim Epidemiológico;

Stefanos Paraskevas Lazarou

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
.........................................................................................................................................

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Errata referente a Resolução CMS Nº 002, de 26 de janeiro de 2021, publicada 

no Jornal Notícias do Município, edição 2203, de 29 de janeiro de 2021, página 643:
Onde se lê: (...) Aprovar a Prestação de Contas do Convênio nº 1426/2020 (...)
Leia-se: (...) Aprovar a Prestação de Contas do T.A. 01/2020 ao Convênio nº 

1426/2020 (...)
.........................................................................................................................................

CONVITE PARA APRESENTAR MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Instituição: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Pais: BRASIL
Projeto: BR-L 1415 - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Setor: SAÚDE
Resumo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA 

PARA DESENVOLVIMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 
(SOFTWARE) DE INTEROPERABILIDADE DOS SISTEMAS DE SAÚDE DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO, NO AMBITO DO “PROGRAMA DE FORTALECIMENTO 
DOS SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO”.

Contrato de Empréstimo nº 3400-OC/BR.
Data limite: 08/03/2021 às 17 horas.
O município de São Bernardo do Campo firmou, em 17/05/16, o Contrato de 

Empréstimo 3400-OC/BR com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID para 
implementar o Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde do Município 
de São Bernardo do Campo, e se propõe em utilizar uma parte dos fundos para os 
contratos de serviços de consultoria.

Os serviços de Consultoria objeto desta Manifestação de Interesse (MI) 
compreendem:

Contratação de Empresa de Consultoria Especializada para Desenvolvimento, 
Implementação e Fornecimento de Solução (software) de Interoperabilidade dos 
Sistemas de Saúde, Componente 3, do “Programa de Fortalecimento do Sistema 
Único de Saúde de São Bernardo do Campo”.

A Secretaria de Saúde do Município de São Bernardo do Campo, por meio da 
Unidade Gestora do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde de São 
Bernardo do Campo – UGP-BID/SAÚDE, convida as firmas consultoras elegíveis a 
Manifestar o Interesse em prestar os serviços solicitados. As empresas consultoras 
interessadas deverão proporcionar informação que indiquem que estão qualificadas 
para prestar os serviços, mediante a apresentação de seus Portfolios, (brochuras, 
cadernos, pastas) devendo constar a descrição de serviços similares realizados 
e experiência em condições semelhantes, disponibilidade de profissionais e outros 
fatores que acharem importantes para a qualificação.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO 
DE ATESTADOS OU CERTIDÕES.

As firmas consultoras serão pré-selecionadas de acordo com os procedimentos 
indicados nas Políticas para a Seleção e Contratação de Consultores Financiados 
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - GN-2350-15 http://www.iadb.org/
documents.cfm; e poderão participar todas as firmas de países de origem que forem 
elegíveis, segundo o estabelecido nessas políticas.

As firmas consultoras poderão associar-se com outras firmas na forma de uma “joint 
venture”, consórcio ou por meio de subcontrato para melhorar as suas qualificações. 
Para efeito da formação da lista curta, a nacionalidade de uma empresa é a do país 
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em que está legalmente constituída ou incorporada e, no caso de “joint venture”, será 
considerada a nacionalidade da empresa designada como representante.

Todas as empresas que entregarem a documentação dentro do prazo, passarão 
por avaliação por parte da Comissão Técnica UGP – BID/SAÚDE, constituída pela 
Resolução GSS nº 14 de 29 de junho de 2018, que pré-selecionará o mínimo de 05 
(cinco) e o máximo de 08 (oito) empresas com a melhor pontuação para compor a 
Lista Curta que continuará no processo de licitação. Portanto, nesta fase não existe o 
fornecimento de Edital e/ou Termo de Referência.

Somente as empresas selecionadas pela Comissão Técnica receberão a 
Solicitação de Propostas – SDP (Edital) para a fase seguinte e serão selecionadas 
de acordo com o Método Seleção Baseada na Qualidade e Custo – SBQC definido 
nas Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – GN – 2350-15.

As firmas consultoras interessadas podem obter maiores informações no 
endereço abaixo durante o horário de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 
às 17:00 horas, até a data limite para a apresentação das Manifestações de Interesse 
(MI).

As Manifestações de Interesse (MI) deverão ser entregues na forma escrita no 
serviço de Expediente da Secretaria de Saúde, Rua João Pessoa, 59 – Centro, térreo, 
São Bernardo do Campo, São Paulo, Brasil, PESSOALMENTE, POR SERVIÇO DE 
ENTREGA PARTICULAR OU PELO CORREIO, de segunda a sexta-feira, das 08 às 
17 horas até o dia 08/03/2021.

NÃO SERÃO ACEITAS MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE 
EM MÍDIA ELETRÔNICA OU POR E-MAIL

Secretaria de Saúde do Município de São Bernardo do Campo
UNIDADE GESTORA DO PROGRAMA – UGP-BID/SAUDE
Aos cuidados do Eng. MARCEL CASTILHO PAULO
Coordenador Geral da UGP / BID / Saúde
Rua João Pessoa, 59 – 3º andar - Centro
CEP: 09715-000 – São Bernardo do Campo – São Paulo/SP
E-mail: ugp.bid2saude@saobernardo.sp.gov.br;
 Rua João Pessoa, 59 - 3º andar – Centro - 09715-000 - São Bernardo do 

Campo, SP
 (0xx11) 2630-6266 – e-mail: ugp.bid2saude@saobernardo.sp.gov.br

.........................................................................................................................................

Secretaria de Saúde
Departamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO À SAÚDE E VIGILÂNCIAS

=========================================

EDITAL N° 08/2021
PERÍODO DE 10/02/2021 A 16/02/2021
PUBLICAÇÃO: 19/02/2021

SS.42- DIVISÃO DE VETERINARIA E CONTROLE DE ZOONOSES

Nome: CRDS Eletrodomésticos Ltda
CNPJ: 23.531.307/0001-14
Documento: AIF SÉRIE L N° 0809

SS. 43 – DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ESTABELECIMENTOS / ATIVIDADES AUTUADOS, PENALIZADOS, 
INTERDITADOS E LIBERADOS.

Nome: DISK PRECIOSA AGUA E GAS SBC LTDA – CNPJ: 07.606.771/0001-76
Documento: AIP - SÉRIE M - Nº 0151 (Multa)

Nome: CENTRO ESTETICO SILVIA ELENA’S LTDA – CNPJ: 07.447.448/0001-05
Documento: AIP - SÉRIE M - Nº 0139 (Multa)

Nome: MARCIO LASAREFF – CNPJ: 26.601.870/0004-52
Documento: AIF - SÉRIE M - Nº 0149 

Nome: EDUARDO VIEIRA DE MORAES – CNPJ: 27.560.921/0001-65
Documento: AIF - SÉRIE M - Nº 0038
Documento: TRM - SÉRIE M - Nº 0038 (Interdição de Produto)
Documento: AIP - SÉRIE M - Nº 0038 (Interdição de Produto)

Nome: JULIANA DA SILVA AMAREZ – CNPJ: 28.553.007/0001-50
Documento: AIP - SÉRIE M - Nº 0084 (Multa)

Nome: ROBERTO TAKASHI YORINORI – CNPJ: 23.904.780/0001-08
Documento: AIF - SÉRIE M - Nº 0083  

Nome: ANDRE PEREIRA – CNPJ: 40.099.078/0001-20
Documento: TRM - SÉRIE L - Nº 0996 (Liberação de atividade de tabacaria) 

Nome: GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA – CNPJ: 02.905.110/1512-58
Documento: AIF - SÉRIE L - Nº 0897 

Nome: HOSPITAL SAO BERNARDO S A – CNPJ: 59.105.692/0001-85
Documento: AIF - SÉRIE M - Nº 0137 

Nome: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. – CNPJ: 49.930.514/2961-58

Documento: AIF - SÉRIE M - Nº 0136

Nome: PFE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI – CNPJ: 31.206.347/0001-19
Documento: AIF - SÉRIE M - Nº 0047

Nome: ALVARENGA COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA – CNPJ: 
27.487.542/0001-97
Documento: AIF - SÉRIE N - Nº 0013

Nome: ANDRÉ APARECIDO FERREIRA GOMES - MEI – CNPJ: 39.453.324/0001-10
Documento: AIF - SÉRIE N - Nº 0011

Nome: RESTAURANTE OLIVEIRA FRAZAO LTDA – CNPJ: 19.971.677/0001-03
Documento: AIF - SÉRIE N - Nº 0012

Nome: FLAVIO ENRIQUE FERREIRA – CNPJ: 37.297.474/0001-57
Documento: AIF - SÉRIE N - Nº 0014

Nome: AGORA ESPETOS E RESTAURANTE SÃO BERNARDO LTDA – CNPJ: 
35.088.037/0001-06
Documento: AIP - SÉRIE M - Nº 0155 (Multa)

Nome: BAR RESTAURANTE E ESPETARIA BRAZIL LTDA – CNPJ: 39.380.355/0001-
99
Documento: AIP - SÉRIE M - Nº 0154 (Multa)

Nome: CASA CENTRO DIA PARA IDOSOS LTDA   – CNPJ: 35.898.557/0001-76
Documento: AIF - SÉRIE L - Nº 0875
Documento: AIP - SÉRIE L - Nº 0875 (Interdição Parcial Estabelecimento)

Nome: EDUARDO GLORIA PORCINO – CNPJ: 05.611.927/0001-81
Documento: AIP - SÉRIE M - Nº 0153 (Multa)

Nome: ERICK SANDRO ARRUDA SILVA – CNPJ: 28.742.191/0001-86
Documento: AIP - SÉRIE M - Nº 0152 (Multa)

Nome: CENTRO ESTETICO SILVIA ELENA’S LTDA – CNPJ: 07.447.448/0001-05
Documento: AIP - SÉRIE M - Nº 0005 (Multa)

Nome: JESSICA OLIVEIRA XAVIER – CNPJ: 33.151.540/0001-25
Documento: AIP - SÉRIE M - Nº 0004 (Multa)

DOCUMENTOS INUTILIZADOS
AIF / TRM / AIP SÉRIE M Nº 0048
AIF / TRM / AIP SÉRIE M Nº 0085
AIF / TRM / AIP SÉRIE M Nº 0086
AIF / TRM / AIP SÉRIE L Nº 0874

TERMO DE COLHEITA DE AMOSTRA CANCELADO
TCA SÉRIE A Nº 173

PROCESSOS DEFERIDOS

Assunto: LICENÇA SANITÁRIA
Processo: 59825/2020 - JC ASSISTENCIA & MONITORAMENTO DOMICILIAR EM 
SAUDE LTDA
Atividade: Assistência Domiciliar, Unidade de Atendimento de Enfermagem e de 
Fisioterapia.

Processo: 7160/2001 - FARMACIA HOMEOPÁTICA FORÇA VITAL LTDA ME
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos.

Processo: 19696/2017 - CURA LIFE SCIENCE LTDA
Atividade: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.

Processo: 18472/2017 - RAIA DROGASIL S/A
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas

Processo: 54722/2011 - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA
Atividade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – hipermercado

Processo: 15290/2007 - CENTRO DE NUTRIÇÃO AVANÇADA E DIST PROD MED 
HOSP LTDA
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas

Processo: 76192/2016 - DROGARIA CAMPEA POPULAR SÃO BERNARDO DO 
CAMPO LTDA
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas

Processo: 65241/2012 - DROGARIA SÃO PAULO S/A
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas

Processo: 5367/2001 - JOÃO PEDRO CASEMIRO DE LIRA & CIA LTDA ME
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas

Processo: 20109/2001 - ENDOSCOP MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA
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Atividade: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares, Dispensário de Medicamentos, Serviço de Endoscopia, de 
Fonoaudiologia, de Nutrição e de Psicologia.

Processo: 50197/2017 - D.B.S. HIGIENIZACAO TEXTIL LTDA - ME
Atividade: Toalheiros
Processo: 4173/2001 - SPECIAL FORMULAS - FARMACIA DE MANIPULAÇAOLTDA 
- ME
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas

Assunto: LICENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA
Processo: 79565/2018 - QUALIMEDIC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
Atividade: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Processo: 40386/12 - UPA UNIÃO ALVARENGA
Atividade: Pronto socorro, dispensário de medicamentos e radiologia.

Processo: 40395/2012 - UPA VILA SÃO PEDRO
Atividade: Pronto socorro, dispensário de medicamentos e radiologia.

Processo: 40824/2013 - UPA SILVINA
Atividade: Pronto socorro, dispensário de medicamentos e radiologia.

Processo: 40373/2012 - UPA RUDGE RAMOS
Atividade: Pronto socorro, dispensário de medicamentos e radiologia.

Processo: 40377/2012 - UPA RIACHO GRANDE
Atividade: Pronto socorro, dispensário de medicamentos e radiologia.

Processo: 40370/2012 - UPA PAULICEIA/TABOÃO
Atividade: Pronto socorro, dispensário de medicamentos e radiologia.

Processo: 40391/2012 - UPA DEMARCHI/BATISTINI
Atividade: Pronto socorro, dispensário de medicamentos e radiologia.

Processo: 40383/2012 - UPA BAETA NEVES
Atividade: Pronto socorro, dispensário de medicamentos e radiologia.

Processo: 40381/2012 - UPA ALVES DIAS
Atividade: Pronto socorro, dispensário de medicamentos e radiologia.

Assunto: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
Processo: 5811/2020 - OTTOMED - MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO 
LTDA
Atividade: Atividade médica com realização de exames complementares, Laboratório 
clínico (posto de coleta).

Assunto: CERTIFICADO DE VEÍCULO
Processo: 19696/2017 - CURA LIFE SCIENCE LTDA
Atividade: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.

Processo: 35538/2017- BRC LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA
Atividade: Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional

Assunto: LICENÇA SANITÁRIA SIMPLES (segundo Resolução GSS nº 07/2016 
de 08/04/2016)

RAZÃO SOCIAL: SUPRA LANCHES EIRELI 
Nº CEVS: 354870801-561-000290-1-7 
DATA DE VALIDADE: 24/11/2025
Nº PROCESSO: 5366/2001
CNAE: 5611-2/03 LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES
CNPJ: 03.710.235/0001-65
Rua DO SACRAMENTO, 274 - RUDGE RAMOS - CEP: 09640-000 
Responsável Legal: MAURICIO ALEJANDRO ALEGRIA FUENTEALBA

RAZÃO SOCIAL: DELLA MEA CLINICA DE PSICOLOGIA E TERAPIA DE APOIO 
LTDA
CEVS: 354870801-865-000680-1-2
DATA DE VALIDADE: 15/02/2026
PROCESSO: 15567/2019
CNAE: 8650-0/03 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE
CNPJ: 29.693.696/0001-60
ENDEREÇO: Avenida PAULO AFONSO, 413 – Nova Petrópolis – SBC – CEP: 09770-
350
RESPONSÁVEL LEGAL: DEBORA BRANDAO BASTOS
RESPONSÁVEL LEGAL: JULIANA DELLA MÉA DE OLIVEIRA BRITO
RESPONSÁVEL TÉCNICO: JULIANA DELLA MÉA DE OLIVEIRA BRITO – CRP/SP: 
72.066

LICENÇA SANITÁRIA SIMPLES ATUALIZADA

RAZÃO SOCIAL: GASTRO ABC CIRURGIA DE APARELHO DIGESTIVO LTDA 
Nº CEVS: 354870801-863-003606-1-9 
DATA DE VALIDADE: 12/11/2024
Nº PROCESSO: 67764/2019
CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
CNPJ: 26.967.366/0001-28
Rua José Versolato, 111 - BL B SL 1909 – Centro - CEP: 09750-730

Responsável Legal: ALVARO JOSÉ FARIA DE SOUZA - CRM/SP: 141728 
Responsável Legal: ANDRÉ AUGUSTO PINTO - CRM/SP: 78.136 
Responsável Legal: BRUNO FERRARI BOLLA - CRM/SP: 101.020 
Responsável Legal: MARIA EILEEN CUBAS SMITH
Responsável Legal: VICTOR STEFANATO ALVAREZ
Responsável Técnico: BRUNO FERRARI BOLLA - CRM/SP: 101.020

RAZÃO SOCIAL: MASTHERCLIN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
Nº CEVS: 354870801-863-000371-1-7 
DATA DE VALIDADE: 16/02/2026
Nº PROCESSO: 16493/2003
CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
CNPJ: 00.770.210/0001-69
Avenida CAMINHO DO MAR, 1850 - CJ 62 - RUDGE RAMOS - CEP: 09610-000 
Responsável Legal: NEISE MARIA MACHADO TANIGUCHI -CRM/SP: 64.949 
Responsável Técnico: MARA LIA PEREIRA - CRM/SP: 64.935

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL
Processo:
28426/2014 - BDR CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
De: BROLLO SBC CLINICA ODONTOLOGICA LTDA.
Para: BDR CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

18798/2006 - CLINIQUE CHAMPS ELYSEES ESTETICA AVANCADA LTDA
De: SERANTES CABELEO E ESTETICA LTDA-ME
Para: CLINIQUE CHAMPS ELYSEES ESTÉTICA AVANÇADA LTDA

24793/2001 - ONCO D’OR ABC ONCOLOGIA S.A.
De: CARDIAL SERVIÇOS MÉDICOS S/A
Para: ONCO D’OR ABC ONCOLOGIA S.A.

ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL
Processo:
28426/2014 - BDR CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
Sai: LILIANA MALAMAN BROLLO    
Sai: SONIA MARIA MALAMAN BROLLO    
Entra: DIEGO LIMA TEIXEIRA    
Entra: RENATA GONCALVES MARQUES MENDES
 
58318/2018 - ESCOLA VITA BERCARIO E EDUCACAO INFANTIL LTDA
 Sai: DANIEL LIMA MARTINS    
Sai: FABIOLA LOMES DE SOUZA MARTINS    
Entra: GUILHERME SOFIA DE OLIVEIRA    
Entra: MARISA SOFIA

18798/2006 - CLINIQUE CHAMPS ELYSEES ESTETICA AVANCADA LTDA
Sai: ANA ESTELA SERANTES DO NASCIMENTO
Sai: RENE ANTONIO MENDES DO NASCIMENTO
Entra: JANAHYNNE CRISTYNNE DANTAS DOS SANTOS

24793/2001 - ONCO D’OR ABC ONCOLOGIA S.A.
Sai: PAULO JUNQUEIRA MOLL
Entra: VINÍCIUS FERREIRA DA ROCHA

40386/2012 - UPA UNIÃO ALVARENGA
Sai: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU
Entra: CAIO GENOVEZ MEDINA 

40395/2012 - UPA VILA SÃO PEDRO
Sai: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU
Entra: CAIO GENOVEZ MEDINA 

40824/2013 - UPA SILVINA
Sai: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU
Entra: CAIO GENOVEZ MEDINA 

40373/2012 - UPA RUDGE RAMOS
Sai: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU
Entra: CAIO GENOVEZ MEDINA 

40377/2012 - UPA RIACHO GRANDE
Sai: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU
Entra: CAIO GENOVEZ MEDINA 

40370/2012 - UPA PAULICEIA/TABOÃO
Sai: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU
Entra: CAIO GENOVEZ MEDINA 

40391/2012 - UPA DEMARCHI/BATISTINI
Sai: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU
Entra: CAIO GENOVEZ MEDINA 

40383/2012 - UPA BAETA NEVES
Sai: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU
Entra: CAIO GENOVEZ MEDINA 

40381/2012 - UPA ALVES DIAS
Sai: STEFANOS PARASKEVAS LAZAROU
Entra: CAIO GENOVEZ MEDINA 

30282/2019 - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
Sai: FERNANDO NISHIO DE SOUSA
Entra: MOISÉS DA CUNHA MOUTA
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ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
Processo:
58318/2018 - ESCOLA VITA BERCARIO E EDUCACAO INFANTIL LTDA
De: Rua PIRACICABA, 57 
RUDGE RAMOS - SBC - CEP: 09628-020
Para: Rua VINTE E CINCO DE MARÇO, 220
RUDGE RAMOS – SBC - CEP: 09619-080

67764/2019 - GASTRO ABC CIRURGIA DE APARELHO DIGESTIVO LTDA
De: Rua Arthur Corradi, 101
Conj 63 – Centro/ SBC - CEP: 09725-240
Para: Rua José Versolato, 111
BL B SL 1909 – Centro/ SBC - CEP: 09750-730

59525/2014 - DRA PRISCILA RODRIGUES CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
De: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 188
ANCHIETA – SBC - CEP: 09606-000Para: Avenida SENADOR VERGUEIRO, 2123 - 
CONJ 702
CENTRO – SBC - CEP: 09750-001

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Processo:
80966/2020 - J LOURENCO DE S BRITO FARMACIA
Nome: ISABEL APARECIDA CASA - CRF/SP: 43.418

7608/2001 - DROGA JUNG LTDA
Nome: GABRIELA DE SOUZA PAIVA – CRF/SP: 67.233

40386/2012 - UPA UNIÃO ALVARENGA
Nome: RODOLFO STRUFALDI – CRM/SP: 55.841

40395/2012 - UPA VILA SÃO PEDRO
Nome: RODOLFO STRUFALDI – CRM/SP: 55.841

40824/2013 - UPA SILVINA
Nome: RODOLFO STRUFALDI – CRM/SP: 55.841

40373/2012 - UPA RUDGE RAMOS
Nome: RODOLFO STRUFALDI – CRM/SP: 55.841

40377/2012 - UPA RIACHO GRANDE
Nome: RODOLFO STRUFALDI – CRM/SP: 55.841

40370/2012 - UPA PAULICEIA/TABOÃO
Nome: RODOLFO STRUFALDI – CRM/SP: 55.841

40391/2012 - UPA DEMARCHI/BATISTINI
Nome: RODOLFO STRUFALDI – CRM/SP: 55.841

40383/2012 - UPA BAETA NEVES
Nome: RODOLFO STRUFALDI – CRM/SP: 55.841

40381/2012 - UPA ALVES DIAS
Nome: RODOLFO STRUFALDI – CRM/SP: 55.841

30282/2019 - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
Nome: MARIA CRISTINA DA SILVA MORI - CRN/SP: 34.361

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA
Processo:
61757/2017 - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Nome: NAIARA DE OLIVEIRA COSTA TOURINHO - CRF/SP: 84.917

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo:
7608/2001 - DROGA JUNG LTDA
Nome: GISELE BETOLLI SUZUKI – CRF/SP: 68.938

40386/12 - UPA UNIÃO ALVARENGA
Nome: ANA ELISA SILVA DE PAULA – CRM/SP: 121.671

40395/2012 - UPA VILA SÃO PEDRO
Nome: ANA ELISA SILVA DE PAULA – CRM/SP: 121.671

40824/2013 - UPA SILVINA
Nome: ANA ELISA SILVA DE PAULA – CRM/SP: 121.671

40373/2012 - UPA RUDGE RAMOS
Nome: ANA ELISA SILVA DE PAULA – CRM/SP: 121.671

40377/2012 - UPA RIACHO GRANDE
Nome: ANA ELISA SILVA DE PAULA – CRM/SP: 121.671

40370/2012 - UPA PAULICEIA/TABOÃO
Nome: ANA ELISA SILVA DE PAULA – CRM/SP: 121.671

40391/2012 - UPA DEMARCHI/BATISTINI
Nome: ANA ELISA SILVA DE PAULA – CRM/SP: 121.671

40383/2012 - UPA BAETA NEVES
Nome: ANA ELISA SILVA DE PAULA – CRM/SP: 121.671

40381/2012 - UPA ALVES DIAS
Nome: ANA ELISA SILVA DE PAULA – CRM/SP: 121.671

30282/2019 - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
Nome: JERUSA DA SILVA SOUSA - CRN/SP: 48.431

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA
Processo:
37101/2015 - ROVER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
Nome: CÁSSIA YUMI FURUKAWA - CRF/SP: 74.445-7

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA SIMPLES / DESATIVAÇÃO CEVS

RAZÃO SOCIAL: MARCILIO B. DA SILVA - ENGENHARIA AMBIENTAL E 
TRANSPORTES
CEVS: 354870801-493-000619-1-3
DATA DE VALIDADE: 06/08/2024
PROCESSO: 53108/2019
CNAE: 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS - EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL
CNPJ: 26.982.565/0001-05
ENDEREÇO: Rua MARIA NICOLINA BELLUCCE PIATTO nº 739 - Montanhão – SBC 
CEP: 09791-580
RESPONSÁVEL LEGAL: MARCILIO BATISTA DA SILVAMotivo: Deixou de 
transportar produtos de interesse à saúde.

EXCLUSÃO DE VEÍCULO / CANCELAMENTO DE CERTIFICADO SANITÁRIO 
VEÍCULO
Processo:
53108/2019 - MARCILIO B. DA SILVA - ENGENHARIA AMBIENTAL E TRANSPORTES
Marca/Modelo: IVECO/DAILY 35S14HDCS – Placa: EYX 6937
Chassi: 93ZC35A01C8431361
Atividade:  Transporte de Alimentos
Motivo: Deixou de transportar alimentos.

CANCELAMENTO DE CEVS/LICENÇA
Processo:
43080/2017 - GIANCARLO BERTAGNA
CEVS: 354870801-493-000554-2-5
Atividade: Transporte de Alimentos.
Motivo: Encerramento de atividade.

59720/2013 - CARLA SARDANO MORANDO – ME
CEVS: 354870801-472-000609-0-9
Atividade: Comércio Varejista de Doces, Balas, Bombons e Assemelhados (Quiosque)
Motivo: encerramento das atividades.

59713/2013 - CARLA SARDANO MORANDO – ME
CEVS: 354870801-472-000603-0-5
Atividade: Lanchonete
Motivo: encerramento das atividades

20302/2001 - ESCOLA INFANTIL RAIOS DO SOL S/S LTDA ME
CEVS: 354870801-851-001411-2-7
Atividade: Creche.
Motivo: Encerramento de atividades.

DEFESAS INDEFERIDAS 
Processo:
55254/2014 - LUIZ FERNANDO IBELLI - ME
Documento: AIF SÉRIE L n° 0548

7910/2007 - CENTRO ODONTOLÓGICO FAVARETO LTDA ME
Documento: AIF SÉRIE L nº 0523

ERRATA DO EDITAL 07/2021

ONDE SE LÊ:

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
Processo:
0000/2011 - ENDOSCOP MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA
De: ENDOSCOP MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA
Para: ENDOSCOP MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

LEIA-SE:

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL
Processo:
20109/2001 - ENDOSCOP MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA
De: ENDOSCOP MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA
Para: ENDOSCOP MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

SS-44- DIVISÃO DE SAÚDE DO TRABALHADOR E MEIO AMBIENTE

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Nome: D.Q. AUTO CENTER PNEUS LTDA
CNPJ: 02487363/0001-29 
AIP - Série L - nº 0666

Nome: M.S ARENDT CONSTRUTURA
CNPJ: 37297779/0001-69
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AIF- Série L - nº 0906

Nome: ADRIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 24164539/0001-44 
AIF- Série L – n º 0915 

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: ESCOLA DE ESPORTES ITALY LTDA.
CNPJ: 55061808/0001-70 
AIF- Série L – n º 0674 

Nome: BELGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA
CNPJ: 29.269.828/0001-21 
AIF- Série L – n º 0926 

Nome: STUDIO PLAZA PRIME EIRELI
CNPJ: 26.610.403/0001-46 
AIF- Série L – n º 0912 

Assunto: LICENÇA SANITARIA
Processo: SB-66101/2020 – NAZCA COSMETICOS INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA
Atividade Licenciada: Captação, Tratamento e Distribuição de Água

Assunto: LICENÇA SANITARIA
Processo: SB-89728/2019 – LATICÍNIOS LUSO BRASILEIRO LTDA
Atividade Licenciada: Captação, Tratamento e Distribuição de Água

Assunto: LICENÇA SANITARIA
Processo: SB-71423/2015 – ESTORIL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA
Atividade Licenciada: Captação, Tratamento e Distribuição de Água

Assunto: LICENÇA SANITARIA
Processo: SB-71176/2019 – TAKAHARU TAKAMORI
Atividade Licenciada: Captação, Tratamento e Distribuição de Água

CANCELAMENTO AUTO DE INFRAÇÃO

AIF / AIP / TRM - SÉRIE L -  n° 0675

SS.4, 19 de Fevereiro de 2021
DRA. HELAINE BALIEIRO DE SOUZA

Diretora do Departamento de
Proteção à Saúde e Vigilâncias

DR. GERALDO REPLE
Secretário de Saúde

.........................................................................................................................................

Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal
Gabinete do Secretário

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 29, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

Nos termos do Artigo 9º parágrafo III, do Decreto Municipal 20.434/2018 e 
suas alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados, CIENTIFICADOS dos 
seguintes lançamentos por infrações ambientais:

Assunto: Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, utilizar espécimes da 
fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou 
autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida. – Infração 
prevista no artigo 65 - Decreto Municipal 20.434/2018:
NOME   RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
MOUZAR ANUNCIADOR COSTA 158.828.718-16  9770/2021 704/21-2502797
JOSÉ ALDO DA SILVA  073.954.038-60  9775/2021 704/21-2502798

Assunto: Danificar, destruir, cortar ou suprimir exemplar isolado de porte arbóreo 
sem autorização do órgão competente ou em desacordo com a obtida. -Infração 
prevista noartigo 82 - Decreto Municipal 20.434/2018:
NOME   RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
MARCOS LOPES DOS SANTOS 512.602.578-35  9776/2021 704/21-2502877

Assunto:Emitir ou lançar fumaça, material particulado, pó ou aerossóis em 
desacordo com padrões legais ou regulamentares, ou de qualquer forma causando 
incômodo ao bem-estar público. -Infração prevista noartigo 99 -Decreto Municipal 
20.434/2018:
NOME   RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
MADEL COMÉRCIO DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 57.314.288/0001-96 9673/2021 704/21-2507738

Assunto:Dispor ou lançar resíduos sólidos a céu aberto, em cursos d´água, áreas 
de várzeas, vias públicas, sistemas de drenagem de águas pluviais, de esgotos, 
poços, bueiros e assemelhados. –Infração prevista noartigo 107 - Decreto Municipal 
20.434/2018:
NOME   RG/CPF/CNPJ/IE A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
MARCOS LOPES DOS SANTOS 512.602.578-35  9776/2021 704/21-2502877

Assunto:Construir, reformar, ampliar, executar movimentação de terra, instalar 
ou fazer funcionar empreendimentos ou atividades potencialmente poluidoras sem 
licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, quando exigível, ou em 
desacordo com a licença obtida. - Infração prevista noartigo 108 - Decreto Municipal 
20.434/2018:
NOME  RG/CPF/CNPJ/IE  A. INFRAÇÃO LANÇAMENTO
MARIA CRISTINA ROSA 246.361.408-00  9574/2021 704/21-2507740
MARCOS LOPES DOS SANTOS 512.602.578-35  9776/2021 704/21-2502877

PATRÍCIA FORTE GOMES
Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-204

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 30, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes, abaixo relacionados, 
CIENTIFICADOS dos Termos lavrados pela Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-
204:

TERMO DE APREENSÃO E DEPÓSITO Nº 2815/2021 – MOUZAR ANUNCIADOR 
COSTA – CPF: 158.828.718-16 – Apreensão de 6 (seis) aves silvestres e de materiais 
oriundos da ação de infração ambiental, encaminhadas para a Base Náutica da 
Guarda Civil Municipal – Local da apreensão: Rua Marinalva Almeida, nº 30 – Bairro 
Santa Cruz.

TERMO DE APREENSÃO E DEPÓSITO Nº 3195/2021 – JOSÉ ALDO DA SILVA 
– CPF: 073.954.038-60 – Apreensão de 2 (duas) aves silvestres e materiais oriundos 
da ação de infração ambiental, encaminhadas para a Base Náutica da Guarda Civil 
Municipal – Local da apreensão: Avenida Visconde de Cairú, nº 595 - Jardim Silvina.

TERMO DE EMBARGO OU INTERDIÇÃO Nº 1583/2021 – MARIA CRISTINA 
ROSA – CPF: 246.361.408-00 – Movimentação de Terra em Área de Proteção e 
Recuperação aos Mananciais da Represa Billings sem licenciamento ambiental 
- Local: Estrada do Hawai Club Tozan, nº 1000 – Jardim Tupã. Inscrição imobiliária 
620.400.031.000.

TERMO DE EMBARGO OU INTERDIÇÃO Nº 1907/2021 – MARCOS LOPES 
DOS SANTOS – CPF: 512.602.578-35 – Movimentação de Terra em Área de Proteção 
e Recuperação aos Mananciais da Represa Billings sem licenciamento ambiental - 
Local: Estrada do Rio Acima, nº 13054 – Núcleo Santa Cruz.

TERMO DE EMBARGO OU INTERDIÇÃO Nº 2033/2021 – MADEL COMÉRCIO 
DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA – CNPJ: 57.314.288/0001-96 – Atividade sem 
licenciamento ambiental - Local: Rua Joaquim Nabuco, nº 359 – Centro.

PATRÍCIA FORTE GOMES
Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-204

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 31, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

Nos termos do parágrafo único, artigo 384 da Lei 4974 de 31 de maio de 2001, 
o diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental, no uso de suas 
atribuições, torna público as seguintes notificações, lançamentos e decisões:

Assunto: Deixar de realizar serviços de construção de passeio público ecológico 
nos terrenos com as inscrições imobiliárias relacionadas abaixo, conforme preceitua 
os artigos 79 e 80 da Lei Municipal 4974/01:
NOME   INSC. IMOBILIÁRIA AUTO DE INFRAÇÃO LANÇAMENTO
MARIA CONCEIÇÃO GOMES BERGAMASCO 533.324.053.000 1/2021 704/21-2502792

Assunto: Deixar de realizar serviços de reparos e conservação nos passeios 
públicos dos terrenos com as inscrições imobiliárias relacionadas abaixo, conforme 
preceitua os artigos79 e 81 da Lei Municipal 4974/01:
NOME  INSC. IMOBILIÁRIA AUTO DE INFRAÇÃO LANÇAMENTO
MYRIAN GALLI FIORILLO 524.120.026.000 2/2021 704/21-2502793

PATRÍCIA FORTE GOMES
Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-204

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – SMA-204
EDITAL Nº 32, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

Nos termos do Decreto Municipal nº 20.434/2018 e suas alterações, o diretor do 
Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental, no uso de suas atribuições, 
torna público que os requerentes e notificados abaixo relacionados, estão sendo 
cientificados dos prazos para apresentar documentos, das notificações e demais 
deliberações de recursos impetrados junto à Secretaria de Meio Ambiente e Proteção 
Animal.

Assunto: Prazo para atender Auto de Inspeção Ambiental:
NOME   RG/CPF/CNPJ A. INSPEÇÃO PRAZO
JOÃO CARLOS MEIRELES COLOMBO 008.003.517-54 7092/2021 30 DIAS

Assunto: Prazo para efetivação da entrega do Termo de Compromisso Ambiental:
NOME  RG/CPF/CNPJ  COMUNIQUE-SE PRAZO
MARIO STRUFALDI 918.808.748-49  35/2021 15 DIAS

PATRÍCIA FORTE GOMES
Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-204

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO AMBIENTAL
Invasão de imóvel/Construção Irregular - Fiscalização Ambiental
Considerando a constatação de construção irregular no imóvel inserido em Área 

de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Reservatório Billings, caracterizada 
como infração ambiental, e nos termos do Decreto Municipal 20.434/2018, Artigo 8º, 
que versa sobre responsabilidade compartilhada, vimos informar que fica(m) o(s) 
proprietário(s) abaixo relacionado(s) cientificado(s) de sua(s) responsabilidade(s) 
em providenciar medidas urgentes para zelar pelo imóvel sob sua titularidade, 
ficando advertido(s) que estas irregularidades ambientais serão de vossa(s) 
responsabilidade(s).
PROCESSO NOME   Insc. imobiliária COMUNIQUE-SE
SB 14793/2021 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 620.605.022.000 34/2021

Ressaltamos que na eventualidade do notificado não ser o proprietário atual do 
imóvel, deverá providenciar a atualização cadastral imobiliária junto a esta prefeitura.

São Bernardo do Campo, em 19 de fevereiro de 2021.
PATRÍCIA FORTE GOMES

Seção de Fiscalização Ambiental – SMA-204
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SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

.........................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E AVALIAÇÃO AMBIENTAL
EDITAL SMA-2 Nº 7, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

Em cumprimento a legislação municipal vigente, e nos termos do Decreto 
Municipal nº 20.463/2018, o diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação 
Ambiental, no uso de suas atribuições, torna público a relação de documentos e 
demais deliberações de processos que foram objeto de despachos decisórios das 
seguintes seções:

SEÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – SMA-201
Assunto: Deferimento de licença para atividade potencialmente poluidora:

PROCESSO NOME/EMPRESA DOCUMENTO EMITIDO
SB 13506/2021 TETUO MIZUGUTI LS Nº 23/2021

SEÇÃO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL – SMA-202
Assunto: Deferimento de solicitação de autorização para intervenção em 

vegetação:
PROCESSO NOME/EMPRESA DOCUMENTO EMITIDO
SB 101507/2020 ALQUIMIN ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA – ME AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 08/2021
SB 063768/2020 CELINA DELLA NINA GAMBI AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 09/2021
SB 006126/2021 IRBAS INDÚSTRIA AUTOMOTIVA EIRELI AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 20/2021

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO TECNICO-ADMINISTRATIVA – SMA-203
Assunto: Deferimento de solicitação de Alvará Ambiental:

PROCESSO INTERESSADO DOCUMENTO EMITIDO
SB 99001/2020 ELIEL BARBOZA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 46/2021
SB 98999/2020 MARIA JANETTE DO PRADO ALVARÁ AMBIENTAL Nº 47/2021
SB 97014/2020 JOSÉ HENRIQUE ALVARÁ AMBIENTAL Nº 48/2021
SB 97035/2020 CLAUDIONOR FERNANDES ALVARÁ AMBIENTAL Nº 49/2021
SB 100909/2020 YORHANA NANTHARA ARAUJO LEMOS VALENTIM ALVARÁ AMBIENTAL Nº 50/2021
SB 97029/2020 DALVA MOREIRA FLORO ZEFERINO ALVARÁ AMBIENTAL Nº 51/2021
SB 97023/2020 PEDRO JOSÉ DE SOUZA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 52/2021
SB 100941/2020 FRANCISCO ANTÃO BATISTA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 53/2021
SB 97020/2020 ACRISIO MANOEL DE JESUS ALVARÁ AMBIENTAL Nº 54/2021
SB 97038/2020 ELIAS BENTO COSTA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 55/2021
SB 99665/2020 ANTONIO AGMAR BORGES GOMES ALVARÁ AMBIENTAL Nº 56/2021
SB 99666/2020 ANTONIO IRINEU DE SOUSA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 57/2021
SB 100877/2020 JOSÉ FELICIANO DA SILVA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 58/2021
SB 100911/2020 IVANILDO BATISTA GARCIA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 59/2021
SB 100915/2020 JARBAS ARRUDA DA SILVA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 60/2021
SB 100926/2020 NELSON DO CARMO FERREIRA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 61/2021
SB 100929/2020 LUIZ TEIXEIRA DE OLIVEIRA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 62/2021
SB 100931/2020 JOÃO SEVERINO BEDANI ALVARÁ AMBIENTAL Nº 63/2021
SB 100939/2020 GERALDO DINIZ PEREIRA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 64/2021
SB 97016/2020 CATYA BRAGA SOUZA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 65/2021
SB 99016/2020 JOSÉ SERGIO DE SOUSA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 66/2021
SB 99017/2020 ANTONIO ALVES DA COSTA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 67/2021
SB 99031/2020 HERMANO TIRADENTE LUIZ ALVARÁ AMBIENTAL Nº 68/2021
SB 99032/2020 ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS ALVARÁ AMBIENTAL Nº 69/2021
SB 99370/2020 FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE SOUSA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 70/2021
SB 100893/2020 ANTONIO CARLOS LIMA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 71/2021
SB 98262/2020 FRANCISCO BORGES LEAL ALVARÁ AMBIENTAL Nº 72/2021
SB 98724/2020 GERALDO ODILON DE OLIVEIRA ALVARÁ AMBIENTAL Nº 73/2021
SB 100902/2020 ANA MARIA SANTOS ALVARÁ AMBIENTAL Nº 74/2021

Assunto: Indeferimento de solicitação de Alvará Ambiental – Licenciamento 
Ambiental:
PROCESSO NOME/EMPRESA MOTIVO
SB 82601/2020 STRUFALDI PARTICIPAÇÕES LTDA Licenciamento de competência da CETESB.
SB 06441/2021 ANA PAULA MOUSINHO MANSANO Licenciamento de competência da CETESB.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
São Bernardo do Campo, 19 de fevereiro de 2021.

SHINJI YOSHIDA
Diretor do Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental – SMA-2

JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA
Secretário de Meio Ambiente e Proteção Animal – SMA

.........................................................................................................................................

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
PROTEÇÃO ANIMAL - EDITAL 01/2021

EM CUMPRIMENTO A LEGISLACAO MUNICIPAL VIGENTE, SEGUE 
PUBLICADO PARA CIENCIA DO RESPECTIVO INTERESSADO E A QUEM 
INTERESSAR OS LANCAMENTOS REFERENTES AS ATIVIDADES CADASTRADAS 
NO CADASTRO TECNICO AMBIENTAL DE ATIVIDADES - CTAA DO MUNICIPIO 
PASSIVEIS DE PAGAMENTO DA TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO 
AMBIENTAL - TCFA-SBC.

NOME INSCRICAO <IMOBI/
MOBIL> COD-AVISO/EXE VALOR TOTAL DO 

LANCAMENTO VENCTO

TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE 
BALANCAS LTDA 170.900-3 565-2502606/2021 1.391,21 06042021

TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE 
BALANCAS LTDA 170.900-3 565-2502607/2021 1.391,21 05072021

TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE 
BALANCAS LTDA 170.900-3 565-2502608/2021 1.391,21 05102021

TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE 
BALANCAS LTDA 170.900-3 565-2502609/2021 1.391,21 05012022

SMA, 16 DE FEVEREIRO DE 2021
JOSE CARLOS GOBBIS PAGLIUCA - SECRETARIO DE GESTAO AMBIENTAL - SMA
.........................................................................................................................................

Secretaria de Educação
Gabinete da Secretária

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO Nº 
12/2021 DE ENTIDADE PARCEIRA

SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI, Secretária de Educação de São Bernardo do 
Campo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos arts. 209, II e 211, 
§ 2º, da Constituição Federal, bem como, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) expede a presente Autorização 
de Funcionamento da Entidade Parceira, abaixo relacionada, observando-se a 
correspondência das exigências e do prazo de até 12/01/2022, nos termos do Parecer 
CME nº 12/2021 do Conselho Municipal de Educação.

PROCESSO SB.094226/2020
CNPJ  33.237.048/0001-77

ESCOLA Associação Lapidar
ENDEREÇO Rua Galvão Bueno, nº 4643/4647 - Batistini -09842-080
PRAZO Até 12/01/2022

São Bernardo do Campo, 12 de fevereiro de 2021
SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI

Secretária de Educação
.........................................................................................................................................

AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONAMENTO 
Nº 11/2021 ENTIDADES PARCEIRAS

SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI, Secretária de Educação de São Bernardo do 
Campo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos arts. 211, § 2º, e 
209, II, da Constituição Federal, bem como, no art. 11, IV, da Lei Federal nº 9.394/96 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) expede a presente Autorização 
Provisória de Funcionamento da entidade parceira, abaixo relacionada, observando-se 
a correspondência das exigências e do prazo até 31/12/2021, nos termos do Parecer 
CME nº 11/2021 do Conselho Municipal de Educação.

PROCESSO SB.084414/2020
CNPJ  55.062.111/0010-05
ESCOLA Instituto Jêsue Educação Infantil – IV (Lar Escola Jêsue Frantz)
ENDEREÇO Rua Capitão Alberto Mendes Junior, nº 96 – Planalto - 09895-

050
PRAZO Até 31/12/2021
OBSERVAÇÃO Para obtenção do Alvará de Funcionamento com a devida 

comprovação à Seção de Atendimento às Entidades Parceiras e Autorização de 
Funcionamento (SE-117).

São Bernardo do Campo, 12 de janeiro de 2021.
SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI

Secretária de Educação
.........................................................................................................................................

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTOS – 15/02/2021

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 147 da Lei Orgânica do Município, 
a Secretaria de Educação deste Município faz publicar os extratos dos Termos de 
Aditamentos abaixo discriminados:

I - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 37/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 24/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039146/2020-40; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB AFONSO MONTEIRO DA CRUZ; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 76.305,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

II - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 38/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 25/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039157/2020-37; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB AGOSTINHO 
DOS SANTOS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 05/02/2021; 
VALOR: R$ 89.437,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

III - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 39/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 27/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039158/2020-98; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB ALDINO PINOTTI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 112.997,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

IV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 40/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 28/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039161/2020-07; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PREFEITO 
ALDINO PINOTTI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 09/02/2021; 
VALOR: R$ 102.683,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

V - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 41/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 29/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039162/2020-68; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB ALFREDO 
SCARPELLI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; 
VALOR: R$ 153.603,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

VI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 42/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 30/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039166/2020-02; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA ALICE DO LAGO GONÇALVES SALVADOR; VIGÊNCIA: 
01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 78.051,80; 
OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e 
melhoria da qualidade do ensino;

VII - TERMO DE ADITAMENTO (QUINTO) Nº 43/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 205/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039167/2020-63; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA ALZIRA MARTINS DE MENDONÇA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 120.035,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

VIII - TERMO DE ADITAMENTO (OITAVO) Nº 44/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 32/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039168/2020-24; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA ANA HENRIQUETA CLARK MARIM; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 09/02/2021; VALOR: R$ 106.457,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
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da qualidade do ensino;
IX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 45/2021-SE AO TERMO 

DE COLABORAÇÃO N.º 33/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039169/2020-85; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB ANA MARIA POPPOVIC; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 92.985,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

X - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 46/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 34/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039170/2020-72; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PROFESSOR 
ANDRÉ FERREIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 09/02/2021; 
VALOR: R$ 180.983,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 47/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 35/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039174/2020-16; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PADRE 
ÂNGELO CERONI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 09/02/2021; 
VALOR: R$ 163.683,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 48/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 36/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039189/2020-47; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB ANÍSIO TEIXEIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
09/02/2021; VALOR: R$ 82.979,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 49/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 37/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039191/2020-95; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PROFESSORA ANNITA MAGRINI GUEDES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 08/02/2021; VALOR: R$ 107.723,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

XIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 50/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 38/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039192/2020-56; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB ANTÔNIO DE 
LIMA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 08/02/2021; VALOR: R$ 
92.985,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, 
ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 52/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 40/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039194/2020-78; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB ANTÔNIO 
JOSÉ MANTUAN; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 09/02/2021; 
VALOR: R$ 64.977,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 53/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 41/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039195/2020-39; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB ANTÔNIO PEREIRA COUTINHO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 08/02/2021; VALOR: R$ 99.525,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 54/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 42/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039196/2020-90; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB ARI LACERDA 
RODRIGUES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 08/02/2021; 
VALOR: R$ 145.615,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XVIII - TERMO DE ADITAMENTO (QUINTO) Nº 55/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 206/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039197/2020-51; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB ARIANO SUASSUNA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
08/02/2021; VALOR: R$ 112.995,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 56/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 43/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039198/2020-12; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB ARLINDO FERREIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
08/02/2021; VALOR: R$ 69.125,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 58/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 45/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039200/2020-87; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB ARMANDO ZOBOLI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 95.563,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 59/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 46/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039202/2020-09; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PROFESSOR 
ÁUREO CRUZ; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 08/02/2021; 
VALOR: R$ 104.603,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 60/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 47/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039203/2020-60; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB BELMIRO SOARES DA CUNHA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 08/02/2021; VALOR: R$ 107.723,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 61/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 48/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039205/2020-82; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB BENEDITO 
JOSÉ DE MORAIS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 08/02/2021; 
VALOR: R$ 146.603,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 62/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 49/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039206/2020-43; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB BERNARDO PEDROSO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
08/02/2021; VALOR: R$ 76.305,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 63/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 50/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039209/2020-26; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB BOSKO 
PRERADOVIC; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 08/02/2021; 
VALOR: R$ 191.353,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 64/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 51/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039211/2020-74; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB BRUNO MASSONE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 78.293,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 66/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 53/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039222/2020-61; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB CÂNDIDO PORTINARI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 89.519,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 67/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 54/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039224/2020-83; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB CARLOS GOMES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 109.923,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 68/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 55/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039271/2020-50; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA CARMEN TABET DE OLIVEIRA MARQUES; VIGÊNCIA: 
01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 107.405,80; 
OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e 
melhoria da qualidade do ensino;

XXX - TERMO DE ADITAMENTO (QUINTO) Nº 69/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 207/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039272/2020-11; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB CAROLINA 
MARIA DE JESUS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; 
VALOR: R$ 108.585,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXXI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 70/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 56/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039273/2020-72; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSOR CASSIANO FARIA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 94.583,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXXII - TERMO DE ADITAMENTO (QUARTO) Nº 71/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 02/2018-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039274/2020-33; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB CASSIANO RICARDO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 84.199,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXXIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 73/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 59/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039277/2020-16; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB CECÍLIA MEIRELES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
09/02/2021; VALOR: R$ 76.047,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXXIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 74/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 60/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039278/2020-77; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PROFESSORA CECÍLIA OLIVEIRA TURBAY; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 09/02/2021; VALOR: R$ 100.821,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;
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XXXV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 75/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 61/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039284/2020-69; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB CELSO AUGUSTO DANIEL; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 206.205,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXXVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 76/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 62/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039295/2020-56; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB CÍCERO PORFÍRIO DOS SANTOS/GILBERTO LAZZURI; VIGÊNCIA: 
01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 127.353,80; 
OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e 
melhoria da qualidade do ensino;

XXXVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 77/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 63/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039297/2020-78; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PROFESSOR CLAUDEMIR GOMES DO VALE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 156.663,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

XXXVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 78/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 64/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039299/2020-90; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB CLÉIA MARIA TEURES DE SOUZA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 89.519,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XXXIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 79/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 65/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039300/2020-04; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB COELHO NETO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 77.659,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XL - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 80/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 66/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039301/2020-65; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB CORA 
CORALINA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; 
VALOR: R$ 106.215,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XLI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 81/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 67/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039302/2020-26; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB DI CAVALCANTI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 76.047,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XLII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 82/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 68/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039304/2020-48; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA DOLORES DE TOLEDO DE MATTEO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 
31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 74.203,80; OBJETO: Desenvolver 
programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade 
do ensino;

XLIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 83/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 69/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039305/2020-09; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB DORA E MAURÍCIO GALANTE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 72.101,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XLIV - TERMO DE ADITAMENTO (SEXTO) Nº 84/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 70/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039307/2020-21; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB EDSON 
DANILLO DOTTO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 11/02/2021; 
VALOR: R$ 146.873,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XLV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 85/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 71/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039309/2020-43; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PROFESSORA ERMÍNIA PAGGI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 150.653,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XLVI - TERMO DE ADITAMENTO (OITAVO) Nº 87/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 72/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039312/2020-52; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB EUCLIDES DA CUNHA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
03/02/2021; VALOR: R$ 111.143,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XLVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 88/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 73/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039313/2020-13; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB EUNICE ALVES ENÉAS SOARES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 03/02/2021; VALOR: R$ 61.015,80; OBJETO: Desenvolver programas 

de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;
XLVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 89/2021-SE AO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 74/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039315/2020-35; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB FERNANDO PESSOA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
11/02/2021; VALOR: R$ 112.997,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XLIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 90/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 75/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039317/2020-57; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PADRE 
FIORENTE ELENA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 03/02/2021; 
VALOR: R$ 107.723,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

L - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 91/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 76/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039319/2020-79; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB ESTUDANTE 
FLAMÍNIO ARAÚJO DE CASTRO RANGEL; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 03/02/2021; VALOR: R$ 130.223,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 92/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 77/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039321/2020-27; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PROFESSOR 
FLORESTAN FERNANDES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
03/02/2021; VALOR: R$ 120.593,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 93/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 78/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039322/2020-88; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB FRANCISCO BELTRAN BATISTINI “PAQUITO”; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 113.781,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

LIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 94/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 79/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039325/2020-61; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB FRANCISCO 
DIASSIS GOMES TEIXEIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 85.531,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 95/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 80/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039326/2020-22; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB FRANCISCO 
MIELE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 
78.051,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, 
ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 96/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 81/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039328/2020-44; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB GERALDO DE MELO FERREIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 70.055,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LVI - TERMO DE ADITAMENTO (OITAVO) Nº 97/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 82/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039329/2020-05; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSOR GERALDO HYPÓLITO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 109.123,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 98/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 83/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039330/2020-92; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB VEREADOR GERVÁSIO PAZ FOLHA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 03/02/2021; VALOR: R$ 72.101,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 99/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 84/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039332/2020-14; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB GILDO DOS SANTOS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
03/02/2021; VALOR: R$ 56.867,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 100/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 85/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039334/2020-36; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB GOFREDO 
TEIXEIRA DA SILVA TELLES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 117.373,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 101/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 86/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039335/2020-97; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB GONÇALVES 
DIAS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 
81.125,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, 
ampliação e melhoria da qualidade do ensino;
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LXI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 102/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 87/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039338/2020-70; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB GRACILIANO RAMOS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 79.121,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 103/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 88/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039339/2020-31; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB GUILHERME 
DE ALMEIDA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 03/02/2021; 
VALOR: R$ 71.119,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 104/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 89/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039341/2020-89; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB HEITOR VILLA LOBOS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
03/02/2021; VALOR: R$ 77.659,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 105/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 90/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039343/2020-01; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB HELENA ZANFELICI DA SILVA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 03/02/2021; VALOR: R$ 154.399,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 106/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 91/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039344/2020-62; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB HYGINO 
BAPTISTA DE LIMA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 03/02/2021; 
VALOR: R$ 83.339,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 107/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 92/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039347/2020-45; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB ISIDORO 
BATTISTIN; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 02/02/2021; 
VALOR: R$ 180.504,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 108/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 93/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039352/2020-76; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB ÍTALO DAMIANI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
02/02/2021; VALOR: R$ 80.773,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 109/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 94/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039353/2020-37; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA IVANEIDE NOGUEIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 86.135,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 110/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 95/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039354/2020-98; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB JACOB ZAMPIERI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
02/02/2021; VALOR: R$ 69.125,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 111/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 96/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039356/2020-10; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PROFESSORA JANDIRA MARIA CASONATO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 105.003,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

LXXI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 112/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 97/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039358/2020-32; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA JANETE MALLY BETTI SIMÕES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 209.603,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

LXXII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 113/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 98/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039360/2020-80; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB DOM JORGE MARCOS DE OLIVEIRA, O BISPO DOS TRABALHADORES; 
VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 
89.911,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, 
ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 114/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 99/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039362/2020-02; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB JOSÉ ARNAUD DA SILVA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
02/02/2021; VALOR: R$ 65.153,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 

mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;
LXXIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 116/2021-SE AO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 101/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039366/2020-46; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB VEREADOR JOSÉ AVILEZ; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 110.799,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 117/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 102/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039368/2020-68; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB JOSÉ CATALDI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
02/02/2021; VALOR: R$ 101.423,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 118/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 103/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039370/2020-16; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB JOSÉ DE ALENCAR; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
02/02/2021; VALOR: R$ 71.119,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 119/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 104/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039372/2020-38; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB JOSÉ DE ANCHIETA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
02/02/2021; VALOR: R$ 86.445,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 120/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 105/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039373/2020-99; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB DR. JOSÉ FERRAZ DE MAGALHÃES CASTRO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 107.723,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

LXXIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 121/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 106/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039374/2020-50; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSOR JOSÉ GETÚLIO ESCOBAR BUENO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 09/02/2021; VALOR: R$ 126.893,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

LXXX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 122/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 107/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039377/2020-33; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB JOSÉ IBIAPINO FRANKLIN; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 111.135,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXXI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 123/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 108/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039379/2020-55; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB JOSÉ LUIZ JUCÁ; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
03/02/2021; VALOR: R$ 155.313,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXXII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 124/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 109/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039380/2020-42; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PADRE JOSÉ MAURÍCIO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
03/02/2021; VALOR: R$ 76.439,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXXIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 125/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 110/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039381/2020-03; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB JOSÉ ROBERTO PRETO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
03/02/2021; VALOR: R$ 82.499,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXXIV - TERMO DE ADITAMENTO (SEXTO) Nº 126/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 111/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039382/2020-64; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB JOSUÉ DE CASTRO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
03/02/2021; VALOR: R$ 78.109,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXXV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 127/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 112/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039384/2020-86; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB ESCRITOR JÚLIO ATLAS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 166.923,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXXVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 128/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 113/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039385/2020-47; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB JÚLIO DE GRAMMONT; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
03/02/2021; VALOR: R$ 122.037,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
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mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;
LXXXVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 129/2021-SE AO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 114/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039386/2020-08; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB KAROLINA ZOFIA LEWANDOWSKA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 03/02/2021; VALOR: R$ 186.817,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXXVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 130/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 115/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039387/2020-69; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA KAZUE FUZINAKA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 94.583,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

LXXXIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 131/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 116/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039388/2020-20; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB VEREADOR KIYOSHI TANAKA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 57.797,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XC - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 132/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 117/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039390/2020-78; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB LAURO GOMES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
02/02/2021; VALOR: R$ 73.995,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XCI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 133/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 118/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039391/2020-39; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PADRE LEO 
COMMISSARI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 02/02/2021; 
VALOR: R$ 109.703,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XCII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 134/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 119/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039393/2020-51; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PADRE LEONARDO NUNES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 76.047,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XCIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 135/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 120/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039394/2020-12; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA LÓIDE UNGARETTI TORRES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 
31/12/2021; ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 54.821,80; OBJETO: Desenvolver 
programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade 
do ensino;

XCIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 137/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 122/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039396/2020-34; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB LORENZO 
ENRICO FELICE LORENZETTI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
02/02/2021; VALOR: R$ 104.301,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XCV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 138/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 123/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039397/2020-95; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB LOURENÇO 
FILHO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 
82.979,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, 
ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XCVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 139/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 124/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039398/2020-56; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB LUANA LINO DE SOUZA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
02/02/2021; VALOR: R$ 72.343,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XCVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 140/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 125/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039399/2020-17; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB LUIZ GUSHIKEN; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
01/02/2021; VALOR: R$ 154.999,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XCVIII - TERMO DE ADITAMENTO (QUINTO) Nº 141/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 210/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039402/2020-43; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB LUIZA MARIA DE FARIAS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
01/02/2021; VALOR: R$ 184.153,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

XCIX - TERMO DE ADITAMENTO (SEXTO) Nº 142/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 203/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039403/2020-04; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB MANOEL DE BARROS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
01/02/2021; VALOR: R$ 77.235,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

C - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 143/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 126/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039404/2020-65; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB MANOEL TORRES DE OLIVEIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 67.023,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 144/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 127/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039406/2020-87; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PADRE MANUEL DA NÓBREGA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 88.057,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 145/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 128/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039409/2020-60; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MARCELO 
PERES RIBEIRO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 01/02/2021; 
VALOR: R$ 76.305,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 146/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 129/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039410/2020-57; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MARCELO 
ROBERTO DIAS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 01/02/2021; 
VALOR: R$ 158.747,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 148/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 130/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039413/2020-30; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB MARCOS ROGÉRIO DA ROSA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 142.013,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 149/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 131/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039415/2020-52; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB MARIA ADELAIDE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
01/02/2021; VALOR: R$ 94.853,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CVI - TERMO DE ADITAMENTO (TERCEIRO) Nº 150/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 23/2018-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039417/2020-74; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MARIA 
ADELAIDE ROSSI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 02/02/2021; 
VALOR: R$ 63.263,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 151/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 132/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039418/2020-35; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB IRMÃ MARIA 
ANSELMA VIEIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 02/02/2021; 
VALOR: R$ 73.273,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 152/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 133/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039419/2020-96; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA MARIA JOSÉ MATTAR JORGE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 
31/12/2021; ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 88.507,80; OBJETO: Desenvolver 
programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade 
do ensino;

CIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 153/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 134/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039420/2020-83; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MARIA JOSÉ 
RODRIGUES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 01/02/2021; 
VALOR: R$ 55.643,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 154/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 135/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039421/2020-44; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA MARIA JUSTINA DE CAMARGO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 124.643,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

CXI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 155/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 136/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039425/2020-88; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MARIA 
ROSA BARBOSA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 01/02/2021; 
VALOR: R$ 161.073,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 156/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 137/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039428/2020-61; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA MARIA THEREZINHA BESANA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 134.163,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
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da qualidade do ensino;
CXIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 157/2021-SE AO TERMO 

DE COLABORAÇÃO N.º 138/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039430/2020-19; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB MARIANA BENVINDA DA COSTA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 89.347,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 158/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 139/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039431/2020-70; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB MARIANA NEVES INTERLICHE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 89.277,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 160/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 141/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039433/2020-92; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MÁRIO 
DE ANDRADE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 01/02/2021; 
VALOR: R$ 109.999,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 161/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 142/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039435/2020-14; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB MÁRIO MARTINS DE ALMEIDA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 134.433,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 162/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 143/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039436/2020-75; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB  MARLY BUISSA CHIEDDE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 113.584,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 163/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 144/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039437/2020-36; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB MAURÍCIO CAETANO DE CASTRO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 102.599,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 164/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 145/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039438/2020-97; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MAURÍCIO 
CAETANO DE CASTRO II; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
02/02/2021; VALOR: R$ 110.513,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 166/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 147/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039440/2020-45; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB MOYSÉS 
CHEID; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 
90.015,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, 
ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 167/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 148/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039441/2020-06; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA NÁDIA APARECIDA ISSA PINA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 127.433,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

CXXII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 168/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 149/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039444/2020-89; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB NATALINA CUZZIOL FERRO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 01/02/2021; VALOR: R$ 94.583,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXIII - TERMO DE ADITAMENTO (TERCEIRO) Nº 169/2021-SE 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 19/2018-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039445/2020-40; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB JARDIM NAZARETH; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
01/02/2021; VALOR: R$ 155.899,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 170/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 150/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039446/2020-01; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEBB NEUSA BASSETTO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
01/02/2021; VALOR: R$ 66.955,00; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 171/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 151/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039447/2020-62; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA NEUSA MACELLARO CALLADO MORAES; VIGÊNCIA: 
01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 29/01/2021; VALOR: R$ 111.143,80; 
OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e 

melhoria da qualidade do ensino;
CXXVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 173/2021-SE AO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 153/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039449/2020-84; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB OCTÁVIO EDGARD DE OLIVEIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 29/01/2021; VALOR: R$ 104.881,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 174/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 154/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039450/2020-71; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB DEPUTADO ODEMIR FURLAN; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 74.821,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 175/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 155/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039451/2020-32; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB IRMÃ ODETE - MARIA RAMOS PINTO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 02/02/2021; VALOR: R$ 188.179,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 176/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 156/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039452/2020-93; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB ODETTE EDITH PÉRIGO DE LIMA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 29/01/2021; VALOR: R$ 89.347,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 177/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 157/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039453/2020-54; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB OLAVO BILAC; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
29/01/2021; VALOR: R$ 91.523,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXXI - TERMO DE ADITAMENTO (TERCEIRO) Nº 178/2021-SE 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 20/2018-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039454/2020-15; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB OLEGÁRIO JOSÉ GODOY/SOROCABINHA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 29/01/2021; VALOR: R$ 160.537,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

CXXXII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 179/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 158/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039455/2020-76; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB ONDINA IGNÊZ DE OLIVEIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 11/02/2021; VALOR: R$ 94.597,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXXIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 180/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 159/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039456/2020-37; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSOR OTÍLIO DE OLIVEIRA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 29/01/2021; VALOR: R$ 105.273,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXXIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 181/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 160/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039458/2020-59; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PASCHOAL CARLOS MAGNO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 29/01/2021; VALOR: R$ 96.843,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXXV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 182/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 161/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039459/2020-10; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PROFESSOR PAULO FREIRE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 29/01/2021; VALOR: R$ 84.441,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXXVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 183/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 162/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039460/2020-07; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PAULO MORANDO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
29/01/2021; VALOR: R$ 81.517,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXXXVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 184/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 163/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039461/2020-68; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSOR PAULO TEIXEIRA DE CAMARGO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 29/01/2021; VALOR: R$ 114.293,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

CXXXVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 185/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 164/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039462/2020-29; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSOR PEDRO AUGUSTO GOMES CARDIM; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 29/01/2021; VALOR: R$ 127.703,80; OBJETO: 
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Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

CXXXIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 186/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 165/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039464/2020-41; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PEDRO MORASSI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
29/01/2021; VALOR: R$ 61.113,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXL - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 187/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 166/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039465/2020-02; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSOR RAMIRO GONÇALEZ FERNANDES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 29/01/2021; VALOR: R$ 176.953,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

CXLI - TERMO DE ADITAMENTO (OITAVO) Nº 188/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 167/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039466/2020-63; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB REGINA 
ROCCO CASA I; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 29/01/2021; 
VALOR: R$ 279.253,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXLII - TERMO DE ADITAMENTO (NONO) Nº 189/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 168/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039467/2020-24; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB REGINA ROCCO CASA II; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 261.873,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXLIII - TERMO DE ADITAMENTO (TERCEIRO) Nº 190/2021-SE 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 21/2018-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039468/2020-85; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB RIACHO GRANDE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 83.485,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXLIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 191/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 169/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039469/2020-46; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PASTOR ROBERTO MONTANHEIRO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 76.305,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXLV - TERMO DE ADITAMENTO (OITAVO) Nº 192/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 170/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039470/2020-33; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEBE ROLANDO RAMACCIOTTI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 09/02/2021; VALOR: R$ 81.668,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXLVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 193/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 171/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039471/2020-94; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA ROSA DE PACCE DOS SANTOS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 
31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 66.093,80; OBJETO: Desenvolver 
programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade 
do ensino;

CXLVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 194/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 172/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039472/2020-55; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB RUBEM ALVES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 78.351,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXLVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 195/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 173/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039473/2020-16; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB RUI BARBOSA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
08/02/2021; VALOR: R$ 84.983,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CXLIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 196/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 174/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039475/2020-38; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB SADAO HIGUCHI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 73.273,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CL - TERMO DE ADITAMENTO (SEXTO) Nº 197/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 175/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039476/2020-99; ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PROFESSOR 
SALVADOR GORI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; 
VALOR: R$ 114.993,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na 
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 198/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 176/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039477/2020-50; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA SANDRA CRUZ MARTINS FREITAS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 

a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 110.039,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino;

CLII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 199/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 177/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039478/2020-11; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB SANTOS DUMONT; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
08/02/2021; VALOR: R$ 66.041,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 200/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 178/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039479/2020-72; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PROFESSORA SÔNIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA; VIGÊNCIA: 
01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 08/02/2021; VALOR: R$ 56.867,80; 
OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e 
melhoria da qualidade do ensino;

CLIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 201/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 179/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039480/2020-69; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA SUZETE APARECIDA DE CAMPOS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 
31/12/2021; ASSINATURA: 08/02/2021; VALOR: R$ 94.493,80; OBJETO: Desenvolver 
programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade 
do ensino;

CLV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 202/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 180/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039481/2020-20; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB PROFESSORA SYLVIA MARILENA FANTACINI ZANETTI; VIGÊNCIA: 
01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 04/02/2021; VALOR: R$ 100.039,80; 
OBJETO: Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e 
melhoria da qualidade do ensino;

CLVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 203/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 181/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039482/2020-81; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB TARSILA DO AMARAL; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 74.259,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLVII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 204/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 182/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039483/2020-42; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB SENADOR TEOTÔNIO VILELA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 08/02/2021; VALOR: R$ 104.033,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLVIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 205/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 183/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039484/2020-03; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
DA EMEB TEREZA DELTA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
08/02/2021; VALOR: R$ 91.763,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLIX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 206/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 184/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039485/2020-64; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB THALES DE ANDRADE; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
04/02/2021; VALOR: R$ 72.973,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLX - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 207/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 185/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039487/2020-86; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB VALDEREZ AVELINO DE SOUZA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 08/02/2021; VALOR: R$ 64.047,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLXI - TERMO DE ADITAMENTO (SEXTO) Nº 208/2021-SE AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º 202/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039488/2020-47; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB VALTER CARMONA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
08/02/2021; VALOR: R$ 82.313,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLXII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 209/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 186/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039490/2020-95; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB VICENTE DE CARVALHO; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
08/02/2021; VALOR: R$ 92.005,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLXIII - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 211/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 188/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039492/2020-17; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB VINÍCIUS DE MORAES; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
08/02/2021; VALOR: R$ 69.507,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLXIV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 212/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 189/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039494/2020-39; 
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB VIRIATO CORREIA; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; ASSINATURA: 
08/02/2021; VALOR: R$ 140.537,80; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação 
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLXV - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 214/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 191/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039497/2020-12; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSOR WALDEMAR CANCIANI; VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 31/12/2021; 
ASSINATURA: 08/02/2021; VALOR: R$ 142.895,80; OBJETO: Desenvolver programas 
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino;

CLXVI - TERMO DE ADITAMENTO (SÉTIMO) Nº 215/2021-SE AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 192/2017-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: nº SB.039498/2020-73; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EMEB PROFESSORA ZORAIDA APARECIDA RAMOS; VIGÊNCIA: 01/01/2021 
a 31/12/2021; ASSINATURA: 08/02/2021; VALOR: R$ 142.257,80; OBJETO: 
Desenvolver programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria 
da qualidade do ensino.

São Bernardo do Campo, 15 de fevereiro de 2021.
SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI

Secretária de Educação
.........................................................................................................................................

PARECER CME Nº 11/2021
Aprova a solicitação de Autorização Provisória de Funcionamento 
de entidades parceiras.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem 
como no art. 34, da Deliberação CMED nº 1/2002, e,

Considerando que a entidade conveniada possui pedido de Autorização de 
Funcionamento em tramitação junto a este Conselho, tendo cumprido as exigências 
legais cabíveis quanto à documentação de natureza pedagógica e parcialmente as de 
natureza administrativa;

Considerando que a entidade possui exigências diversas a serem cumpridas junto 
à Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico (SOPE), para posterior obtenção da 
Autorização de Funcionamento, o que demanda prazo razoável;

Considerando que a entidade assumirá o compromisso de cumprir as 
exigências faltantes junto aos setores competentes, para obtenção da Autorização de 
Funcionamento;

APROVA, por unanimidade de votos, a solicitação de AUTORIZAÇÃO 
PROVISÓRIA DE FUNCIONAMENTO da entidade parceira abaixo relacionada, até 
31/12/2021:

PROCESSO SB.084414/2020
CNPJ  55.062.111/0010-05
ESCOLA Instituto Jêsue Educação Infantil – IV (Lar Escola Jêsue Frantz)
ENDEREÇO Rua Capitão Alberto Mendes Junior, nº 96 – Planalto - 09895-

050
PRAZO Até 31/12/2021
OBSERVAÇÃO Para obtenção do Alvará de Funcionamento com a devida 

comprovação à Seção de Atendimento às Entidades Parceiras e Autorização de 
Funcionamento (SE-117).

São Bernardo do Campo, 12 de fevereiro de 2021.
PATRÍCIA DOS SANTOS VIEIRA DE OLIVIERA

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação
.........................................................................................................................................

PARECER CME Nº 12/2021
Aprova a solicitação de Autorização de Funcionamento de 
entidades parceiras.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
amparadas no art. 12, da Lei Municipal nº 5.309, de 30 de junho de 2004, bem como 
nos termos da Deliberação nº CMED 1/2002, e

Considerando os termos contidos no respectivo processo, em especial, no 
parecer conclusivo elaborado pela Comissão de Orientadores Pedagógicos designada 
pela Secretaria de Educação para realizar a análise dos documentos que compõem o 
processo de solicitação para Autorização de Funcionamento da escola de Educação 
Infantil de Iniciativa Privada, constante deste Parecer, a saber:

- a vistoria realizada pela comissão de orientadores pedagógicos para verificação 
quanto às condições de natureza pedagógica, administrativa e física exigidas pelas 
normas vigentes;

- a entrega de todos os documentos necessários à Autorização de Funcionamento 
estando os mesmos de acordo com o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, bem como a Resolução SG, SF, SO, SEC, SS, SA, SHAMA nº 3/2003, 
Deliberação CMED nº 1/2002, Deliberação CME nº 01/2012, Pareceres nº 10/97 e 
01/99 da CEB do CNE e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
e legislação superveniente;

APROVA, por unanimidade de votos dos presentes, a solicitação de 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO da Entidade Parceira, abaixo relacionada, 
até 12/01/2022:

PROCESSO SB.094226/2020
CNPJ  33.237.048/0001-77
ESCOLA Associação Lapidar
ENDEREÇO Rua Galvão Bueno, nº 4643/4647 - Batistini -09842-080
PRAZO Até 12/01/2022

São Bernardo do Campo, 12 de fevereiro de 2021.
PATRÍCIA DOS SANTOS VIEIRA DE OLIVIERA

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação
.........................................................................................................................................
Resultado final da classificação elaborada pelas Instituições de Ensino conveniadas, 
dos alunos do curso de Pedagogia, interessados em realizar estágio remunerado junto 
às Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino.  
CLASS GERAL NOME INSTITUIÇÃO

70 SANDRA SILVA DE MATOS FASBC
71 JULIANA MIRANDA DE LIMA FASB
72 SILVANA RIBEIRO DO NASCIMENTO FASBC
73 ANA LUÍZA DE MARCHI DONADON FASB
74 SHEYLA MARIA DE PAULA SOUZA FASBC
75 CLEIDE DA SILVA AMARAL BRANDÃO FASB
76 VANESSA APARECIDA DE VASCONCELOS OLIVEIRA FASBC
77 FLAVIA ADRIANA PAULINO SANTOS FASB
78 ALINE DONATA ALVES DA SILVA FERNANDES FASBC
79 IANCA DE ALMEIDA VARJÃO FASB
80 ANGELA MARIA PINTO CANET FASBC
81 SABRINA BARBOSA WADA FASB
82 BRUNA OLIVEIRA  BORGES DA SILVA FASBC
83 LUCIANO PASCUAL LEIVAS FASB
84 CLAUDIA TELES SANTOS DA COSTA FASBC
85 BEATRIZ BATISTA DOS SANTOS FASB
86 DEBORA BATISTA RESENDE FASBC
87 NICOLE MACARIO ALVES RODRIGUES FASB
88 DÉBORA DE JESUS LIRA FASBC
89 THAYNARA BULHO DE JESUS FASB
90 ESTER DOS SANTOS ROSÁRIO FASBC
91 ADRIANA DE SOUZA CASTRO FASB
92 JANAINA SALES SILVA FASBC
93 ALANA FERNANDES FASB
94 JUCIVANIA SENA DE LIMA FASBC
95 CLAUDIA FERNANDEZ SERRALHA FASB
96 MARTA ROCHA XAVIER FASBC
97 JÉSSICA DA SILVA AMARAL BRANDÃO FASB
98 MISLENE SOUSA GUIMARAES MESSIAS FASBC
99 KIMBERLY MATOS LOPES DA SILVA FASB
100 NORMÉLIA DE SOUZA MACHADO MARIOTO FASBC
101 SABRINA DE OLIVEIRA SOUZA FASB
102 RAFAELA BEGIDO BATTISTINI DA SILVA FASBC
103 VANESSA DE ALMEIDA PASSOS NEVES FASB
104 ROBERTA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS FASBC
105 CLECIA DA SILVA LOPES FASB
106 ROSANGELA LIMA MARQUES  FASBC
107 ÉLLEN NOGUEIRA CORREIA FASB
108 ALESSANDRA MARIA BEZERRA DE ALMEIDA  FASBC
109 REBECA SANTOS DE BRITO FASB
110 ANDRESSA DE MATOS MIGUEL FASBC
111 TATIANA OLIVEIRA DA COSTA ARAUJO FASB
112 ANGELA APARECIDA DA SILVA CRUZ FASBC
113 VICTOR GUARACHO SALES FASB
114 CARLA CARVALHO DA SILVA FASBC
115 AMANDA ALINE DA SILVA SANTOS FASB
116 CICERA GRASIELY PESSOA DOS SANTOS  FASBC
.........................................................................................................................................

TERMO DE DECISÃO DE VIDA ESCOLAR
DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

A Diretora do Departamento de Ações Educacionais no uso de suas atribuições 
legais torna público que fica regularizada a vida escolar do aluno, Eduardo de Lima 
Mataruco Filho no ano de 2020 na EMEB Arlindo Miguel Teixeira devendo esta 
publicação constar nos documentos escolares e no respectivo prontuário do aluno.

São Bernardo do Campo, 09 de fevereiro de 2021.
NUELI  O. QUIRINO de S. VINTURINI
Departamento de Ações Educacionais

SE 1 – Diretora de Departamento
.........................................................................................................................................

TERMO DE DECISÃO DE VIDA ESCOLAR
DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

A Diretora do Departamento de Ações Educacionais no uso de suas atribuições 
legais torna público que fica regularizada a vida escolar do aluno, Fernando Messias 
Martins de Oliveira no ano de 2020 na EMEB Padre Ângelo Ceroni devendo esta 
publicação constar nos documentos escolares e no respectivo prontuário do aluno.

São Bernardo do Campo, 10 de fevereiro de 2021.
NUELI  O. QUIRINO de S. VINTURINI
Departamento de Ações Educacionais

SE 1 – Diretora de Departamento
.........................................................................................................................................

Secretaria de Serviços Urbanos
Gabinete do Secretário

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
SU-002.2 - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO E 

ASSENTAMENTOS DE POSTURAS MUNICIPAIS
EDITAL 207/2021

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, 
DA LEI MUNICIPAL 1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES 
ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICADOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS E 
AUTUACOES :

NOME INSCRIÇÃO COD-AVISO/EXE VALOR LANC VENCTO N.AUTO COD

ARDITTO IRINEU MOSCARDO - ESPOLIO 26.005.004.000 704-2502821/2021 R$ 
758,30 22032021 2502821 1

CRISTIANE NASCIMENTO PEREIRA 288.100-4 704-2502708/2021 R$ 
758,30 22032021 2502708 41

ELYDIA PELOSINI 4.122.006.000 704-2502836/2021 R$ 
379,15 22032021 2502836 6

FERNANDO JOSE BRAGA ROMANO 4.121.015.001 704-2502825/2021 R$ 
379,15 22032021 2502825 6

JOSE LAZARO - ESPOLIO 6.069.021.000 704-2502834/2021 R$ 
379,15 22032021 2502834 6

KAZUYOSHI KUBOTA- ESPOLIO 532.501.025.000 704-2502824/2021 R$ 
379,15 22032021 2502824 6

MARCIO CAMACHO DANNANGELO 18.039.126.000 704-2502544/2021 R$ 
2.287,05 22032021 2502544 1

MARIA HELENA LAZZURI DE CASTRO 4.017.002.000 704-2502832/2021 R$ 
379,15 22032021 2502832 6

MASA DOIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA 13.009.073.000 704-2502823/2021 R$ 

1.137,46 22032021 2502823 24

NADIR CONCEICAO DE OLIVEIRA LIMA 4.123.009.000 704-2502830/2021 R$ 
379,15 22032021 2502830 6

NADIR CONCEICAO DE OLIVEIRA LIMA 4.123.003.000 704-2502831/2021 R$ 
379,15 22032021 2502831 6
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NIAGARA PARTICIPACOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 4.001.004.000 704-2502827/2021 R$ 

379,15 22032021 2502827 6

PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 9.017.001.000 704-2502837/2021 R$ 
1.137,46 22032021 2502837 7

RODOLFO ALONSO GONZALEZ - ESPOLIO 4.123.001.000 704-2502833/2021 R$ 
379,15 22032021 2502833 6

DESCRIÇÃO DOS CÓDIGOS ACIMA:
001-LIMPEZA, CAPINACAO E REMOCAO DE ENTULHO
006-REPAROS, CONSERV. E LIMPEZA DO PASSEIO
007-ENTULHO E MAT. DE CONSTRUCAO NO PASSEIO
024-LAVAGEM DA RUA (MOVIMENTACAO DE TERRA)
041-OCUPACAO DO PASSEIO MERCADORIAS E EQUIP.

SU-002.2, 17 DE FEVEREIRO DE 2021
JOAO LUIS LAURIELLO DE SOUZA - DIRETOR DE SEÇÃO

.........................................................................................................................................

EDITAL GSU Nº 05, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.
Nos termos do artigo 2º, inciso VII, item “a” do Decreto nº 13.463, de 09 de agosto 

de 2001, seguem publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos 
abaixo relacionados que foram objeto de despacho decisório.

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Aumento de Metragens em Feira-Livre 
Processo Interessado
SB-21842/02 LEONARDO LUIS DA SILVA
Assunto: Cancelamento do Exercício das Atividades nas Feiras-Livres 
Processo Interessado
SB-19492/03 JOSÉ BORGES DOS SANTOS
Assunto: Cancelamento do Exercício das Atividades em Feira-Livre 
Processo Interessado
SB-15087/02 LUIS CESAR BARBOSA DEZEM

São Bernardo do Campo, 17 de fevereiro de 2021.
MANSUETO HENRIQUE LUNARDI

Secretário Adjunto de Serviços Urbanos
.........................................................................................................................................

EDITAL SU-002 Nº 07, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.
Nos termos do artigo 184, incisos I a III, Seção IV, Capítulo V, Título VI da Lei 6662, 

de 19 de abril de 2018, seguem publicados, para ciência dos respectivos interessados, 
os processos abai- xo relacionados que foram objeto de despacho decisório.

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Autorização para Rebaixamento de Guias
 Processo Interessado
SB-12830/21 GÉSSICA FRANCO DOS SANTOS

São Bernardo do Campo, 17 de fevereiro de 2021.
JOÃO LUÍS LAURIELLO DE SOUZA

Diretor de Seção
.........................................................................................................................................

SECRETARIA DE SERVICOS URBANOS
SU-002.2 - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO E 

ASSENTAMENTOS DE POSTURAS MUNICIPAIS
EDITAL 207/2021

- Em cumprimento a lei 4974/2001 31 de maio de 2001
Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados, para execucao dos 

servicos de:
001-LIMPEZA, CAPINACAO E REMOCAO DE ENTULHO
Prazo legal para execucao do servico: 30 DIAS
002-CONSTRUIR MURO DE FECHO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
005-RECONSTRUIR PASSEIO PUBLICO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
006-REPAROS, CONSERV. E LIMPEZA DO PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
023-HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO COMERCIO
Prazo legal para execucao do servico: 15 DIAS
042-CESSAR OCUPACAO DO PASSEIO PUBLICO
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
061-CESSAR EMISSAO DE POLUICAO SONORA
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
062-CESSAR EMISSAO DE POLUICAO SONORA
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
063-CESSAR EMISSAO DE POLUICAO SONORA
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
071-CESSAR EMISSAO DE POLUICAO SONORA
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
Prazos acima contados a partir da data de publicacao do presente edital.
Esclarecemos aos contribuintes, que foram encaminhadas notificacoes individuais 

via correio.
NOME    INSCRICAO SERVICOS
ALESSANDRO ANTONIO PAREJO   4.023.051.000 006
ALESSANDRO GOMES DA SILVA   289.367 062
BETA PARTICIPACOES LTDA   1.076.005.000 001
DAIANE RAMOS    288.479 062
EDUARDO TADEU RIGO   4.002.142.000 001
ELAINE SAYURI KOMOTO   33.099.019.000 001
ELIANA DE SOUSA BRITO   289.142 071
FERNANDA COBOS VILLARINO   1.077.013.000 001
GILBERTO LAZZURI - ESPOLIO   4.023.042.000 006
GRAND BAZAR GALERIA ADMINISTRACAO EIRELI  285.568 062
GRAND FARMA POPULAR LTDA ME   285.075 062
GUARACATUBA IMOVEIS PROPRIOS LTDA.  11.033.127.000 006
HAMZA ZIAD SAIFI - FARMACIA E COSMETICOS  286.171 062
HEJONILE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES  1.049.065.000 001
HEJONILE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  1.049.004.000 001
JOAO ROBINSON ROZADO - ESPOLIO  3.003.022.000 001
JOAO ROBINSON ROZADO - ESPOLIO  3.003.023.000 001
KALLAS ENGENHARIA LTDA   24.019.130.000 001
LUA CRUZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 6.081.020.000 001
LUIZ CARLOS COELHO   289.353 023
LUIZ CARLOS COELHO   289.353 063
MARCUS VINICIUS DOMINGUES FRASSON  16.073.058.000 006
MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO DE SOUZA  23.037.039.000 002-006
NATEL TAVELLA MORASSI   23.005.020.000 006
NSH PARK ESTACIONAMENTO LTDA   278.623 061

PEDRO RENATO COLUCCI - ESPOLIO   4.023.002.000 001
ROBERTO MASINI 1.079.007.000 001
RODOLFO ALONSO GONZALEZ - ESPOLIO  4.123.001.000 042
RODOLFO CAFER 530.126.079.000 001
SAMS ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA  6.117.027.000 006
SARACANTA CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA  3.080.008.000 001
SARACANTA CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA  3.080.009.000 001
SARACANTA CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA  3.080.010.000 001
SARACANTA CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA  3.080.011.000 001
SOCIEDADE INCORP.MARECHAL DEODORO SPE LTDA  1.062.025.000 005
U R B IMOBILIARIA ADMINISTRADORA LTDA  3.079.003.000 006
U R B IMOBILIARIA ADMINISTRADORA LTDA  3.079.005.000 001
U R B IMOBILIARIA ADMINISTRADORA LTDA  3.079.006.000 001
U R B IMOBILIARIA ADMINISTRADORA LTDA  3.079.007.000 001
U R B IMOBILIARIA ADMINISTRADORA LTDA  3.079.008.000 001
U R B IMOBILIARIA ADMINISTRADORA LTDA  3.079.009.000 001
U R B IMOBILIARIA ADMINISTRADORA LTDA  3.079.010.000 001
URB IMOBILIARIA ADMINISTRADORA LTDA  3.079.012.000 006
VALTER VIGATO    6.075.044.000 006
WILLIAM AUGUSTO BOMTORIN FERREIRA  1.079.008.000 001
WILLIAM AUGUSTO BOMTORIN FERREIRA  1.079.009.000 001

NOTIFICAÇÕES ENTREGUES EM MÃOS:
SERVIÇO: CESSAR AS ATIVIDADE DE VENDEDOR AMBULANTE IRREGULAR

NOME   NOTIFICAÇÃO PRAZO
MARCELO DE ALMEIDA MOSANER 110.008  IMEDIATO

SERVIÇO: REGULARIZAR DÉBITOS - COMÉRCIO AMBULANTE EVENTUAL
NOME   NOTIFICAÇÃO PRAZO
JOÃO CAPITU DA SILVA  107.532 15 DIAS

SERVIÇO: COMPARECER À SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS, SITO 
À RUA RAPOSO TAVARES, PORTÃO
NOME   NOTIFICAÇÃO PRAZO
MARIA FILHA DE SOUSA  727.702 10 DIAS

SERVIÇO: SOLICITAR A TROCA DO VEÍCULO UTILIZADO EM SUA ATIVIDADE 
DE COMÉRCIO AMBULANTE.
NOME   NOTIFICAÇÃO PRAZO
ELIONEIDE ALVINA DA COSTA  110.010 15 DIAS
MARIA DO SOCORRO LIMA DOS SANTOS 110.011 15 DIAS

SERVIÇO: USAR MÁSCARA OU PROTETOR FACIAL NO DESEMPENHO DAS 
ATIVIDADES
NOME   NOTIFICAÇÃO PRAZO
NATHALIA GALINDO  110.339 IMEDIATO
MARCELO FERREIRA SOBRAL PIRES 112.153 IMEDIATO

SU-002.2 17 DE FEVEREIRO DE 2021
SÍLVIA MARTINS, ENCARREGADA

JOAO LUIS LAURIELLO DE SOUZA, CHEFE
.........................................................................................................................................

Secretaria de Serviços Urbanos
Edital nº 05/2021 do Depto de Manutenção 

de Próprios Municipais – SU.2
1)- TRANSLADAÇÃO DE DESPOJOS:
PROCESSOS DEFERIDOS:
SB.101238/2020 – DC.32 – INTERESSADA: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA
SB.009553/2021 – DC.19 – INTERESSADO: JOSE RUBEM DA SILVA
SB.010366/2021 – DC.71 – INTERESSADA: CARMEN PRISCILA LOPES
SB.010664/2021 – DC.10 – INTERESSADA: ELIANE TEIXEIRA DE LIMA
SB.011892/2021 – DC.36 – INTERESSADA: MARIA MERCEDES DE OLIVEIRA 

PEREIRA
SB.011934/2021 – DC.99 – INTERESSADA: DAIANA ALVES MAGALHÃES
SB.012820/2021 – DC.18 – INTERESSADO: VALTER FERNANDES DOS 

SANTOS
SB.013597/2021 – DC.92 – INTERESSADA: CAMILA ADRIANA REIS
2)- EXUMAÇÕES GERAIS 2021:
A Administração do Cemitério Municipal do Bairro dos Casa (Vila Carminha), 

localizado à Rua Leonel  Guarnieri, nº 01, Bairro dos Casa, São Bernardo do Campo, 
Telefone (11) 4109-7711. CONVOCA os familiares, das pessoas abaixo relacionadas, 
que foram inumadas em sepulturas temporárias desta Necrópole, a comparecerem 
neste departamento, caso queiram requerer os Despojos Mortais de seus Entes 
queridos, e transladá-los para outro Cemitério.

INFORMA que os requerimentos deverão ser protocolados com até 30 (trinta) 
dias de antecedência da data prevista para a exumação geral, conforme cronograma 
abaixo.

COMUNICA, ainda, que o não comparecimento dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará na Exumação dos Despojos Mortais pela Administração do 
Cemitério, que os destinará ao Ossário Geral da Necrópole, local onde permanecerão 
em caráter perpétuo.

Os familiares que já providenciaram o traslado dos Despojos Mortais para outro 
cemitério, favor desconsiderar o presente Edital.

E, para que possa chegar ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, o presente Edital é publicado pela segunda vez, sendo que a primeira 
publicação ocorreu no “Notícias do Município” de 29/01/2021.

GERSON DE ANDRADE
DIRETOR DE DEPARTAMENTO
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Secretaria de Finanças
Gabinete do Secretário

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CONSELHO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
RESOLUÇÃO GSF nº. 004, de 17 de fevereiro de 2021.

Dispõe sobre a recondução, a exoneração e a nomeação de 
Conselheiros e Procuradores para atuarem no Conselho Tributário 
Municipal - CTM.

JOSÉ LUIZ GAVINELLI, Secretário de Finanças e Presidente do Conselho 
Tributário Municipal - CTM do Município de São Bernardo do Campo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 23 da Lei Municipal nº 
2.052, de 6 de julho de 1973; inciso V do artigo 21 da Lei Municipal nº 5.982, de 11 
de novembro de 2009; artigos 82, 86, 87 e 88 da Lei Municipal nº 6.734, de 06 de 
dezembro de 2018; e

Considerando o artigo 88 da Lei Municipal nº 6.734, de 06 de dezembro de 2018, 
bem como a necessidade de estruturação do Conselho Tributário Municipal - CTM,

RESOLVE:
Art. 1º. Reconduzir, para o exercício de 2021, os membros que compõem o 

Conselho Tributário Municipal, nos termos seguintes:
I – ELIANE GARCIA DA CONCEIÇÃO, Auditora Fiscal de Rendas Municipais, 

Matrícula nº 27.645-8, lotada na Secretaria de Finanças – SF, para compor a 1ª Câmara 
Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como Conselheira Titular, representante 
da Municipalidade;

II – OSVALDO PINTO DA SILVA, Auditor Fiscal de Rendas Municipais, Matrícula nº 
41.885-4, lotado na Secretaria de Finanças – SF, para compor a 1ª Câmara Julgadora 
do Conselho Tributário Municipal, como Conselheiro Suplente, representante da 
Municipalidade;

III – GISELE AKEMI MORITAKA, Auditora Fiscal de Rendas Municipais, Matrícula 
42.275-4, lotada na Secretaria de Finanças – SF, para compor a 2ª Câmara Julgadora 
do Conselho Tributário Municipal, como Conselheira Titular, representante da 
Municipalidade;

IV - CAIO BARRETO DAHER SILVA, Auditor Fiscal de Rendas Municipais, 
Matrícula 41.348-0, lotado na Secretaria de Finanças – SF, da composição da 2ª 
Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como Conselheiro Suplente, 
representante da Municipalidade;

V - DANIELLE ESTEVES VILLANO, Fiscal de Cadastro Tributário, Matrícula 
28.445-9, lotada na Secretaria de Finanças – SF, para compor a 1ª Câmara Julgadora 
do Conselho Tributário Municipal, como Conselheira Titular, representante da 
Municipalidade;

VI - CAREN AZEVEDO MARQUES CICCARELLI, Fiscal de Cadastro Tributário, 
Matrícula 34.157-4, lotada na Secretaria de Finanças – SF, para compor a 1ª Câmara 
Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como Conselheira Suplente, representante 
da Municipalidade;

VII - LAURA CRISTINA BERTONHA, Fiscal de Cadastro Tributário, Matrícula 
30.868-9, lotada na Secretaria de Finanças – SF, para compor a 2ª Câmara Julgadora 
do Conselho Tributário Municipal, como Conselheira Titular, representante da 
Municipalidade;

VIII - JAIR HONÓRIO DA SILVA, Fiscal de Cadastro Tributário, Matrícula 30.947-
3, lotado na Secretaria de Finanças – SF, para compor a 2ª Câmara Julgadora do 
Conselho Tributário Municipal, como Conselheiro Suplente, representante da 
Municipalidade;

IX - RAPHAEL BORSATO NOVELINI, Advogado, OAB/SP 361.871, CPF nº 
418.411.698-11, indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de 
SBC, para compor a 1ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como 
Conselheiro Titular, representante dos Contribuintes;

X - THIAGO OMAR CISLINSCHI FAHED SARRAF, Advogado, OAB/SP 302.108, 
CPF 370.226.578-31, indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de 
SBC, para compor a 1ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como 
Conselheiro Suplente, representante dos Contribuintes;

XI- ROBERTO BAHIA, Docente Titular da Disciplina de Direito Constitucional 
na Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, CPF 028.936.128-14, indicado 
pela Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, para compor a 1ª Câmara 
Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como Conselheiro Titular, representante 
dos Contribuintes;

XII - PRISCILIA SPARAPANI, Docente Contratada para a Disciplina de Direito 
Administrativo na Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, CPF 163.491.158-
05, indicada pela Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, para compor a 
1ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como Conselheira Suplente, 
representante dos Contribuintes;

XII - VALERIA CRISTINA PEREIRA FURLAN, Docente Titular da Disciplina 
de Direito Tributário na Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, CPF 
070.387.058-06, indicada pela Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, para 
compor a 2ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como Conselheira 
Titular, representante dos Contribuintes;

XIII – RICARDO SAHARA, matrícula nº. 39.070-1, Procurador do Município, para 
compor, como Titular, a 1ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal;

XIV– ANDERSON CARNEVALE DE MOURA, matrícula nº 39.026-4, Procurador 
do Município, para compor, como Suplente, a 1ª Câmara Julgadora do Conselho 
Tributário Municipal;

XV – DANIEL DOVIGO BIZIAK, matrícula nº 39.029-8, Procurador do Município, 
para compor, como Titular, a 2ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal;

XVI – ANDREA ALLIONIS BANZATTO, matrícula nº. 26.788-3, Procuradora 
do Município, para compor, como Suplente, a 2ª Câmara Julgadora do Conselho 
Tributário Municipal.

Art. 2 º. Exonerar os membros do Conselho Tributário Municipal – CTM, nos 
termos seguintes:

I - THAIS NOVAES CAVALCANTI, Docente na Faculdade de Direito de São 
Bernardo do Campo, CPF 271.404.008-06, indicada pela Faculdade de Direito de São 
Bernardo do Campo, Conselheira Suplente na 2ª Câmara de Julgadora do Conselho 
Tributário Municipal, representante dos Contribuintes;

III – ANDRÉ LOPES APUDE, Advogado, OAB/SP 286.024, CPF nº 346.660.188- 
67, indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de SBC, Conselheiro 
Suplente na 2ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal, representante dos 
Contribuintes.

Art. 3º. Exonerar a pedido, com data retroativa a 20/03/2020, o membro do 
Conselho Tributário Municipal – CTM, nos termos seguintes:

I- ANA PAULA LUPINO, Advogada, OAB/SP 173.103, CPF 117.670.858-93, 
indicada pela Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de SBC, Conselheira 
Titular na 2ª Câmara de Julgadora do Conselho Tributário Municipal, representante 
dos Contribuintes;

Art. 4º.  Nomear para o exercício de 2021, membros para compor o Conselho 
Tributário Municipal, nos termos seguintes:

I – ANDRÉ LOPES APUDE, Advogado, OAB/SP 286.024, CPF nº 346.660.188-
67, indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de SBC, para compor 
a 2ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como Conselheiro Titular, 
representante dos Contribuintes;

II – RAFAEL AGUIAR OLIVEIRA, Advogado, OAB/SP 361.473, CPF 226.968.108-
85, indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de SBC, para compor 
a 2ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como Conselheiro Suplente, 
representante dos Contribuintes;

III- VANESSA BOSSONI DE SOUZA LEITE, Docente Contratada para a Disciplina 
de Direito Administrativo na Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, CPF 
351.383.238-90, indicada pela Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, para 
compor a 2ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal, como Conselheira 
Suplente, representante dos Contribuintes.

Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus 
efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2021.

GSF, 17 de fevereiro de 2021.
JOSÉ LUIZ GAVINELLI
Secretário de Finanças

Presidente do Conselho Tributário Municipal
.........................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS – CONSELHO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

_________________________________________
_________________________________

RESOLUÇÃO GSF nº 003, de 17 de fevereiro de 2021
Dispõe sobre a recondução de membros para a Presidência das 
Câmaras Julgadoras e Secretária dos serviços administrativos e de 
expediente do Conselho Tributário Municipal - CTM.

JOSÉ LUIZ GAVINELLI, Secretário de Finanças e Presidente do Conselho 
Tributário Municipal - CTM do Município de São Bernardo do Campo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 23 da Lei Municipal nº 2.052, 
de 6 de julho de 1973; inciso V do artigo 21 da Lei Municipal nº 5.982, de 11 de 
novembro de 2009; artigo 83, 88 e 103 da Lei Municipal nº 6.734, de 06 de dezembro 
de 2018; e

Considerando o artigo 88 da Lei Municipal nº 6.734, de 06 de dezembro de 2018, 
bem como a necessidade de estruturação do Conselho Tributário Municipal - CTM,

RESOLVE:
Art. 1º. Reconduzir para o exercício de 2021, membros para compor o Conselho 

Tributário Municipal, nos termos seguintes:
I – Zilda Maria dos Santos Costa, Matrícula 22.284-9, lotada na Secretaria de 

Finanças – Departamento do Tesouro – SF-2, na função de Presidente da 1ª Câmara 
Julgadora do Conselho Tributário Municipal - CTM;

II – Luciana Moretti da Fonseca, Matrícula 27.237-3 lotada na Secretaria de 
Finanças – Departamento da Receita SF-1, na função de Presidente da 2ª Câmara 
Julgadora do Conselho Tributário Municipal- CTM;

III – Eliane Garcia da Conceição, Matrícula 27.645-8. Auditora Fiscal de Rendas 
Municipais,  lotada na Secretaria de Finanças, Departamento da Receita, na função de 
Presidente Suplente da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Tributário Municipal - CTM

IV–Gisele Akemi Moritaka matrícula nº. 42.275-4, Auditora Fiscal de Rendas 
Municipais lotada na Secretaria de Finanças, na função de Presidente Suplente da 2ª 
Câmara  Julgadora do Conselho Tributário Municipal – CTM ;

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2021.

São Bernardo do Campo, 17 de fevereiro de 2021.
JOSÉ LUIZ GAVINELLI
Secretário de Finanças

e
Presidente do Conselho Tributário Municipal

.........................................................................................................................................

Secretaria de Finanças
Departamento da Receita

SECRETARIA DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DA RECEITA
EDITAL SF-1   -   Nº 049/2021

Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a 
comparecerem dentro de 15 (quinze) dias, ao local a seguir especificado, a fim de 
ultimarem providências necessárias ao trâmite dos processos. O não comparecimento 
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implicará o arquivamento e demais consequências legais.

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.103
(Av. Kennedy, 1058 - 2ª Seção de Fiscalização Tributária).

ASSUNTO: APRESENTAR DOCUMENTOS
MARIA CONCEIÇÃO DE ABREU   SB-98.721/2020

DESPACHOS DA SENHORA DIRETORA DA SF.101

PROCEDIMENTO AUTORIZADO

ASSUNTO: INCORPORAÇÃO DE OFÍCIO
PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE VILA BAETA NEVES   SB-82.334/2019

PROCESSOS DEFERIDOS 

ASSUNTO: DESMEMBRAMENTO PARA FINS TRIBUTÁRIOS
MANOEL GOMES BRANDÃO   SB-09.327/2007
WME INCORPORAÇÃO E EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LTDA            SB-07.755/2021

ASSUNTO: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
LUIZ GONZAGA DE PAULA   SB-72.820/2020 
PROCESSOS INDEFERIDOS 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL
WALLACY JOSE FRANÇA DA SILVA   SB-00.119/2021

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
ANTONIO JOSÉ OLMOS SANTANDER   SB-05.932/2017
DELVITA BORGES DE OLIVEIRA   SB-06.636/2017
MANOEL CASIMIRO DE OLIVEIRA   SB-07.218/2017

ASSUNTO: REVISÃO DA ÁREA CONSTRUÍDA
NOEMI ELISABETE PALEARI   SB-00.601/2018

ASSUNTO: REVISÃO DE USO
LUIZ ALBERTO DA CRUZ   SB-09.866/2020

ASSUNTO: REVISÃO CADASTRAL
CATIA DA SILVA   SB-92.632/2020

DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DE SEÇÃO  SF.101.1

PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL
GENI FERREIRA GOMES     SB-01.638/2021
MARIA EDILANEA O. DE ARRUDA ALMEIDA    SB-101.273/2020

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: REMEMBRAMENTO DE IPTU
AMERICO VALERIANO MALCAUSKAS    SB-81.926/2019

DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DE SEÇÃO  SF.101.2

PROCESSOS INDEFERIDOS

ASSUNTO: REVISÃO DE ISS
NOÉ DIAS RAMOS   SB-61.597/2016

DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DE SEÇÃO  SF.101.3

PROCEDIMENTO AUTORIZADO

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
RAZON FILMES PRODUÇÕES LTDA ME   SB-14.851/2018

PROCESSOS DEFERIDOS 

ASSUNTO: ENCERRAMENTO RETROATIVO
VIVO S/A   SB-25.388/2016

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE

ASSUNTO: ENCERRAMENTO RETROATIVO
MHD MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI   SB-38.891/2018

DESPACHOS DO SENHOR DIRETOR DA SF.102

PROCESSOS INDEFERIDOS 
 

ASSUNTO: ISENÇÃO DE MULTA E JUROS DE ISSQN
JOSE ERIVAN DE SOUSA   SB-96.519/2020

DESPACHOS DO SENHOR SUBCHEFE DE SEÇÃO SF.102.2

PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: REVISÃO DE ISSQN
8BS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA   SB-44.972/2019
8BS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA   SB-44.990/2019

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE QUANTIA DE ISS
JOELMA ALBUQUERQUE CAVALCANTE   SB-01.749/2021
RENATO BAPTISTA PEREIRA   SB-101.551/2020

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: REVISÃO DE ISSQN
PAULO RODRIGUES CORREIA   SB-12.535/2008

DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE DE SEÇÃO SF.102.3

PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS
VANESSA DOS SANTOS ARAUJO   SB-93.119/2019

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE ISSQN
FRATERNO ASSOCIACAO ASSISTENCIAL   SB-69.700/2021

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL - ALTERAÇÃO DE RECOLHIMENTO POR 
ULTRAPASSAGEM DE SUBLIMITE
BORTOLETE & ZIGANTE COM.E MANUT. AR CON.LTDA-ME   SB-08.606/2021
PONTOREALL COM.E SERV.DE RELOG.DE PONTO LTDA EPP  SB-04.467/2021

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE GUIA DE ISSQN AUTO DECLARADA
THE VALSPAR CORPORATION LTDA   SB-68.261/2020

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: INCLUSÃO NO SIMPLES NACIONAL
CGICOM PROPAGANDA E MARKETING LTDA   SB-01.755/2021

DESPACHOS DO SENHOR DIRETOR DA SF.103

PROCEDIMENTO AUTORIZADO

ASSUNTO: AVALIAÇÃO ESPECIAL (DESMEMBRAMENTO DO LANÇAMENTO DE 
IPTU/TAXAS DA PARTE INCONTROVERSA).
ZUNIGA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.   SB-83.601/2019
INDÚSTRIA ARTEB LTDA.   SB-22.662/2019

PROCESSOS INDEFERIDOS 

ASSUNTO: REVISÃO DA TAXA DE CONTROLE DE SINISTRO
EDSON CORREA   SB-97.206/2020

DESPACHOS DO SENHOR SUBCHEFE DE SEÇÃO  SF.103-1

PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS
ARNALDO DOMINGOS SARASA MARTIN   SB-09.670/2017

PROCESSOS INDEFERIDOS

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTOS
ROSA MARIA ALVES PEREIRA    SB-81.925/2017

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTOS
ENIDIO CELESTINO DE SOUZA   SB-34.052/2017
LYGIA CORREIA SOUZA   SB-41.152/2017
OSMAR ERNANI     SB-55.762/2007
VANDERLEY ALMEIDA   SB-07.113/2018

DESPACHOS DA SENHORA SUBCHEFE SEÇÃO  SF.103-2

PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: BENEFÍCIO FISCAL
ELIZABETE PEREIRA   SB-02.250/2021
EVA FERREIRA DA SILVA   SB-03.804/2021
GUIOMAR DORIGON LIMA   SB-101.640/2020
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS MISSÃO VIDA  SB-17.698/2020
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS   SB-05.135/2020
JURACI CALDEIRA   SB-06.793/2021
LOYDE CAMARGO DOS SANTOS   SB-96.982/2020
LUCI HELENA DE BRITO   SB-12.461/2021
PAULO BARBOSA   SB-02.011/2021
PEDRO VINTURINI   SB-87.170/2020
REGINA TEIXEIRA PRADO   SB-03.549/2021
RITA DE CASSIA RODRIGUES   SB-101.917/2020
ROSINHA CIRINA DE ALMEIDA SANTIAGO   SB-0.2903/2021
SANDRA APARECIDA DE MOURA BRASIL   SB-02.862/2021
SANDRA REGINA MANENTE ALVES   SB-05.266/2021
TELMA ESTEVES DIAS   SB-91.754/2020

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE

ASSUNTO: BENEFÍCIO FISCAL
LUIS CARLOS DINIZ LUSTOSA   SB-00.758/2021
RMG77 PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA. SB-89.412/2020

PROCESSOS INDEFERIDOS

ASSUNTO: BENEFÍCIO FISCAL
ANTONIA COSMO DA SILVA   SB-94.587/2020
DENISE LUSTOSA CARREIRA   SB-94.596/2020
GILMAR GOMES DOS SANTOS   SB-101.948/2020
IRACY MOREIRA AGUIRRE   SB-101.965/2020
JADIR MARQUES FERRAREZZE   SB-99.892/2020
JOSEFA MARIA DA CONCEICAO JANUARIO   SB-102.045/2020
MARIA CLEUSA PEREIRA DE SOUSA   SB-99.782/2020
MARIA DAS GRAÇAS TAKAHASHI   SB-99.361/2020
MILTON SILVA   SB-95.962/2020
NEIDE PEREIRA SAMPAIO   SB-01.259/2021
SONIA VENTURINE CHAVES   SB-97.550/2020
VALCIRA MARIA DOS REIS   SB-09.105/2021
YUTAKA NOGUTI   SB-90.985/2020
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PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: BENEFÍCIO FISCAL
CARMELIA MARIA DAMACENO   SB-100.475/2020
CBL COMÉRCIO E RECICLAGEM DE BORRACHAS LTDA   SB-97.335/2020
CHRISTOPH SCHWEEM   SB-01.894/2021
CLAUDOMI MIRANDA DA CRUZ   SB-101.949/2020
ENRICO MIOTTO   SB-06.039/2021
IGREJA APOSTOLICA   SB-31.811/2020
LUCIA MASTROMORO   SB-01.015/2021
OLAVO MARTINS ALVIM   SB-96.670/2020

DESPACHOS DO SUBCHEFE DE SEÇÃO  SF.103-3

PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE POLO PASSIVO
ANDERSON ROBERTO LAGO DE SANTANA   SB-83-450/2020

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS
FÁBIO REBOREDO ESTEVES   SB-08.350/2021

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: RECURSO CONTRA INFRAÇÃO
FORMILINTER IND DE CELULOSE LTDA.   SB-71.847/2021

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-101-3

Fica(m) a(s) pessoa(s) abaixo, NOTIFICADA(S), a comparecer (em) dentro de 15 
(quinze) dias, no ATENDE BEM – ATENDIMENTO AO CIDADÃO (Poupatempo – 
Rua Nicolau Filizola, 100 – Centro), ou efetuar a regularização  mediante solicitação 
digital no portal do Município em www.saobernardo.sp.gov.br/prodigi, para Incluir a 
Publicidade.

INTERESSADO NOTIFICAÇÃO Nº
Spazio di Napoli Pizzeria ltda - inscr. 282.367-5  3096

Fica(m) a(s) pessoa(s) abaixo, NOTIFICADA(S), a comparecer (em) dentro de 15 
(quinze) dias, no ATENDE BEM – ATENDIMENTO AO CIDADÃO (Poupatempo – 
Rua Nicolau Filizola, 100 – Centro), ou efetuar a regularização  mediante solicitação 
digital no portal do Município em www.saobernardo.sp.gov.br/prodigi, para Fazer a 
Inscrição do Cadastro Fiscal.

INTERESSADO NOTIFICAÇÃO Nº
Rodtec Serviços Automotivos   3094

PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - SF.102

Nos termos do artigo 25, § 3º, item 2, alínea “b”, da Lei Municipal nº. 1802/69 ficam 
os contribuintes a seguir relacionados, NOTIFICADO(S) do seguinte procedimento:

INTERESSADO: RAZÃO SOCIAL: BANCO BRADESCO S/A  - AGÊNCIA: 0658 
PROCESSO: SB-84.175/2020
AUTO DE INFRAÇÃO: nº 101.558

ASSUNTO: FICA A EMPRESA NOTIFICADA A SUPRIR QUESITOS FALTANTES NA 
IMPUGNAÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO 101.516 
PROCESSO: SB.02829/2021
INTERESSADA: RESIDENCIAL GENERAL OSÓRIO SPE
CNPJ: 08.931.084/0001-99
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 810.157
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 001.074.004.000
AUTORIDADE: AUDITORIA DO ISS-CONSTRUÇÃO CIVIL - SF-102.2

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO FISCAL
P.V.F. Nº: 029/2020 – PROCESSO Nº: SB 84879/2020

Razão Social: DIDIER ARON EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
Inscrição Municipal: 810.902;
CNPJ: 53.876.025/0001-10;
Endereço: Rua Doutor Candido Espinheira, 560 – Conjunto 112, Perdizes, 
São Paulo/SP – CEP: 05004-000;
Período Fiscalizado: Serviços Tomados: 12/2016 a 12/2017

Nesta data, em face do Termo de Início do Procedimento de Verificação Fiscal nº 
029/2020, lavrado em 13 de novembro de 2020, damos por encerradas as verificações 
com a finalidade de regularização do montante do Imposto Sobre Serviços Tomados, 
de acordo com o disposto artigo 77 do Decreto Municipal 17.419/2011.

Verificada, após o prazo previsto legalmente, a não regularização das pendências 
apontadas no Termo de Início, escrituração e recolhimento das notas fiscais 
164752 e 166555 emitidas pela empresa Elevadores Atlas Schindler SA, CNPJ: 
00.028.986/0041-03, em dezembro de 2016 e janeiro de 2017, respectivamente, 
procedemos à constituição do ISSQN como tomador de serviço, observando o inciso 
III do artigo 124 da Lei Municipal 1802/1969, através das guias 428/21-2.502.778 e 
428/21-2.502.779; o não recolhimento do imposto constituiu infração ao disposto no 
artigo 132, combinado com o artigo 124, da Lei Municipal 1802/1969, por essa razão 
aplicamos a penalidade prevista no artigo 80, §2º, II, da Lei Municipal 1802/1969, 
através do Auto de Infração 3565/2021, lançamento 704/21 – 2.502.781.

Em consequência da escrituração irregular das notas fiscais no livro de tomador 
de serviço, constituindo infração aos artigos 46, 54, 57 e 59 do Decreto Municipal 
17419/2011, aplicamos a penalidade prevista no artigo 80, § 2º, III, alínea “b” da Lei 
Municipal 1802/1969, através dos Auto de Infração 101.565/2021, lançamento 704/21 
– 2.502.782.

Em consequência do não atendimento à notificação, constituindo infração ao 
disposto no inciso II do artigo 59 do Decreto Municipal 17419/2011, considerando a 
não prestação de informações à fiscalização, observando o disposto no Termo de 
Início, aplicamos a penalidade prevista no artigo 80, § 2º, inciso III, alínea “d”, da Lei 

Municipal 1802/1969, através do Auto de Infração 101.566/2021, lançamento 704/21 
– 2.502.783.

Os demonstrativos de cálculo foram devidamente juntados aos autos e 
encaminhados ao sujeito passivo.

Foi devidamente registrado nos Autos de Infração o prazo para apresentação de 
impugnação previsto na legislação.

ESSE TERMO NÃO HOMOLOGA OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO 
PERÍODO

INTERESSADO: 2 OFIC REG IMOV TIT DOCS E CIV DE PES JUR DE SBC
INSCRIÇÃO: 137.645-4
CNPJ Nº: 43.297.464/0001-14
PROCESSO: SB.093729/2019-50
OAFS Nº:231/2019
PERÍODO VERIFICADO: JANEIRO/2015 A OUTUBRO/2019
PROVIDÊNCIAS: CONSTATAMOS INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 46 DO 
DECRETO 17.419/2011. APLICAMOS A MULTA PREVISTA NO ARTIGO 80, §2º, III, 
“B” DA LEI MUNICIPAL Nº 1802/69, CONSTITUÍDA PELO AVISO RECIBO Nº. 704/21 
2502729-5, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 101.563.

INTERESSADO: BANCO BRADESCO S/A 
INSCRIÇÃO: 54.660-7
CNPJ Nº: 60.746.948/2593-61 
PROCESSO: SB.84191/2020 
OAFC Nº: 24/2020 
PERÍODO VERIFICADO: JANEIRO/2016 A OUTUBRO/2020 
PROVIDÊNCIAS: CONSTATAMOS INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 59 DO 
DECRETO MUNICIPAL 17419/2011. FOI APLICADA A PENALIDADE PREVISTA 
NO ARTIGO 80, § 2º, INCISO III, ALÍNEA “D” DA LEI MUNICIPAL Nº 1802/1969, 
CONSTITUÍDA PELO AVISO-RECIBO Nº 704/21-2502739 E AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 101.559.

2º NOTIFICAÇÃO DO TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL
ORDEM DE AÇÃO FISCAL COMPLETA – O.A.F.C. Nº 42/2018

 
PRESTADOR DE SERVIÇOS:   ROZANGELA TOTA DA SILVA
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA:  255.996-0
PERÍODO FISCALIZADO: DE OUTUBRO / 2013 A SETEMBRO / 2018 – 
SERVIÇOS PRESTADOS
PROCESSO:  SB.009765/2019

CONSIDERANDO O NÃO ATENDIMENTO À NOTIFICAÇÃO PUBLICADA 
EM 14/08/2020 E 28/08/2020 NO “NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO” DE SÃO BERNARDO 
DO CAMPO, NOS TERMOS DO ARTIGO 25, § 3º, ITEM “1”, ALÍNEA “A” DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1802/1969, FICA O CONTRIBUINTE SUPRACITADO, NOTIFICADO 
DO AUTO DE INFRAÇÃO 101.512 E APLICAÇÃO DA MULTA, AVISO-RECIBO 
Nº 704/21- 2502692, PREVISTA NO ART. 80, § 2º, INCISO III, ALÍNEA “D” DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1802/1969, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 17.419/2011.

NOS TERMOS DO ART. 76, § 1º, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
17.419/2011, FICA O SUJEITO PASSIVO NOTIFICADO A APRESENTAR OS 
DOCUMENTOS ABAIXO ESPECIFICADOS E OUTROS, SE NECESSÁRIOS, DO 
PERÍODO FISCALIZADO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE TERMO OU DA SUA PUBLICAÇÃO NO 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO.

1. DOCUMENTO COM FOTO;
2. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

(CNPJ NA RECEITA FEDERAL);
3. CARTÃO CNPJ/MF;
4. RELATÓRIO MENSAL DE RECEITAS BRUTAS (ANEXO X DA 

RESOLUÇÃO CGSN 140/2018);
5. NFSE DOS SERVIÇOS TOMADOS;
6. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO DAS;
OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM PAPEL E EM 

MEIO MAGNÉTICO NO FORMATO TEXTO, PLANILHA OU DIGITALIZADO (.TXT, 
.XLS, .PDF), DEVENDO SER INFORMADO O “LAY-OUT” DE CADA ARQUIVO. 
CASO O SUJEITO PASSIVO NÃO POSSUA ALGUM DOS DOCUMENTOS 
ACIMA SOLICITADO, TORNA-SE NECESSÁRIA A ENTREGA DE DECLARAÇÃO 
JUSTIFICANDO O MOTIVO DE SUA NÃO APRESENTAÇÃO.

OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA 1ª SEÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA – AV. KENNEDY Nº 1058 – 2º ANDAR, PARQUE 
SÃO DIOGO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 08H30MIN ÀS 11H E 
DAS 13H ÀS 17H, MEDIANTE AGENDAMENTO PELO E-MAIL: JOHNNY.
KUNIYOSHI@SAOBERNARDO.SP.GOV.BR.

O NÃO ATENDIMENTO DO PRESENTE TERMO SUJEITARÁ À 
PENALIDADE PREVISTA N ALÍNEA “D” DO INCISO III DO § 2º DO ARTIGO 80 
COMBINADA COM O ITEM 1, § 2º DO ARTIGO 79, AMBOS DA LEI MUNICIPAL 
1802, DE 1969.

SF.1, 16 de fevereiro de 2021.
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
.........................................................................................................................................
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NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, 
DA LEI MUNICIPAL 1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES 
ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICADOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :

NOME INSCRICAO 
<IMOBI/MOBIL> COD-AVISO/EXE

VALOR TOTAL 
DO LANCA-

MENTO
VENCTO NUMERO DO 

PROCESSO

2 OFIC.REG.IMOV.TIT.DOCS.E CIV.DE 
PES.JUR.DE SBC 137.645-4 405-2502749/2021 1.904,24 15032019 93729/2019/SB

2 OFIC.REG.IMOV.TIT.DOCS.E CIV.DE 
PES.JUR.DE SBC 137.645-4 405-2502750/2021 1.091,14 15052019 93729/2019/SB

2 OFIC.REG.IMOV.TIT.DOCS.E CIV.DE 
PES.JUR.DE SBC 137.645-4 704-2502729/2021 105,28 23032021 93729/2019/SB

2 OFIC.REG.IMOV.TIT.DOCS.E CIV.DE 
PES.JUR.DE SBC 137.645-4 704-2502751/2021 1.616,88 23032021 93729/2019/SB

AME CLINICA E ESTETICA ANIMAL LTDA 282.797-2 710-2502890/2021 257,67 23032021

AME CLINICA E ESTETICA ANIMAL LTDA 282.797-2 710-2502891/2021 1.030,68 23032021

ANDRE APARECIDO FERREIRA GOMES 290.351-2 704-2502744/2021 1.863,65 23032021 67/2021/SB

ANDRE APARECIDO FERREIRA GOMES 290.351-2 704-2502746/2021 517,68 23032021 67/2021/SB

BANCO BRADESCO S/A 164.214-6 704-2502738/2021 2.466,33 23032021 84175/2020/SB

BANCO BRADESCO S/A 54.660-7 704-2502739/2021 12.196,09 23032021 84191/2020/SB

BARTOLOMEU NUNES DA SILVA 705-2502715/2021 2.046,72 23032021 4959/2018/SB

CAM MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA 271.005-6 407-2502618/2021 2.957,32 23032021 65728/2020/SB

CAM MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA 271.005-6 407-2502619/2021 3.548,80 23032021 65728/2020/SB

CEORT CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 275.543-2 710-2502888/2021 257,67 23032021

CEORT CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 275.543-2 710-2502889/2021 1.030,68 23032021

CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS 704-2502537/2021 1.749,99 23032021 56368/2019/SB

CLINICA VETERINARIA DE CARA COM O 
BICHO LTDA-ME 253.909-8 704-2502533/2021 1.000,00 23032021 62971/2017/SB

CLINVETY CENTRO MEDICO VETERI-
NARIO LTDA 276.110-6 704-2502860/2021 500,00 23032021 61906/2020/SB

COMERCIO DE CARNES GRANBOI LTDA 290.352-0 704-2502747/2021 1.656,57 23032021 67/2021/SB

COMERCIO DE CARNES GRANBOI LTDA 290.352-0 704-2502748/2021 638,43 23032021 67/2021/SB

DENIS ALVES DA SILVA 262.266-1 704-2502531/2021 1.000,00 23032021 76130/2018/SB

DENY CLAYDE FERRAZ SAMPIETRI 012.007.005.000 704-2502542/2021 800,00 23032021 11803/2021/SB

DIDIER ARON EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA 704-2502781/2021 1.275,79 23032021 29/2020/SB

DIDIER ARON EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA 704-2502782/2021 103,53 23032021 84879/2020/SB

DIDIER ARON EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA 704-2502783/2021 2.510,33 23032021 84879/2020/SB

DOUGLAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 290.350-4 704-2502743/2021 517,68 23032021 67/2021/SB

DROGARIA ECOMED LTDA 280.509-0 407-2502592/2021 255,04 23032021 17369/2020/SB

DROGARIA ECOMED LTDA 280.509-0 407-2502593/2021 1.530,40 23032021 17369/2020/SB

EDUARDO AUGUSTO - ESPOLIO 009.059.017.000 101-2502701/2021 2.871,24 23032021 7045/2017/SB

EDVANIA DOS SANTOS MELO 534.006.013.000 704-2502670/2021 6.089,99 23032021 10861/2021/SB

ELI LOPES MACEDO 032.054.047.000 101-2502777/2021 1.164,48 23032021 98186/2020/SB

ESTHER TANQUELLA PIQUINI 010.027.047.071 101-2502620/2021 711,60 23032021 101268/2020/SB

EUGENIO JUSTO ESTEVES 705-2502627/2021 52,15 23032021 46298/2017/SB

EVA FERREIRA DA SILVA 032.012.031.000 101-2502568/2021 495,22 23032021 3804/2021/SB

GIUSEPPE BINELLO 623.416.001.000 704-2502567/2021 2.100,00 23032021 875/2021/SB

JOSE ALDO DA SILVA 704-2502798/2021 1.999,99 23032021 14419/2021/SB

LEONICE APARECIDA DOS SANTOS 020.068.011.004 101-2502884/2021 344,05 23032021 3299/2021/SB

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ EMPREEND. 
IMOB. SPE LTDA 705-2502881/2021 9.170,94 23032021 81661/2017/SB

LUCIANA FUKUBARA DOS SANTOS 620.519.002.001 105-2502788/2021 383,52 23032021 93411/2020/SB

MANOEL MACENA DOS SANTOS - 
ESPOLIO 521.600.022.000 101-2502778/2021 759,72 23032021 96982/2020/SB

MAPPEL INDUSTRIA DE EMBELAGENS 
S/A 231.341-3 704-2502539/2021 2.500,00 23032021 59575/2020/SB

MARCOS LOPES DOS SANTOS 704-2502877/2021 7.070,00 23032021 14812/2021/SB

MARIA CONCEICAO GOMES BERGA-
MASCO 533.324.053.000 704-2502792/2021 394,32 23032021 14270/2021/SB

MARIA CRISTINA SOARES DE CARVALHO 533.236.013.000 704-2502631/2021 1.999,99 23032021 83960/2019/SB

MASTHERCLIN ASSISTENCIA MEDICA 
LTDA 86.079-4 710-2502886/2021 257,67 23032021

MASTHERCLIN ASSISTENCIA MEDICA 
LTDA 86.079-4 710-2502887/2021 1.030,68 23032021

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502717/2021 825,49 15022018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502718/2021 825,49 15032018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502719/2021 825,49 15042018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502720/2021 825,49 15052018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502721/2021 825,49 15062018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502722/2021 825,49 15072018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502723/2021 825,49 15082018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502724/2021 825,49 15092018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502725/2021 825,49 15102018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502726/2021 825,49 15112018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502727/2021 825,49 15122018 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 405-2502728/2021 825,49 15012019 30763/2019/SB

MKR EMBELEZAMENTO AUTOMOTIVO 
LTDA - ME 224.311-3 704-2502730/2021 5.488,47 23032021 30763/2019/SB

MOUZAR ANUNCIADOR COSTA 704-2502797/2021 4.599,99 23032021 14707/2021/SB

MYRIAN GALLI FIORILLO 524.120.026.000 704-2502793/2021 379,14 23032021 14375/2021/SB

MZF EMPREENDIMENTOS E PARTCIPA-
COES LIMITADA 705-2502817/2021 29.116,50 23032021 37057/2020/SB

PAULO CESAR BERNARDES CORREA 024.043.019.000 101-2502764/2021 2.269,20 23032021 25972/2016/SB

PAULO CESAR BERNARDES CORREA 024.043.044.000 101-2502765/2021 344,12 23032021 25972/2016/SB

PAULO CESAR BERNARDES CORREA 024.043.044.000 101-2502767/2021 344,12 23032021 25972/2016/SB

PAULO CESAR BERNARDES CORREA 024.043.044.000 101-2502769/2021 2.649,60 23032021 25972/2016/SB

PAULO CESAR BERNARDES CORREA 024.043.045.000 101-2502771/2021 344,12 23032021 25972/2016/SB

PAULO CESAR BERNARDES CORREA 024.043.045.000 101-2502773/2021 344,12 23032021 25972/2016/SB

PAULO CESAR BERNARDES CORREA 024.043.045.000 101-2502775/2021 2.649,60 23032021 25972/2016/SB

PEDRO CARLOS SANCHO 006.039.172.011 101-2502882/2021 1.043,52 23032021 3348/2021/SB

PEDRO CARLOS SANCHO 006.039.172.011 101-2502883/2021 1.042,08 23032021 3348/2021/SB

RDS RESTAURANTE E EVENTOS LTDA 218.196-7 704-2502625/2021 6.212,17 23032021 33964/2016/SB

ROZANGELA TOTA DA SILVA 255.996-0 704-2502692/2021 8.879,77 23032021 9765/2018/SB

ROZENILDO DOS SANTOS MACHADO 521.210.029.000 704-2502623/2021 2.059,99 23032021 10924/2021/SB

SANTA URSULA EMPREEND.E PAR-
TIC.S/A -MASSA FALIDA 020.084.019.000 101-2502703/2021 2.673,12 23032021 75751/2011/SB

SIMONE POCARLI 033.002.104.036 101-2502705/2021 710,88 23032021 42431/2016/SB

SUPERMERCADO YAN ELAN EIRELI 
- EPP 247.141-8 407-2502687/2021 532,32 23032021 101114/2020/SB

VILLA REGGIO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 704-2502612/2021 2.457,69 23032021 84886/2020/SB

VILLA REGGIO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 704-2502614/2021 51,76 23032021 84886/2020/SB

VILLA REGGIO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 704-2502617/2021 52,63 23032021 84886/2020/SB

VILLA REGGIO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 704-2502712/2021 3.691,17 23032021 84886/2020/SB

VOLKSWAGEN DO BRASIL IND.VEIC.
AUTOMOTORES LTDA 13-2 407-2502584/2021 110,90 10022021

WENDEL VEIGA FERREIRA 704-2502559/2021 2.160,00 23032021 10918/2021/SB
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SECRETARIA DE FINANCAS - DEPARTAMENTO 
DA RECEITA - EDITAL     052/2021

NOS TERMOS  DO  ARTIGO  25,  PARAGRAFO  TERCEIRO, ITEM 1, 
ALINEA B, COMBINADO  COM  O  ARTIGO 124, INCISOS I A IV, DA LEI 
MUNICIPAL 1802/1969 E SUAS ALTERACOES, FICAM  OS CONTRIBUINTES 
A SEGUIR RELACIONADOS,TOMADORES E PRESTADORES DE  SERVICOS 
<RESPONSAVEIS SUPLETIVOS>,  NOTIFICADOS DOS SEGUINTES 
LANCAMENTOS DO ISSQN:

TOMADOR LANCAMENTO INSC.MOB. CPF/CNPJ VALOR R$ VENCIMENTO

VILLA REGGIO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 282.21.0000003 000000 07.654.408/0001-26 R$4302.57

VILLA REGGIO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 428.21.2502709 000000 07.654.408/0001-26 R$2156.07 15/06/2017

VILLA REGGIO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 428.21.2502710 000000 07.654.408/0001-26 R$2146.50 15/12/2017

DIDIER ARON EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA 282.21.0000004 000000 53.876.025/0001-10 R$2190.00

DIDIER ARON EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA 428.21.2502778 000000 53.876.025/0001-10 R$1101.21 15/01/2017

DIDIER ARON EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA 428.21.2502779 000000 53.876.025/0001-10 R$1088.79 15/02/2017

SF.1, 16 DE FEVEREIRO DE 2021
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SECRETARIA DE FINANCAS - DEPARTAMENTO 
DA RECEITA - EDITAL     053/2021

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, 
DA LEI MUNICIPAL 1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES 
ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICADOS DO LANCAMENTO REFERENTE A 
PARTE INCONTROVERSA DE ACORDO COM A LEGISLACAO MUNICIPAL EM 
VIGENCIA.

NOME INSCRICAO <IMOBI/
MOBIL> COD-AVISO/EXE VALOR TOTAL DO 

LANCAMENTO VENCTO NUMERO DO PROCESSO

INDUSTRIAS ARTEB 
LTDA-RECUPERACAO 
JUDICIAL

028.002.051.000 101-5176164/2020 865.170,48 23032021 22662/2019/SB

SF.1, 16 DE FEVEREIRO DE 2021
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** LANCAMENTO SEM NOVO PRAZO EM FACE DA INTEMPESTIVIDADE DO 
PEDIDO <ART.327 5.DA LM 1802/69>
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SECRETARIA DE FINANCAS - DEPARTAMENTO 
DA RECEITA - EDITAL     054/2021

Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados de que deverão comparecer 
ao Atende Bem, situado na Rua Nicolau Filizola,100 Centro - Poupatempo, ou em um 
dos demais postos de atendimento, no prazo de 30 (trinta) dias para providenciar a 
alteração do ende-reço declarado ou o encerramento de sua inscrição mobiliária.

Após este prazo, a inscrição será cancelada de ofício, com a aplicação da 
penalidade devida (multa).

INSCRICAO MOBILIARIA;NOME;
145799 3 - AMERICAR ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA-ME.
252489 9 - EMPORIO DO SR. MONTEIRO LTDA - EPP
277434 8 - ESTACIONAMENTO E LAVA RAPIDO FLAPPER EIRELI
222732 0 - G2 LOGISTICA E TRANSP. RODOVIARIO LTDA - EPP
217312 3 - MAIS Q OFFICE BRAZIL IMPORT.E EXPORT.LTDA-ME
188560 0 - MARIA DO CARMO NEGREIROS OLIVEIRA
224481 0 - OCTAVIO TICHOVITZ
218196 7 - RDS RESTAURANTE E EVENTOS EIRELI
069410 0 - ROTATORI LTDA
129182 3 - SOL DE VERAO-COM.DE VEICULOS E LAVA RAP.LTDA EPP
205858 8 - VICTOR LUIZ PESTANA NUNES PEIXINHO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº SF.1 - 03/2021
12 de fevereiro de 2021

Nos termos do art. 45 da Lei Municipal nº.4.974, de 31 de maio de 2001, alterado 
pelo art. 6º da Lei Municipal nº.5.594, de 5 de outubro de 2006, e Decreto nº 15.870 
de 20 de dezembro de 2006, ficam os contribuintes geradores de resíduos infectantes 
NOTIFICADOS do lançamento do preço público relativo aos serviços de coleta, 
transporte e destinação final deste material, executados direta ou indiretamente pela 
Administração Pública.

O preço público relativo ao exercício de 2021 será lançado de acordo com o perfil 
do estabelecimento gerador do resíduo infectante, com os seguintes valores:
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Perfil do Estabelecimento Valor Mensal
Pequeno Gerador  R$       85,89
Médio Gerador  R$     429,46
Grande Gerador  R$  6.442,08
O lançamento será efetuado em 12 parcelas iguais, mensais e consecutivas, com 

o vencimento da 1ª parcela no dia 26/03/2021 e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ressalvada a hipótese desse dia ser considerado não útil pelo órgão 
administrativo, caso em que o vencimento será prorrogado para o primeiro dia útil que 
se seguir.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
1. Os carnês referentes ao lançamento do PREÇO PÚBLICO – COLETA DE 

RESÍDUOS INFECTANTES 2021 - serão encaminhados via CORREIO.
2. Poderá ser obtida 2ª via do carnê, nos seguintes locais:
2.1  Portal da Secretaria de Finanças - www.sf.saobernardo.sp.gov.

br, no link  “Consultar Débitos”.
2.2   Pelo aplicativo “SBC NA PALMA DA MÃO”, acessando o link Tributos - 

Consultar Débitos.
2.3   Pela Central de Cobrança através do telefone 0800-7703738.
2.4   Pelo Canal Interativo de Cobrança através do Whatsapp (11) 97651-5352.
2.5 Também poderá ser feito agendamento em um dos postos de atendimento 

do Município (por    telefone, internet ou pelo aplicativo “SBC NA PALMA DA MÃO”).
3. As 2ª vias serão fornecidas mediante o pagamento do preço público, 

exceto para aquelas emitidas via site www.sf.saobernardo.sp.gov.br ou aplicativo “SBC 
NA PALMA DA MÃO”.

4. Os pedidos de 2ª via não obstam as datas de vencimentos dos tributos, 
mesmo que solicitado no dia do vencimento de quaisquer parcelas, nem suspendem 
os prazos para reclamação.

5. O pagamento somente será aceito em notificação própria ou 2ª via.
6. O pagamento dos tributos por meio de 2ª via emitida pelo Portal da 

Secretaria de Finanças, ou pelo aplicativo “SBC NA PALMA DA MÃO”, poderão ser 
efetuados até o vencimento das parcelas em qualquer agência bancária.

7. As impugnações e recursos tempestivamente interpostos suspendem a 
exigibilidade do crédito tributário ou da multa por infração à legislação tributária, não 
elidindo a incidência de atualização monetária e acréscimos de mora na hipótese de 
decisão definitiva denegatória, nos termos do art. 53 da Lei Municipal nº 6.734, de 06 
de dezembro de 2018

SF.1, 12 de fevereiro de 2021.
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
.........................................................................................................................................

ORDEM DE SERVIÇO SF.1 nº 02/2021.
Fixa valores de preços mínimos aplicados no cálculo de mão de obra utilizada 

nos serviços de construção civil, serviços auxiliares ou complementares, para efeito 
de lançamentos de ISS.

A Diretora do Departamento da Receita do Município de São Bernardo do Campo, 
no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o disposto no § 6º do artigo 139-A da Lei Municipal nº 1802, de 26 
de dezembro de 1969, com redação da Lei Municipal 5232, de cinco de dezembro de 
2003;

Considerando também, o disposto no artigo 45, combinado com o artigo 47 e seu 
inciso IV, da referida Lei Municipal nº 1802, de 1969.

Considerando os preços correntes no mercado, apurados conforme processo nº 
1525/1987-SB;

DETERMINA:
Art. 1º.  Ficam fixados os valores constantes da tabela a seguir, 

correspondentes aos preços mínimos utilizados nos cálculos de mão de obra de 
construção civil, serviços auxiliares ou complementares, para fins de lançamentos do 
imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS.

TABELA DE PREÇOS MÍNIMOS DE MÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL

VALIDADE: MARÇO DE 2021.
TIPO DA CONSTRUÇÃO     VALOR POR m2
RESIDÊNCIAS
R.1  ................................. R$ 1.032,99
R.2  ................................. R$ 918,64
R.3  ................................. R$ 841,00
R.4  ................................. R$ 640,36
R.5  ................................. R$ 282,53
R.15 ................................. R$ 565,05
SALÕES COMERCIAIS
C.6  ................................. R$ 990,74
C.7  ................................. R$ 942,77
C.16 ................................. R$ 636,39
SALAS COMERCIAIS
S.8  ................................. R$ 990,74
S.9  ................................. R$ 942,77
S.17 ................................. R$ 636,39
OUTROS TIPOS
O.18 ................................. R$ 977,16
O.19 ................................. R$ 717,76
O.20 ................................. R$ 377,76
INDÚSTRIAS
I.10 ................................. R$ 977,16
I.11 ................................. R$ 717,76
I.12 ................................. R$ 377,76
CONSTRUÇÕES ESPECIAIS
CE.13 ................................ R$ 131,99
CE.14 ................................ R$ 306,92
APARTAMENTOS
A.21 ................................. R$ 904,62
A.22 ................................. R$ 770,51
A.23 ................................. R$ 636,39

SERVIÇOS AUXILIARES/COMPLEMENTARES
TIPO    VALOR POR UNIDADE
TERRAPLENAGEM:
 -CORTE/ATERRO  ...................... R$ 3,83 / m3
 -COMPACTAÇÃO  ....................... R$ 1,07 / m3
 -TRANSPORTE  ........................ R$ 9,99 / m3

OUTROS SERVIÇOS:
 -MURO  ..............................  R$ 53,01 / m²
 -MURO DE ARRIMO  .................... R$ 1.296,61 / m³
 -PAVIMENTAÇÃO  ...................... R$ 11,07 / m²
 -GUIA  ..............................  R$ 23,27 / m
 -SARJETA  ...........................  R$ 23,27 / m
 -PASSEIO  ...........................  R$ 48,98 / m²
 -DEMOLIÇÃO  ......................... R$ 77,71 / m²
 -PISCINA  ...........................  R$ 997,97 / m²
§ 1º. Para enquadramento do tipo de construção, utilizar-se-ão os critérios 

constantes da Lei Municipal nº 1802/69 e suas alterações e da Tabela nº 7, anexa à 
mesma.

§ 2º. Para o cálculo do valor de mão de obra de execução de reforma, sem 
aumento de área, será utilizado 25% (vinte e cinco por cento) do valor correspondente 
ao tipo de imóvel, reformado, considerando-se a área reformada no alvará de 
construção ou área total construída se a área reformada não constar do referido alvará.

§ 3º. Para avaliação de construção cujo tipo não se encontre mencionado 
neste artigo, a Fiscalização Tributária Municipal apurará o valor mínimo respectivo em 
publicação técnica especializada.

Art. 2º. Na execução de jazigos, em sepulturas perpétuas, nos 
cemitérios públicos municipais, ficam fixados os valores mínimos da tabela abaixo, 
para fins de composição da base de cálculo para lançamento do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS:

TIPO REVEST.DO JAZIGO EMPREIT.MÃO OBRA
Mármore/Granito. . . . R$ 6.649,90
Cerâmica/Esmalte. . . R$ 6.649,90
Argamassa simples. . . R$ 4.156,12
REFORMA DO JAZIGO
Mármore/granito. . . . 80% do valor mínimo para edificação.
Outros revestimentos . 50% do valor mínimo para edificação.
§ 1º. Os valores mínimos acima envolvem apenas o fornecimento de mão de 

obra, sendo excluídos os valores dos materiais, se aplicados.
§ 2º. Os valores fixados no caput são para jazigos com dimensões de 2,00m por 

2,20m (padrão 6 gavetas), sendo que, para jazigos com dimensões diferentes destas, 
o valor mínimo será apurado proporcionalmente à sua área, independentemente do 
número de gavetas.

Art. 3º. É adotada, para vigorar no mês de MARÇO DE 2021, a tabela 
prática para atualização de recolhimentos de ISS - Construção Civil anexa à presente 
ordem de serviço.

Art. 4º. Esta ordem de serviço entra em vigor em 1º de MARÇO DE 
2021.

SF.1, 17 DE FEVEREIRO DE 2021.
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS

Diretora do Departamento da Receita – SF.1
.........................................................................................................................................
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TABELA PRÁTICA P/ATUALIZAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE ISS CONSTRUÇÃO CIVIL - VALIDADE: FEVEREIRO/2021. 
ANO\MÊS JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

2002 4,4247  4,4071  4,4072  4,3901  4,3866  4,3818  4,3652  4,1553  4,1454  4,1223  4,0367  4,0122  
2003 3,9529  3,8762  3,8185  3,7710  3,7504  3,7184  3,6498  3,4361  3,4268  3,4224  3,3179  3,2935  
2004 3,2882  3,3028  3,3004  3,2860  3,2349  3,1918  3,1740  3,0759  3,0655  3,0411  2,9992  2,9830  
2005 2,9326  2,9102  2,8931  2,8937  2,8960  2,8836  2,8782  2,7613  2,7536  2,7733  2,7739  2,7620  
2006 2,7584  2,7570  2,7447  2,7319  2,7174  2,7377  2,7352  2,6120  2,5856  2,5869  2,5864  2,5861  
2007 2,5807  2,5748  2,5730  2,5789  2,5799  2,5900  2,5895  2,5119  2,5079  2,5041  2,5011  2,4914  
2008 2,4864  2,4785  2,4760  2,4674  2,4607  2,4590  2,4578  2,3078  2,2963  2,2577  2,2137  2,1980  
2009 2,1852  2,1812  2,1721  2,1688  2,1504  2,1534  2,1655  2,0915  2,0936  2,0959  2,0990  2,1026  
2010 2,1024  2,1030  2,1053  2,1047  2,1028  2,0999  2,0996  2,0158  2,0098  2,0063  2,0041  2,0033  
2011 2,0023  2,0082  2,0138  2,0158  2,0098  2,0094  2,0090  1,9139  1,9135  1,9185  1,9166  1,9145  
2012 1,9137  1,9099  1,9104  1,9101  1,9106  1,9101  1,9097  1,8332  1,8319  1,8314  1,8272  1,8263  
2013 1,8259  1,8243  1,8223  1,8214  1,8192  1,8190  1,8172  1,7158  1,7130  1,7094  1,7064  1,7052  
2014 1,7030  1,7018  1,7013  1,7016  1,6960  1,6958  1,6856  1,6096  1,6057  1,5979  1,5915  1,5906  
2015 1,5898  1,5890  1,5933  1,5923  1,5922  1,5880  1,5797  1,5055  1,5083  1,5001  1,5043  1,4981  
2016 1,4968  1,4810  1,4795  1,4775  1,4770  1,4745  1,4727  1,3896  1,3893  1,3860  1,3835  1,3834  
2017 1,3767  1,3757  1,3775  1,3685  1,3696  1,3669  1,3568  1,3554  1,3277  1,3260  1,3227  1,3321  
2018 1,3302  1,3298  1,3228  1,2789  1,2735  1,2627  1,2479  1,2475  1,2316  1,2313  1,2242  1,2151  
2019 1,2197  1,2211  1,2191  1,2135  1,2038  1,2015  1,2038  1,1660  1,1685  1,1758  1,1748  1,1739  
2020 1,1726  1,1705  1,1653  1,1723  1,1722  1,1730  1,1729  1,1439  1,1366  1,1132  1,0765  1,0453  
2021 1,0400  1,0175                      

            SF-1 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

COMUNICADO – AUDIÊNCIA PÚBLICA
A COMISSÃO MISTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

COMUNICA QUE, NO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2021, REALIZARÁ AUDIÊNCIA 
PÚBLICA VIRTUAL, A QUAL SERÁ TRANSMITIDA PELO CANAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO NO YOUTUBE A PARTIR DAS 9H, EM 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO § 4º, DO ARTIGO 9º, DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL). 
EVENTUAIS PERGUNTAS SOBRE O CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
RELATIVAS AO 3º QUADRIMESTRE DE 2020 PODERÃO SER ENCAMINHADAS 
NO PERÍODO DE 12 A 18/2/2021 OU DURANTE A AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA O 
E-MAIL: METASFISCAIS@CAMARASBC.SP.GOV.BR E SERÃO RESPONDIDAS 
DURANTE A TRANSMISSÃO DA REFERIDA AUDIÊNCIA.

INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO CONSTAR NO E-MAIL PARA PERGUNTAS:
ASSUNTO (DEVE ESTAR RELACIONADO AO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS)
ÁREA (A SECRETARIA PARA A QUAL DEVE SER ENCAMINHADO)
NOME COMPLETO
ENTIDADE QUE REPRESENTA (SE FOR O CASO).

Vereador Ary de Oliveira
Presidente da Comissão Mista

...........................................................................................................................

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PORTARIA Nº 12.500, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomear VIVIANE TEIXEIRA DE MENEZES, para exercer, em comissão, o cargo 
de Assessor de Relações Parlamentares e de Políticas Públicas, referência “CC-16”, 
Tabela QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março 
de 2017 e alterações, a partir de 10 de fevereiro de 2021, no Gabinete do Vereador 
ELIEZER MENDES DA SILVA.

PORTARIA Nº 12.501, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021
Conceder ao funcionário RAFAEL RIZZI, Assistente Técnico Legislativo – nível 

1, Licença para Tratamento de Saúde, no período de 23 de janeiro a 05 de fevereiro 
de 2021.

PORTARIA Nº 12.502, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021
Conceder ao funcionário WILLIAM DE ANDRADE DORNAS, Procurador 

Legislativo, Licença para Tratamento de Saúde, no período de 29 de janeiro a 05 de 
fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 12.503, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021
Constitui Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso – 
CADA.

A Mesa da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 10, inciso IV, da Lei Municipal nº 6.530/2017, 
de 09  de março de 2017; e o artigo 34, inciso XI, da Lei Orgânica do Município 
de São Bernardo do Campo;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para integrar a Comissão de Avaliação de 

Documentos e Acesso - CADA, da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo: 
Membros – MARCOS VINICIUS GIARETTA DÓRIA VIEIRA, JULIANA SARETTA 
VERISSIMO, ANGELA DOS REIS CIRERA, FELIPE GUSTAVO BRUCKHEIMER, 
SANDRA CLARA GERBELLI, FELIX CASTELO BRANCO DA SILVA JUNIOR e TIAGO 
MATSUDA JORGE; Suplentes - DAIANE FERNANDES BARATELA, ALEX ALVES 
DA SILVA, JIMMY TORELLI DOS SANTOS, ANSELMO MENDES LOPES FILHO, 
REGINA TOSHIE KANASHIRO e MARCOS ANTONIO DE REZENDE.

Art. 2º. Indicar para presidir e secretariar a Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso - CADA, os servidores MARCOS VINICIUS GIARETTA DÓRIA 
VIEIRA e FELIPE GUSTAVO BRUCKHEIMER, respectivamente; e como suplentes, 
as servidoras JULIANA SARETTA VERISSIMO, e ANGELA DOS REIS CIRERA 
respectivamente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 11.968, de 14 de abril de 2020.

São Bernardo do Campo, em 11 de fevereiro de 2021.
ESTEVÃO EDMAR HADDAD CAMOLESI JUNIOR

Presidente
ALESSANDRO DA SILVA

1º Secretário
ELIEZER MENDES DA SILVA

2º Secretário
Registrada na Secretaria Administrativa e afixada, na mesma data, no quadro de 

Editais.
JOSÉ MAURÍCIO BARCELINI

Secretário Administrativo

PORTARIA Nº 12.504, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021
Prorrogar, até 12 de fevereiro de 2021, os efeitos da Portaria nº 12.481, de 01 

de fevereiro de 2021, que designou a funcionária LETICIA SHIOSE BABA, Agente 
Legislativo – nível 1, referência “CE-23”, para exercer, em substituição, o cargo de 
Subsecretário de Assuntos Técnicos Legislativos, referência “FC-21”, nos termos do 
artigo 38, da Lei Municipal n.º 6.530, de 09 de março de 2017 e alterações.

PORTARIA Nº 12.505, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021
Conceder ao funcionário PAULO SERGIO RIBEIRO JUNIOR, Assessor de 

Relações Parlamentares e de Políticas Públicas, Licença para Tratamento de Saúde, 
no período de 07 a 21 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 12.506, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

Conceder ao funcionário CLAUDIO ANACLECIO TOSCANO, Assessor de 
Relações Parlamentares e de Políticas Públicas, Licença para Tratamento de Saúde, 
no período de 07 a 09 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 12.507, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021
Conceder à funcionária GIULIANA GRASSI FERREIRA, Assessor de Relações 

Parlamentares e de Políticas Públicas, Licença para Tratamento de Saúde, no período 
de 08 a 10 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 12.508, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021
Conceder ao funcionário LEANDRO LUIZ GENARI, Assessor de Relações 

Parlamentares e de Políticas Públicas, Licença para Tratamento de Saúde, no período 
de 11 a 24 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 12.509, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021
Conceder ao funcionário RODOLFO DOMINGUES, Chefe de Gabinete 

Parlamentar, Licença para Tratamento de Saúde, no período de 11 a 23 de fevereiro 
de 2021.

PORTARIA Nº 12.510, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021
Nomear JOSÉ CLOVES DA SILVA, para exercer, em comissão, o cargo de 

Assessor de Relações Parlamentares e de Políticas Públicas, referência “CC-16”, 
Tabela QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 
2017 e alterações, a partir de 15 de fevereiro de 2021, no Gabinete da Vereadora ANA 
MARIA DO CARMO ROSSETO.

PORTARIA Nº 12.511, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021
Conceder ao funcionário MAURO PERES COSTA, Assessor de Relações 

Parlamentares e de Políticas Públicas, Licença para Tratamento de Saúde, no período 
de 11 a 24 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 12.512, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021
Exonerar SIDNEY ANTONIO MARQUES JUNIOR, Assessor de Relações 

Parlamentares e de Políticas Públicas, referência “CC-16”, Tabela QPE-PP- VII – 
Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017 e alterações, 
lotado no Gabinete do Vereador FRANCISCO JOSE RODRIGUES NETO, nos termos 
do inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 77, inciso I, da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de 
dezembro de 1968, em 15 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 12.513, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021
Conceder ao funcionário ILZO SANTA ROSA DOS SANTOS JUNIOR, Assessor 

de Relações Parlamentares e de Políticas Públicas, Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 07 a 09 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 12.514, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
Exonerar WELINGTON APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA, Assessor de 

Relações Parlamentares e de Políticas Públicas, referência “CC-16”, Tabela QPE-
PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017 e 
alterações, lotado no Gabinete do Vereador IVAN FELICIANO SILVA, nos termos do 
inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 77, inciso I, da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de 
dezembro de 1968, em 16 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 12.515, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
Conceder à funcionária EDINEIA ALVES FREIRE DA SILVA, Assessor de 

Relações Parlamentares e de Políticas Públicas, Licença para Tratamento de Saúde, 
no período de 05 a 14 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 12.516, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
Cessar, a partir de 31 de janeiro de 2021, os efeitos da Portaria n° 12.018, de 27 

de maio de 2020, que designou o funcionário LUIGI BAPTISTA LUPPI para exercer a 
atividade de Almoxarife.

PORTARIA Nº 12.517, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
Designar a servidora WERUSKA SA CARVALHO AUGUSTO, para exercer a 

atividade de Almoxarife, nos termos do artigo 22, inciso VII da Lei Municipal nº 6.530 
de 09 de março de 2017, com alterações da Lei nº 6.871 de 13 de dezembro de 2019, 
a partir de 01 de fevereiro de 2021.

..............................................................................................................................

PORTARIAS BAIXADAS PELO EXM° SR. PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 3.209, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021
Constitui Comissão Parlamentar de Inquérito.

ESTEVÃO EDMAR HADDAD CAMOLESI JUNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de São Bernardo do Campo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei; e,

Considerando o que consta do Processo nº 56/2021, Protocolo Geral nº 
1317/2020,

R E S O L V E:
1. Designar para integrarem a Comissão Parlamentar de Inquérito, a fim de 

investigar a atuação da Petrobras Transporte S/A – TRANSPETRO, na manutenção 
das áreas em que se encontram instalados equipamentos de sua propriedade, 
nos limites do território municipal, os vereadores: PP – IVAN FELICIANO SILVA, 
Presidente; PSDB – EDUARDO VERZEGNASSI GINEZ; PT – JOILSON SANTOS 
CARVALHO; PODEMOS – REGINALDO FERREIRA DA SILVA; PP – FRANCISCO 
JOSE RODRIGUES NETO; REPUBLICANOS – JOSIAS JOÃO DE PAZ; PSD – 
JORGE ARAUJO DA SILVA; DEM – LUCAS FERREIRA DO NASCIMENTO; AVANTE 
– ROBERTO GARCIA FUENTES; CIDADANIA – MANUEL PEREIRA MARTINS e 
PRTB – PAULO EDUARDO LOPES, Membros.

2. Designar a servidora MAGALI PAIVA para prestar assessoramento jurídico 
e a Subsecretária de Assuntos Técnicos-Legislativos para prestar suporte técnico 
administrativo.

São Bernardo do Campo, em 10 de fevereiro de 2021.
ESTEVÃO EDMAR HADDAD CAMOLESI JUNIOR

Presidente
Registrada na Secretaria Administrativa e afixada, na mesma data, no quadro de 

Editais.
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JOSÉ MAURICIO BARCELINI
Secretário Administrativo

PORTARIA Nº 3.210, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021
Constitui Comissão Parlamentar de Inquérito.

ESTEVÃO EDMAR HADDAD CAMOLESI JUNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de São Bernardo do Campo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei; e,

Considerando o que consta do Requerimento nº 7/2021, Protocolo Geral nº 
1160/2021,

R E S O L V E:
1. Designar para integrarem a Comissão Parlamentar de Inquérito, a fim de 

investigar a atuação dos agentes públicos nas contratações da empresa OAS, seja 
sob a forma individual ou de consórcio, em especial no que se refere à regularidade 
dos valores pactuados contratualmente, segundo os princípios da economicidade 
e vantajosidade para a administração pública, os vereadores: PSDB – MAURICIO 
CARDOZO, Presidente; PSDB – DANILO LIMA DE RAMOS; PT – ANA NICE MARTINS 
DE CARVALHO; PODEMOS – ELIEZER MENDES DA SILVA; PP – FRANCISCO 
JOSE RODRIGUES NETO; REPUBLICANOS – JOSIAS JOÃO DE PAZ; PSD – 
ALESSANDRO DA SILVA; DEM – JULIO CESAR FUZARI; AVANTE – ROBERTO 
GARCIA FUENTES; CIDADANIA – MANUEL PEREIRA MARTINS e PRTB – PAULO 
EDUARDO LOPES, Membros.

2. Designar a servidora DAIANE FERNANDES BARATELA para prestar 
assessoramento jurídico e a Subsecretária de Assuntos Técnicos-Legislativos para 
prestar suporte técnico administrativo.

São Bernardo do Campo, em 10 de fevereiro de 2021.
ESTEVÃO EDMAR HADDAD CAMOLESI JUNIOR

Presidente
Registrada na Secretaria Administrativa e afixada, na mesma data, no quadro de 

Editais.
JOSÉ MAURICIO BARCELINI

Secretário Administrativo
.............................................................................................................................

APOSTILAS BAIXADAS PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

A P O S T I L A Nº 1.122/2021
Apostilar a Portaria de Provimento e Vacância nº 192/2016, que nomeou JULIANA 

SARETTA VERISSIMO, para o cargo efetivo de Procurador Legislativo, referência 
“CE-34”, alterado pela Apostila nº 1.115/2019, para declarar que a partir de 13 de 
setembro de 2020, o cargo ocupado pela servidora passou a ser remunerado pela 
referência “CE-34”, grau “C”, do Anexo I do Ato nº 1.055/2021, a título de Progressão 
Horizontal, face à homologação de fls. 53 do Processo Administrativo nº 272/2019, 
Protocolo Geral nº 6.186/2019.

..............................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 3.271, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021
(Projeto de Resolução nº 2/2021, de autoria do Vereador Ary José de Oliveira)
Dispõe sobre autorização de cessão do Plenário “Tereza Delta” da Câmara 

Municipal de São Bernardo do Campo, e dá outras providências.
.............................................................................................................................

ATO Nº 1.059, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021
Regulamenta o processo de progressão Horizontal do Procurador 
Legislativo DAVID DANIEL SCHMIDT NEVES DOS SANTOS 
relativo ao exercício de 2021, e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, no uso de suas 
atribuições legais, faz publicar o seguinte ATO:

Art. 1º A progressão horizontal do Procurador Legislativo DAVID DANIEL 
SCHMIDT NEVES DOS SANTOS, referente ao exercício de 2021, prevista na Lei 
Municipal nº 6.578, de 9 de agosto de 2017, combinado com o disposto no Art. 44-A da 
Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017 e alterações, será efetuada com base 
no disposto neste Ato, relativo ao período compreendido entre 17 de fevereiro de 2019 
a 16 de fevereiro de 2021.

Art. 2º O sistema de progressão horizontal de que trata este ato, proporciona a 
passagem do Procurador de um grau ao imediatamente sucessivo, dentro da mesma 
referência, respeitados os graus já adquiridos na progressão horizontal de que trata 
os art. 429 a 441 da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1976 e alterações.

§ 1º Para efeito de cálculo da pontuação de cada critério de avaliação disposto nos 
incisos I e II do art. 6º da Lei Municipal nº 6.578/2017 e alterações, serão atribuídos, 
inicialmente, 50 (cinquenta) pontos, dos quais serão abatidos os pontos durante o 
período de apropriação, da seguinte forma:

I - 3 (três) pontos por cada falta injustificada, no critério assiduidade;
II - 5 (cinco) pontos para cada repreensão, no critério disciplina; e
III - 10 (dez) pontos para cada suspensão disciplinar; inclusive as convertidas 

em multas, acrescidos de 1 (um) ponto por dia, a partir do trigésimo dia, no critério 
disciplina.

§ 2º Para efeito de cálculo da pontuação do critério de avaliação disposto no inciso 
III do art. 6º da Lei Municipal nº 6.578/2017 e alterações, serão atribuídos, inicialmente, 
50 (cinquenta) pontos, cabendo ao Secretário Geral abater justificadamente os pontos 
negativos no período de apropriação estabelecido no art. 1º deste Ato, obedecendo 
aos seguintes critérios:

I – até 10 (dez) pontos por cada recusa injustificada a emissão de parecer, 
elaboração de defesa ou peça processual, atribuindo-se a pontuação conforme a 
gravidade e consequências jurídicas do ato;

II – até 5 (cinco) pontos por cada perda injustificada de prazo processual 
peremptório ou emissão intempestiva de parecer jurídico, atribuindo-se a pontuação 
conforme a gravidade e consequências jurídicas do ato; e

III – até 5 (cinco) pontos por cada recusa injustificada de comparecimento a 
cursos, palestras, seminários ou atividades congêneres apontadas como de frequência 
obrigatória pelo Secretário Geral.

Art. 3º Para fins dessa progressão horizontal, a referência do Procurador 
Legislativo fica enquadrada em 19 (dezenove) graus progressivos, designados de “A” 

a “S”.
Art. 4º A cada progressão que se seguir, o Procurador terá um acréscimo calculado 

sobre o vencimento correspondente à sua referência, de acordo com o Anexo I deste 
Ato, respeitados os graus já adquiridos na progressão horizontal de que trata os art. 
429 a 441 da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1976 e alterações.

§ 1º Os acréscimos sobre o grau “A” da referência do Procurador Legislativo, de 
que trata o caput, serão calculados em conformidade aos seguintes percentuais:

I - a partir do grau “B” até o grau “F”, inclusive: 6% (seis por cento) por progressão;
II - a partir do grau “G” até o grau “K”, inclusive: 5% (cinco por cento) por 

progressão;
III - a partir do grau “L” até o grau “P”, inclusive: 4% (quatro por cento) por 

progressão;
IV - a partir do grau “Q” até o grau “S”, inclusive: 3% (três por cento) por 

progressão.;
§ 2º Em nenhum caso o acréscimo incidirá sobre a parcela correspondente ao 

acréscimo resultante da classificação em grau anterior.
Art. 5º Fará jus à promoção de grau na referência, se o Procurador Legislativo 

obtiver no mínimo 120 (cento e vinte) pontos no período de apropriação avaliado, 
através dos formulários constantes dos anexos II, III e IV do presente Ato.

Art. 6º Depois de computados os pontos, o Secretário Geral comunicará o 
Procurador da pontuação obtida, podendo o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, 
interpor recurso à Presidência da Câmara.

Art. 7º Decorrido o prazo previsto no art. 5º deste Ato e decididos os recursos 
eventualmente apresentados, o processo será encaminhado à Mesa Diretora da 
Câmara para homologação e determinação da apostila dos atos relativos à progressão 
horizontal.

Art. 8º A progressão horizontal a que se refere este Ato terá vigência a partir de 
17 de fevereiro de 2021.

Art. 9º Os critérios de avaliação de que tratam os § 1º, inciso II e § 2º do art. 2º 
deste Ato, a serem verificados retroativamente, terão por base o relatório semestral de 
estágio probatório.

Art. 10. As despesas com a execução do presente Ato correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento.

Art. 11. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 17 de fevereiro de 2021.
ESTEVÃO EDMAR HADDAD CAMOLESI JUNIOR

Presidente
ALESSANDRO DA SILVA

1º Secretário
ELIEZER MENDES DA SILVA

2º Secretário
Registrado na Secretaria Legislativa e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Editais.
ANGELA DOS REIS CIRERA

Secretária Legislativa

ANEXO I - ATO Nº 1.059/2021 - PH 2019-2021-Tabela 
Graus Procuradores Legislativos

40 HORAS nov/19

REF GRAU A GRAU B 6% GRAU C 12% GRAU D 18%

CE-34 12.163,24 12.893,03 13.622,83 14.352,62

REF GRAU E 24% GRAU F 30% GRAU G 35% GRAU H 40%

CE-34 15.082,41 15.812,21 16.420,37 17.028,53

REF GRAU I  45% GRAU J  50% GRAU K    55% GRAU L  59%

CE-34 17.636,69 18.244,86 18.853,02 19.339,55

REF GRAU M   63% GRAU N   67% GRAU O    71% GRAU P    75%

CE-34 19.826,08 20.312,61 20.799,14 21.285,67

REF GRAU Q   78% GRAU R   81% GRAU S   84%

CE-34 21.650,56 22.015,46 22.380,36

ANEXO II – ATO Nº 1.059/2021 – APURAÇÃO DE ASSIDUIDADE
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR 

LEGISLATIVO – 2019/2021
PERÍODO DE 17/2/2019 A 16/2/2021

MAT. NOME PONTOS
INICIAIS

PONTOS A ABATER TOTAL
PONTUAÇÃOFALTA INSJUSTIFICADA

50

ANEXO III – ATO Nº 1.059/2021 – APURAÇÃO DE DISCIPLINA
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR 

LEGISLATIVO – 2019/2021
PERÍODO DE 17/2/2019 A 16/2/2021

MAT. NOME PONTOS
INICIAIS

PONTOS A ABATER TOTAL
PONTUAÇÃOREPREENSÃO SUSPENSÃO DISCIPLINAR

50
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ANEXO IV – ATO Nº 1.059/2021 – APURAÇÃO DE PRODUTIVIDADE
PROGRESSÃO HORIZONTAL PROCURADOR 

LEGISLATIVO – 2019/2021
PERÍODO DE 17/2/2019 A 16/2/2021

MAT. NOME PONTOS
INICIAIS

PONTOS A ABATER

TOTAL
PONTUAÇÃO

Recusa 
injustificada 

a emissão de 
parecer

Perda injustificada 
de prazo 

processual 
peremptório

Recusa injustificada de 
comparecimento a cursos, 
palestras, seminários ou 
atividades congêneres

50

ATO Nº 1.060, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021
Utilização da Sala dos Vereadores e da Sala de Apoio.

A Mesa da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, no uso de suas 
atribuições legais, faz publicar o seguinte ATO:

Art. 1º O acesso à Sala dos Vereadores e à Sala de Apoio, durante as Sessões 
Ordinárias e Extraordinárias, é restrito aos Vereadores da Câmara Municipal.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo, em 17 de fevereiro de 2021.

ESTEVÃO EDMAR HADDAD CAMOLESI JUNIOR
Presidente

ALESSANDRO DA SILVA
1º Secretário

ELIEZER MENDES DA SILVA
2º Secretário

Registrado na Secretaria Legislativa e afixado, na mesma data, no Quadro de 
Editais.

ANGELA DOS REIS CIRERA
Secretária Legislativa

.............................................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº.    01/2021
Processo de Compra nº  01/2021
Objeto:   Aquisição de água mineral
Data de entrega dos envelopes: até 09h do dia 04 de março de 2021.
Data de abertura dos envelopes: 09h05 do dia 04 de março de 2021.
Retirada do edital :  site: www.camarasbc.sp.gov.br  (link 

Editais)
e-mail: suprimentos@camarasbc.sp.gov.br
Praça Samuel Sabatini, 50 – Centro – SBC SP
Telefone: (11) 4331-4210

Pregão nº.   02/2021
Processo de Compra nº  44/2020
Objeto:   Confecção de envelopes
Data de entrega dos envelopes: até 15h do dia 04 de março de 2021.
Data de abertura dos envelopes: 15h05 do dia 04 de março de 2021.
Retirada do edital :  site: www.camarasbc.sp.gov.br  (link 

Editais)
e-mail: suprimentos@camarasbc.sp.gov.br
Praça Samuel Sabatini, 50 – Centro – SBC SP
Telefone: (11) 4331-4210

Pregão nº.   03/2021
Processo de Compra nº  145/2020
Objeto:   Aquisição de materiais de escritório
Data de entrega dos envelopes: até 9h do dia 05 de março de 2021.
Data de abertura dos envelopes: 9h05 do dia 05 de março de 2021.
Retirada do edital :  site: www.camarasbc.sp.gov.br  (link 

Editais)
e-mail: suprimentos@camarasbc.sp.gov.br
Praça Samuel Sabatini, 50 – Centro – SBC SP
Telefone: (11) 4331-4210

Pregão nº.   04/2021
Processo de Compra nº  146/2020
Objeto:   Aquisição de materiais de limpeza e 

descartáveis
Data de entrega dos envelopes: até 9h do dia 08 de março de 2021.
Data de abertura dos envelopes: 9h05 do dia 08 de março de 2021.
Retirada do edital :  site: www.camarasbc.sp.gov.br  (link 

Editais)
e-mail: suprimentos@camarasbc.sp.gov.br
Praça Samuel Sabatini, 50 – Centro – SBC SP
Telefone: (11) 4331-4210

ESTEVÃO HADDAD CAMOLESI JUNIOR
Presidente

.........................................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°   10/2015 – Termo de Rescisão
Processo de Compra nº  43/2015
Objeto:    Serviços de vigilância – 

encerramento das obrigações pactuadas em 28/02/21
Contratada:   NR Serviços de Segurança e Vigilância 

LTDA
CNPJ:    17.065.966/0001-00
Data de assinatura:  09/02/2021

Contrato n°   26/2017 – aditamento n° 04
Processo de Compra nº  113/2017

Objeto:    Serviços de apanhamento 
taquigráfico – redução de 5% do valor contratual

Contratada:   Azlem Taquigrafia LTDA – ME
CNPJ:    00.778.554/0001-14
Valor:    R$ 6.362,24 (supressão mensal de R$ 

334,85)
Embasamento legal:  65, inciso II, alínea d, c/c 58 § 1° da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura:  17/02/2021.
Vigência:    01/03/21 a 07/11/21

CARLOS ALBERTO ZULLI
Secretário Financeiro

.........................................................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

SBCPREV - Instituto de Previdência do Município de 
São Bernardo do Campo

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
PR Nº 2871/2018 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 01/2019 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO E FORNECIMENTO DE CÓDIGO FONTE DE SISTEMA 
PREVIDENCIÁRIO - GPREV. EMPRESA: ÁBACO TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
LTDA VALIDADE: 13/08/2021.

SBCPREV, 15 de fevereiro de 2021.

PORTARIAS E APOSTILAS ASSINADAS PELO 
SR. DIRETOR SUPERINTENDENTE
PORTARIA Nº3721/2021-SBCPREV

I – Aposentar por tempo de contribuição integral: ABILENE BISPO DE SOUZA, 
MATRÍCULA N° 25.374-7, PASEP Nº 12382364760, CARGO DIRETOR ESCOLAR, 
LOTAÇÃO SE-111, REFERÊNCIA “EM4-I”, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Estatutário, Parte Permanente, Cargos de Carreira, nos termos do artigo 50, § 2º, I da 
Lei Complementar Municipal nº 14/2019, a partir da publicação deste ato.

II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.

PORTARIA Nº3722/2021-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: GLÁUCIA NASTARI SENE 

CUZZIOL, MATRÍCULA N° 22.410-0, PASEP Nº 12307642953, CARGO PROFESSOR 
I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, LOTAÇÃO SE-112, REFERÊNCIA “E3-J”, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos de Carreira, nos termos do 
artigo 80 da Lei Municipal n° 6.145, de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação 
deste ato.

II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.

PORTARIA Nº3723/2021-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: RITA DE CÁSSIA GOMES 

SARTORI, MATRÍCULA N° 25.409-4, PASEP Nº 12009541490, CARGO DIRETOR 
ESCOLAR, LOTAÇÃO SE-111, REFERÊNCIA “EM2-H”, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos de Carreira, nos termos do artigo 50, 
§ 2º, I da Lei Complementar Municipal nº 14/2019, a partir da publicação deste ato.

II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.

PORTARIA Nº3724/2021-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: JANICE CAOVILA, MATRÍCULA 

N° 26.883-9, PASEP Nº 12219828451, CARGO FONOAUDIOLOGO, LOTAÇÃO SE-
115, REFERÊNCIA “T4-E”, pertencente ao Quadro de Pessoal Estatutário, Parte 
Permanente, Cargos de Carreira, nos termos do artigo 50, § 2º, I da Lei Complementar 
Municipal nº 14/2019, a partir da publicação deste ato.

II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.

PORTARIA Nº3725/2021-SBCPREV
I – Aposentar por invalidez: TERESA MARIA GARCIA, MATRÍCULA N° 28.777-

4, PASEP Nº 10891590002, CARGO PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
LOTAÇÃO SE-113, REFERÊNCIA “E2-C”, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Estatutário, Parte Permanente, Cargos de Carreira, nos termos do artigo 6°A da 
E.C. 41/2003 e Emenda Constitucional n° 70, de 29 de março de 2012, a partir da 
publicação deste ato, devendo ser reavaliado no prazo de 03 (três) anos, contado da 
data do laudo médico que concluiu pela aposentadoria.

II – Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.

PORTARIA Nº3726/2021-SBCPREV
I – Aposentar por invalidez: TERESA MARIA GARCIA, MATRÍCULA N° 32.656-

0, PASEP Nº 10891590002, CARGO PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
LOTAÇÃO SE-113, REFERÊNCIA “E2-C”, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Estatutário, Parte Permanente, Cargos de Carreira, nos termos do artigo 21, inciso I da 
Lei Municipal n° 6.145, de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação deste ato, 
devendo ser reavaliado no prazo de 03 (três) anos, contado da data do laudo médico 
que concluiu pela aposentadoria.
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II – A revisão ou atualização dos proventos relativos à presente aposentadoria 
ficarão sujeitos aos mesmos índices estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência 
– RGPS.

PORTARIA Nº3727/2021-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: ISABEL CRISTINA SANCHES, 

MATRÍCULA N° 2.737-4, PASEP Nº 12068078300, CARGO ATENDENTE SOCIAL IV, 
LOTAÇÃO SS-1, REFERÊNCIA ”18-A”, tabela III-QPE-PP-III, nos termos do artigo 80 
da Lei Municipal n° 6.145, de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação deste ato.

II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.

PORTARIA Nº3728/2021-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: MARLENE DA SILVA, 

MATRÍCULA N° 35.247-6, PASEP Nº 17025062985, CARGO COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, LOTAÇÃO SE-111, REFERÊNCIA “CP3-A”, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos de Carreira, nos termos do artigo 
50, § 2º, I da Lei Complementar Municipal nº 14/2019, a partir da publicação deste ato.

II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.

APOSTILA Nº 2517/2021 – SBCPREV
Apostilar a Portaria que concedeu o benefício de aposentadoria aos funcionários 

abaixo relacionados, devido ao trânsito em julgado da ação revisional de proventos, 
processo judicial nº 1012894-60.2014.8.26.0564 e PR nº 2.256/2019-13, devendo ser 
aplicado a integralidade do adicional de senhoridade.

Nome Matrícula Nº Portaria Data Aposen-
tadoria Ref. Processo nº

NEIDE FUJINAGA TAKEDA 8.981-1 28.477/1998-DRH 31/07/1998 M4-D 5347/2018-13

JUDITE FREIRE SIMÕES 7.097-9 28.427/1998-DRH 25/06/1998 E1-E 5237/2018-68

MIRIAM MARIA LOTTO CIRINEU 9.171-9 16.924/1994-DRH 04/04/1994 E1-L 7285/2018-13

AMBROSIO SOARES DOS SANTOS 10.998-2 44.519/2009-CRH.1 31/07/2009 C-14 8581/2018-46

CELIA MARIA ROSSI CHEDID DEL 
BIANCO 8.535-4 7.871/1988-DRH 16/12/1988 E1-N 2713/2018-35

APOSTILA Nº 2518/2021 – SBCPREV
Apostilar a Portaria nº 3.656/2020-SBCPREV que aposentou o(a) funcionário(a) 

ANA MARIA SCHNEIDER, matrícula: 37.192-1, para declarar que, em conformidade 
com o instruído no Processo Pessoal digital PR. 368/2020-13, os proventos serão 
correspondentes a 66,00% (sessenta e seis inteiros por cento) da média contributiva.

APOSTILA N.º2519/2021 – SBCPREV
Apostilar a Portaria nº 2556/2017-SBCPREV que nomeou WALTER APARECIDO 

AMARAL, matrícula 900.041-2, para exercer o cargo de  AGENTE PREVIDENCIÁRIO, 
nível de referência “001”, para declarar que, de acordo com as instruções exaradas 
no PR.000843/2020-57, em especial o parecer nº 01/2021 emitido pela Comissão de 
Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente homologado 
pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22, 
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 13 de dezembro de 2020.

DEFERIMENTOS/INDEFERIMENTOS
Deferindo MARCIAL MACEDO MORATO matrícula nº 22.307-3 por meio do 

Processo nº PR.000609/2020-57 o pedido de cancelamento do processamento do 
benefício de aposentadoria.

Indeferindo a VENILSA VALE DE ALMEIDA, matrícula nº 35.380-4 por meio do 
Processo nº PR.000184/2020-91, o pedido de aposentadoria, por não ter cumprido os 
requisitos necessários para a concessão do benefício.

Indeferindo a MARCLEIDE DO PILAR RODRIGUES, matrícula nº 35.544-0 por 
meio do Processo nº PR.000666/2020-57, o pedido de aposentadoria, por não ter 
cumprido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

HOMOLOGAÇÃO  DO CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

PROC.  ORIGEM NOME
48-F  FACULDADE IVETE IRENE RICCI HATORI
40-F  FACULDADE MARIA DE FÁTIMA CÂNDIDO
PR.000168/2021 IMASF CAREN LOMBARDI MATHIAS MARCHINI
PR.000109/2020 SBCPREV ABILENE BISPO DE SOUZA
PR.004995/2018 SBCPREV GLÁUCIA NASTARI SENE CUZZIOL
PR.000727/2020 SBCPREV RITA DE CÁSSIA GOMES SARTORI
PR.007132/2018 SBCPREV JANICE CAOVILA
PR.008686/2018 SBCPREV TERESA MARIA GARCIA
PR.001869/2019 SBCPREV TERESA MARIA GARCIA
PR.002998/2018 SBCPREV ISABEL CRISTINA SANCHES
PR.004468/2018 SBCPREV MARLENE DA SILVA

HOMOLOGAÇÃO  DO CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO
PROC. ORIGEM NOME
PR.000039/2021 SBCPREV NAIR DEOLINDO DA SILVA OLIVEIRA
PR.000083/2021 SBCPREV SONIA MITIE TSUTSUI FERREIRA
PR.000680/2020 SBCPREV MARIA ALICE SOUSA ROCHA

HOMOLOGAÇÃO  DA ALTERAÇÃO DO CÁLCULO/
REFERÊNCIA DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

PROC. ORIGEM NOME
PR.005347/2018 SBCPREV NEIDE FUJINAGA TAKEDA
PR.005237/2018 SBCPREV JUDITE FREIRE SIMÕES
PR.007285/2018 SBCPREV MIRIAM MARIA LOTTO CIRINEU
PR.008581/2018 SBCPREV AMBROSIO SOARES DOS SANTOS
PR.002713/2018 SBCPREV CELIA MARIA ROSSI CHEDID DEL BIANCO
PR.000368/2020 SBCPREV ANA MARIA SCHNEIDER

HOMOLOGAÇÃO DO ENCERRAMENTO DO 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

PROC. ORIGEM NOME
PR.000164/2019 SBCPREV REINALDO JOSE ZANOTTI
PR.008772/2018 SBCPREV ROBERTO PAULO FLAUTO

PR.008032/2018 SBCPREV OLGA LAZAROV
PR.007977/2018 SBCPREV JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
PR.005944/2018 SBCPREV SEVERINA JOSEFA DA SILVA
PR.005511/2018 SBCPREV PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
PR.004924/2018 SBCPREV JOSÉ ALMEIDA
PR.003996/2018 SBCPREV EDISON GONÇALVES DA SILVA
PR.003497/2018 SBCPREV JOÃO AGRIPINO MARTINS
PR.002076/2018 SBCPREV ITAMAR CASTRIOTTO
PR.002037/2018 SBCPREV JOSE CUSTODIO ROSA
PR.001662/2018 SBCPREV ROBERTO MARTINS DE CARVALHO
PR.000711/2018 SBCPREV ELZA TEREZINHA VENZOL
PR.000404/2018 SBCPREV JAILTON OCEA SANTOS

HOMOLOGAÇÃO DO ENCERRAMENTO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO
PROC. ORIGEM NOME
PR.003004/2018 SBCPREV DALVA JUNCKER

COMUNICADO DE FALECIMENTO Nº 06/2021
Matrícula Nome   Cargo Data do Falecimento CPF
478-6 OLGA LAZAROV  Aposentada 02/02/2021 856.204.408-34
1.988-6 GERASMINO GOMES ESPERANÇA Aposentado 08/02/2021 421.304.688-53
2.365-5 ROBERTO MARTINS DE CARVALHO Aposentado 03/02/2021 763.027.258-87
2.789-5 JOSÉ FERNANDES MAGALHÃES Aposentado 27/01/2021 083.877638-88
5.184-8 ÂNGELO GAMEZ NUNEZ  Aposentado 04/02/2021 066.350.678-68
7.909-6 JOÃO CUSTÓDIO ROSA  Aposentado 07/01/2019 058.105.238-20
8.347-5 ABEILDO MENDONCA REIS  Aposentado 28/01/2021 501.651.868-87
8.907-3 NARDI PIRES DE ANDRADE  Aposentado 09/02/2021 067.961.418-49
9.087-8 ITAMAR CASTRIOTTO  Aposentado 25/01/2021 054.597.888-20
9.443-2 ELZA TEREZINHA VENZOL  Aposentada 25/10/2020 359.490.908-53
22.230-2 JOÃO DA COSTA SANTOS  Aposentado 09/02/2021 991.575.198-20
23.304-2 PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA Aposentado 27/01/2021 569.281.498-68
90.533-2 MARIA DE L. DEPOLI DOS SANTOS Aposentado 29/01/2021 180.351.998-38

PEDRO ANTÔNIO AGUIAR PINHEIRO
Diretor Superintendente do Instituto de Previdência

do Município de São Bernardo do Campo
.........................................................................................................................................

Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo

GFD.1.1 – ASSESSORIA
RESOLUÇÃO GFD. Nº 157, de 16 de fevereiro de 2021.

Institui a comunicação eletrônica, bem como o processo e o 
documento digital, por meio de tecnologia da informação, no 
Âmbito da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo - 
Autarquia Municipal.

PORTARIA GFD. Nº 310, de 12 de fevereiro de 2021.
Designa Professores Doutores para comporem a Banca Examinadora do 

Concurso de Provas e Títulos para o provimento de cargo efetivo de Professor Titular 
integrante da carreira docente na área de Direito do Trabalho do Departamento de 
Direito do Trabalho e Previdência Social.

PORTARIA GFD. Nº 311, de 12 de fevereiro de 2021.
Designa Professores Doutores para comporem a Banca Examinadora do 

Concurso de Provas e Títulos para o provimento de cargo efetivo de Professor Titular 
integrante da carreira docente na área de Teoria Geral do Direito do Departamento de 
Disciplinas Básicas.

SFD.103 – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
COMUNICA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2020
Edital Nº 01/2020

NOME MATRÍ-
CULA

CLAS-
SIF. PERÍODO ANO LOCAL ESTÁGIO DATA INÍCIO

Bruna Abrantes Flor da Silva 21724 10º Manhã 3º Escritório Escola 15/02/2021

Giovanna de Paiva Santos 19226 11º Tarde 4º CEJUSC 15/02/2021

Heloísa Samioni Ramos 19240 12º Tarde 4º CEJUSC 15/02/2021

Daniele Pedroso Rodrigues 21658 2º Tarde 3º CEJUSC 15/02/2021

P O R T A R I A Nº 662/2021-SA
Concede, nos termos do artigo 185 da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro 

de 1968, a Simone Dias Barbosa, matrícula nº 551, ocupante de um dos cargos de 
Assistente Administrativo Autárquico, referência ”15D”, constante do Anexo 5 – Tabela 
IV - QPE-PP-IV, Quadro XIV da Lei Municipal nº 6.155 de 30 de setembro de 2011,com 
suas alterações posteriores, prorrogação da licença para tratar de interesses 
particulares, sem vencimentos, no período de 01 de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro 
de 2023.

SFD.109 - SEÇÃO DE COMPRAS E CONTRATOS
Em cumprimento à Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, de 

cinco de abril de 1990, e à Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, a Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, Autarquia Municipal, 
faz publicar, por meio da SFD-109 (Seção de Compras e Contratos), o extrato abaixo 
discriminado:

CONTRATO Nº: 3/2021
PROCESSO Nº: 9/2021
FUNDAMENTO:  Art. 24, incisos IV e XIII, da Lei Federal nº 8.666/1993
CONTRATADA: FUNDAÇÃO SÃO PAULO - FUNDASP.
OBJETO: Prestação de serviços de elaboração, desenvolvimento e aplicação do 

Vestibular 2021 para vagas remanescentes da FDSBC
VALOR ESTIMADO: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA:                   9/2/2021 a 30/4/2021
ASSINATURA: 9/2/2021
PROCESSO Nº:  5/2021
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VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 29.999,97 (vinte e nove mil novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e sete centavos)

Ratifico a contratação da Professora Carmela Dell’Isola para coordenação 
do Curso de Especialização Lato Sensu em Direito Processual Civil (11.ª Turma) 
promovido por esta Faculdade, com vigência contratual no período de 19 de fevereiro 
a 31 de dezembro de 2021, a ser realizada com inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no artigo 25, “caput” e inciso II, da Lei n.º 8.666/1993. 16 de fevereiro de 
2021, Prof. Dr. Rodrigo Gago Freitas Vale Barbosa.

Nesta data, por parte do Senhor Diretor da Faculdade de Direito de São Bernardo 
do Campo, comunicamos a ABERTURA da sessão pública do seguinte certame:

Concorrência Pública nº 1/2021 – Processo de Compra e/ou Serviço nº 4/2021. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reforma 
para modernização da fachada do Edifício Java da Faculdade de Direito de São 
Bernardo do Campo, compreendendo o fornecimento de mão-de-obra, materiais e 
equipamentos indispensáveis à sua execução. Sessão Pública: 9 de abril de 2021 às 
9h30, no Auditório Cidade de São Bernardo da Faculdade de Direito de São Bernardo 
do Campo, situado na Rua Java, 425, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo/SP. 
Informações: Seção de Compras e Contratos, pelo telefone (11) 3927-0269 ou e-mail 
licitacao@direitosbc.br, das 9h às 12h e das 13h às 16h.

Michelle H. A. de Melo
Chefe da Seção de Compras e Contratos

.........................................................................................................................................

ETCSBC - Empresa de Transporte Coletivo de São 
Bernardo do Campo

São Bernardo do Campo, 17 de fevereiro de 2021.
EDITAL Nº. 007/2021-PRES

Em cumprimento à legislação vigente seguem publicados abaixo para ciência dos 
respectivos interessados os processos que foram objeto de despacho:

PROCESSOS INDEFERIDOS:
Processo nº                            Interessado
SB-011881/2021-49 MARIA ALBERTINA DA SILVA
SB-012864/2021-59 FRANCINEIDE MUNIZ
SB-013808/2021-40 JOSÉ XAVIER DE SOUZA

ADEMIR SILVESTRE DA COSTA
Diretor Presidente

.........................................................................................................................................

Fundo Social de Solidariedade de São Bernardo do 
Campo

COMUNICADO Nº 04/2021 – FSSSBC
AÇÃO DE PÁSCOA – PÁSCOA SOLIDÁRIA

Com a proximidade dos festejos de Páscoa, o Fundo Social vem solicitar doações, 
preferencialmente, de caixas fechadas, com no mínimo 20 unidades, de wafer 
crocante recheado e coberto com chocolate ao leite, tipo Bis, a serem entregues às 
Entidades do terceiro setor cadastradas/inscritas no FSSSBC, para serem distribuídas 
as crianças, inicialmente na faixa etária de 3 a 12 anos, que fazem parte da lista 
de assistidos pelas Entidades. Pretende-se atender a 5.000 (cinco mil) crianças. O 
prazo para manifestação de interesse de Empresas na participação inicia-se em 19 
de fevereiro de 2021 e encerra-se em 19 de março de 2021 e pode ser realizado 
através do telefone 2630-4010 ou através do e-mail fundo.social@saobernardo.
sp.gov.br . Após a adesão, a Empresa receberá uma caixa e material de divulgação de 
ação. Caso o número de doações não permita a entrega de uma caixa por criança, o 
FSSSBC promoverá a divisão igualitária entre todos.

MARCIA MORANDO
PRESIDENTE

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE SBC
.........................................................................................................................................
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Ativo Passivo
Ativo Circulante 47.922.177,16          Passivo Circulante 31.678.802,41       
Caixa e Equivalentes de Caixa 40.147.989,17           Obrigações Trabalhistas,Previdenciarias e 3.430,14                 
Créditos A Curto Prazo 22.659,18                  Fornecedores  e Contas a Pagar a Curto 27.666.997,02       
Demais  Créditos  e  Valores  a  Curto Prazo 7.711.844,63             Provisões a Curto Prazo 334.708,80             
Estoques 39.684,18                  Demais Obrigações a Curto Prazo 3.673.666,45         
Var. Patrim Dim Pagas Antecipadamente -                              Obrigações Fiscais A Curto Prazo -                           
Ativo Não Circulante 31.323.634,13          Passivo Não-Circulante 18.691.728,61       
Ativo Realizável a Longo Prazo 15.236.857,73           Total do Passivo 50.370.531,02       
Investimentos 859.992,33                Patrimônio Liquido 7.045.005,06         
Imobilizado 15.225.349,29           Demais Reservas 409.045,02             
Intangivel 1.434,78                    Resultados Acumulados 6.635.960,04         

Total 79.245.811,29          Total 57.415.536,08       

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 144.469.755,96        VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 166.300.031,17     
Pessoal E Encargos 4.406.937,62             Exploração e Venda De Bens, Serviços e Direitos 139.393.216,21     
Uso De Bens,Serviços e Consumo de Capital Fixo 128.314.443,70        Variações   Patrimoniais  Aumentativas Financeiras 260.856,17             
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 1.207.602,24             Transferências E Delegações Recebidas 26.000.000,00       
Transferências E Delegações Concedidas 5.498.089,48             Valorização E Ganhos Com Ativos -                           
Tributarias 712.979,01                Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 645.958,79             
Desvalorização e Perda de Ativos 84.251,95                  
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 4.245.451,96             
Custo das Mercadorias Vendidas -                              

SOMA 223.715.567,25        SOMA 223.715.567,25     

21.830.275,21       

Fonte:  Balancete de Verificação
Legislação:  LEI Nº 5078/2002 - Art. 18

Instituto Municipal  de Assistência à Saúde do Funcionalismo-IMASF

Resultado Patrimonial Do Período:

RESUMO DO BALANCETE DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020

ANA LUISA OLIVEIRA PONTES        CAROLINA DE FÁTIMA SILVÉRIO        ALESSANDRA L. M. BASTOS        MARIO GONZAGA DA SILVA 
       Diretora Superintendente                        Diretora do Departamento                          Diretora de Seção                                        Contador 
                                                                            Administrativo e Financeiro                                                                                          CRC-1SP119729/O-8 

U:\GG_Contabiliade\PUBLICAÇÕES\2020\Resumo Bal Dez-2020 Imasf Publicações - NM.xlsx12-2020

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO FUNCIONALISMO-IMASF
APLICAÇÃO FINANCEIRA FUNDO DE RESERVAS - DEZEMBRO DE 2020

Banco do Brasil S/A - Fundo Institucional RF 409.045,02

Fonte:  Balancete de Verificação
Legislação:  LEI Nº 5078/2002 - Art. 19 - §3º

U:\GG_Contabiliade\PUBLICAÇÕES\2020\Fdo Reserva Imasf Public Jornal NM-Dez-2020.xlsx12-2020

Instituto Municipal de Assistência à Saúde do 
Funcionalismo
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